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r- TNTRODUçÃO

A presente circular, aprovada Sua Ex.3 o Secretário Regional das Finanças, contém as instruções
gerais para a elaboração e remessa dos projetos de orçamento relativos ao ano de 2023 e aplica-

se aos serviços do Governo Regional, aos serviços e fundos autónomos e às entidades públicas

reclassificadas (EPR) no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, que nos

termos da Lei de Enquadramento Orçamental, são integradas no setor público administrativo,

como serviços e fundos autónomos.

il - PR|NCÍP|OS E REGRAS PARA A ORçAMENTAçÃO

1. A preparação dos projetos de Orçamento para 2023 pelos serviços e organismos da

Administração Pública Regional rege-se pela Lei de Enquadramento Orçamental, pelo

Sistema de Avaliação do Desempenho da Administração Pública (SIADAP) e pela Lei Geral

do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP) e é fundamentada no respetivo plano de

atividades.

2. Os orçamentos são elaborados tendo por referência o plafond que venha a ser fixado para

as despesas do ano e o correspondente mapa de pessoal para2023, em coerência com as

orientações emitidas pelas respetivas tutelas e unidades de gestão.

3. O plafond para2023 poderá ser ajustado até à entrega da proposta de ORAM na Assembleia

Legislativa da Madeira, em linha com as decisões que vierem a ser tomadas.

4. As dotações orçamentais constituem o limite máximo a utilizar na realização das despesas

públicas, tendo em conta as alterações orçamentais que forem efetuadas.

5. Nenhuma despesa pode ser efetuada sem que, além de ser legal, se encontre

suficientemente discriminada no Orçamento da Região Autónoma da Madeira e tenha

cabimento no correspondente credito orçamental.

6. Nenhuma despesa deve ainda ser efetuada sem que, além de satisfazer os requisitos

referidos no número anterior, seja justificada quanto à sua economia, eficiência e eficácia

e obedeça ao estipulado na Lei n.e8/2012, de 2l defevereiro, na sua redação atual.

A orçamentação no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) deve ser inscrita

exclusivamente no orçamento de projetos, sendo cada projeto registado com um nível de

detalhe adequado e que permita identificar em concreto o investimento ou a medida de

política em causa.

ilr- PROCEDTMENTOS PARA O REGTSTO NO STGORAM/SOE

8. A proposta de Orçamento para 2023 será lançada por cada um dos serviços na plataforma

7
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do SIGORAM/SOE, devendo cada Unidade de Gestão verificar a regularidade dos registos.

9. A cada serviço é atribuído um código de serviço, que o identificará no sistema, conforme

mapa ANEXO I - Código dos Entidades, que deverá ser utilizado sempre que

necessá río/requerido.

10. Apenas os SFA e EPR devem efetuar lançamentos na opção eloboraçõo do receita. Ao nível

do Governo Regional os valores da receita serão registados pela Direção Regional do

Orçamento e Tesouro (DROT) que se articulará com a Autoridade Tributária da Região

Autónoma da Madeira (AT-RAM).

11. A informação registada na ficha de projeto (Anexo XIV) deve coincidir com a informação

registada no orçamento da despesa.

12. O lançamento das propostas de orçamento deverá obedecer ao calendário estipulado no

ANEXO XX - Calendário, de modo a que a proposta de orçamento possa ser finalizada nos

prazos previstos.

13. No caso de dúvida deverão consultar os manuais de apoio, a DROT nas matérias referentes

ao orçamento e respetiva estrutura, o lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM (lDR,

lP-RAM) nas vertentes relacionadas com a inscrição dos projetos do capítulo 50 e a Direção

Regional de Administração Pública e Modernização Administrativa (DRAPMA) na parte

referente às despesas com o pessoal.

tv - ORÇAMENTO DA REGtÃO AUTONOMA DA MADEIRA

14. Cada entidade deverá ter em atenção, prioritariamente, as despesas com o pessoal, os

encargos decorrentes de contratos já celebrados, bem como as despesas certas e
permanentes antecipadamente estimadas, para além dos pagamentos previstos no Plano

de Liquidação dos Pagamentos em Atraso.

15. A orçamentação das despesas com pessoal está sujeita às seguintes regras:

a) A orçamentação das despesas com pessoal deve ser financiada por receitas de impostos,

devendo para o efeito ser utilizada a fonte de financiamento adequada;

b) O número de efetivos correspondente à despesa a orçamentar é o que consta do mapa

de pessoal, aprovado pela tutela, bem como a orçamentação de pessoal a exercer

funções no organismo não pertencente ao mapa de pessoal aprovado, nomeadamente

membros do Governo, pessoal dos gabinetes e mobilidades que podem não estar

comtempladas no mesmo;

c) O número de efetivos engloba as modalidades de vinculação - Nomeação, contrato de

trabalho em funções públicas, comissão de serviço, nomeação de pessoal do Gabinete,

membros do Governo, pessoal a exercer funções em regime de mobílidade (cedência de
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interesse púbico ou mobilidade interna), contrato de trabalho e comissão de serviço do

Código do trabalho e gestores públicos ou membros dos órgãos de administração, no

caso de entidades públicas reclassificadas;

d) O número de efetivos engloba ainda as restantes relações contratuais com pessoal,

suportadas pelo agrupamento económico de despesas com o pessoal;

e) O número de efetivos para 2O23 é compatível com as medidas de âmbito orçamental

adotadas e com o plafond estabelecido. Assim deve refletir os movimentos de entradas

que estão previstos na proposta de mapa de pessoal para 2023 e saídas de pessoal a

ocorrer durante o ano, que sejam previsíveis;

f) A orçamentação das remunerações é realizada com base nos vencimentos estimados

para dezembro de 2022, nelas se incluindo as valorizações remuneratórias;

g) O orçamento das despesas com pessoal dos serviços deve refletir o efeito da avaliação

do biénio, no âmbito do SIADAP, e a conclusão do processo de recuperação de tempo

de serviço nas carreiras, cargos ou categorias integradas em corpos especiais, previstas

na lei;

h) A orçamentação da despesa inclui, nomeadamente, os seguintes itens:

i. Catorze meses de remunerações certas e permanentes e de outras despesas de

natureza certa e permanente;

ii. A prestação de trabalho em horário normal, ou horário parcial;

iii. Os suplementos, subsídios ou outros itens que se inscrevam nos

subagrupamentos da classificação económica 0101 e 0102, incluindo subsídio de

insularidade nos moldes previstos para2023;

iv. A contribuição da entidade patronal para a Segurança Social ou CGA, de acordo

com a taxa contributiva aplicável.

16. As dotações de despesas com o pessoal para 2023 serão ajustadas até à entrega da proposta

de ORAM 2023 em linha com as decisões que vierem a ser tomadas.

L7. As alíneas tipificadas relativas às eventualidades de parentalidade, subsídio social de

desemprego, doença, acidentes de trabalho e doenças profissionais, bem como as

contribuições para a Segurança Social nas ocorrências destas eventualidades, só devem ser

objeto de orçamentação para as situações que já sejam do conhecimento dos serviços. Para

as demais situações, se for necessário, no decurso da execução orçamental, o serviço

procede à inscrição e reforço da rubrica por contrapartida das rubricas de pessoal. Sempre

que a despesa realizada esteja relacionada com encargos decorrentes da pandemia da

COVID-19, deve ser regístada nas medidas 034 e 035.

L8. A inscrição das dotações relativas a subsídio de férias e de Natal a inscrever na Classificação

\r
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Económica 01-.01.74 - Subsídio de Férios e de Natoldevem ser individualizadas, mediante a

aplicação de alíneas/subalíneas tipificadas, sendo aplicáveis as alíneas/subalíneas:

01.0L.14 SF.00 - Subsídio Férias e

01..01'1,4 SN.00 - Subsídio de Natal

19. A remuneração a pagar aos fiscais únicos que prestam serviço nos institutos públicos

dotados de autonomia administrativa e financeira é objeto de registo com a classificação

económica 01.01.02 "Despesas com o pessoal - Remunerações certos e permanentes -
Orgãos sociois". Caso ocorra a contratação para efeitos de certificação legal de contas, a

despesa deve ser registada como aquisição de serviços (subagrupamento 02.02).

20. Os montantes a entregar pelos serviços e organismos aos Serviços Sociais da Administração

Pública para garantir o acesso por parte dos trabalhadores a direitos de natureza social são

objeto de registo com a classificação económica 01.03.10.SS.00 - "Despesas com o pessoal

- Segurança social - Outras despesas de segurança social - Serviços Sociais da Administração

Pública".

21. O registo da informação sobre efetivos e a sua orçamentação é efetuado através do modelo

que consta dos ANEXO ll- Fundamentação do Orçamento de despesos com pessoal, Anexo

tt-A - Evolução dos movimentos de pessoal, em anexo à presente circular, estando os

mesmos disponíveis em ecrã próprio no SIGORAM, e ANEXO Il-B - Novas entrddos na

Administração Pública Regional. Para o seu preenchimento deverão ter em atenção

seguinte:

a) O total das colunas do mapa ANEXO ll - Fundomentação do Orçamento de despesas

com pessoal, deve obrigatoriamente corresponder à despesa orçamentada pelo serviço

no agrupamento da classificação económica OI- "Despesos com Pessodl". Eventuais

situações que justifiquem serem referenciadas devem ser incluídas na Memória

Justificativa devidamente qua ntificadas;

b) Os movimentos de entradas e saídas de pessoal devem ser especificados através da

utilização de cada instrumento de gestão dos recursos humanos da Administração

Pública (ex: aposentações, rescisões, mobilidade, entre outros) prevista até ao final de

2022 e2023 (ANEXO ll-A- Evolução dos movimentos de pessool);

c) No mapa ANEXO tl-B - Novas entrodos na Administroção Pública Regionol devem

constar os valores inerentes à entrada de novos trabalhadores decorrentes de

admissões externas a serviços da Administração Regional.
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22.Para o registo do orçamento da despesa incluída no capítulo 50, os serviços deverão atender
ao seguinte:

22.L O Orçamento de Investimento é composto por projetos com financiamento

exclusivamente regional, projetos cofinanciados por fundos comunitários e respetiva

componente regional associada e projetos com outras fontes de financiamento.

22.2. A orçamentação dos projetos cofinanciados por fundos comunitários está sujeita às

seguintes regras:

a) São inscritos os projetos com candidatura aprovada ou submetidos a candidatura.

No caso dos projetos aprovados, estes deverão ser registados com a utilização de

três fontes de financiamento (comunitária, regional não cofinanciada e receitas

gerais afetas a projetos cofinanciados) assegurando despesas não elegíveis e

elegíveis;

b/ Nos projetos que ainda não submeteram candidatura, o registo deve respeitar a

taxa de distribuição entre o cofinanciamento comunitário e o financiamento

regional de acordo com a taxa de cofinanciamento de cada programa. Para os

projetos novos deve ser apresentado com a proposta de Orçamento o ANEXO XIV

- Ficha de novos projetos.

c/ Novos projetos afetos ao PRR/REACT-EU, só podem ser inscritos após prévia

validação junto do lDR. Para o efeito deverá ser apresentado o ANEXO XIV - Ficha

de novos projetos.

d) A inscrição orçamental dos projetos PRR deve obedecer ao disposto nos números

10 e 11 da Circular n.e 5/ORç/2022.

22.3. É obrigatório o preenchimento de todos os campos referentes aos projetos

cofinanciados no âmbito da caraterização dos projetos, nomeadamente,

"Clossificoçõo do projeto", "Estodo de Condidaturo" e o "Código do condidatura

oprovodo" . Os projetos cofinanciados por fundos comunitários com candidatura

aprovada são registados com os mesmos montantes e calendários com que foram

aprovados.

Os projetos com candidatura submetida a cofinanciamento por fundos comunitários

são registados com os montantes e calendários com que foram submetidos, sendo o

estado da respetiva candidatura objeto de registo no âmbito da caraterização do

projeto.

O estado da candidatura será modificado logo após a aprovação da mesma, para que

os projetos reflitam fielmente o que foi aprovado, e os serviços procedam à

rea lização das respetivas reprogra mações financeiras e materiais correspondentes.

Para a identificação do âmbito geográfico do projeto é utilizado o campo de " NUTS" .

22.4.

22.s.

22.6.
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22J. Para o carregamento das propostas de orçamento, encontram-se disponíveis, no

sistema SIGORAM/SOE, as tabelas gerais com a codificação do conjunto de itens que

integram a caracterização dos projetos, nomeadamente a codificação do âmbito

geográfico a considerar e os códigos a utilizar para efeito da adicionalidade.

22.8. A programação financeira e material dos projetos deve ser consistente com a sua

calendarização, devendo ser registada em todos os anos da duração do projeto. A

execução dos referidos projetos relativa a anos anteriores é de preenchimento

obrigatório, quando aplicável. No caso dos projetos cofinanciados por fundos

comunitários, a programação financeira e material é idêntica à aprovada na respetiva

ca ndidatura.

22.9. Aos projetos são associados indicadores de realização física e metas, que nos casos

dos projetos cofinanciados por fundos comunitários são idênticos aos

contratualizados no termo de aceitação.

23. Em cumprimento do princípio da especificação consagrado na Lei de Enquadramento

Orçamental, a adoção de classificações económicas de caráter residual deve ser eliminada,

salvo em situações excecionais devidamente fundamentadas sob o ponto de vista legal.

23.1. Sempre que a inscrição de dotação em classificação económica de caráter residual seja

igual ou superior aIO% da dotação do respetivo agrupamento, deve ser apresentada

justificação fundamentada. Para este efeito são consideradas as seguintes classificações

económicas, por agrupamento económico:

Despesas com pessoal

o OI.02.L4 - Outros abonos em numerário ou espécie

o 0L.03.10 - Outras despesas de Segurança Social

Aquisição de bens e serviços

o 02.07.2L - Outros bens

o 02.02.25 - Outros serviços

Juros e outros encargos

o 03.05.02 - Outros juros - outros

o 03.06.0L - Outros encargos financeiros

Aquisição de Bens de Capital

o 07.01.15 - Outros investimentos

o O7.02.09 - Outros investimentos - locação financeira

o 07.03.06 - Outros bens de domínio público
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v- ESeECTFTcAçÃo DE ALíNEAS E sUBALíNEAs DA cLASStFtcAçÃo rcoruoMlcA

24. As desagregações vinculativas das alíneas e subalíneas da classificação económica da

despesa pública constam dos mapas ANEXO lll - Alíneas e Subalíneas da Classificação

Económica da Despesa Pública de Tipificação Vinculativa e ANEXO lV - Códigos de Entidade

a Utilizar nos Juros, Transferências e Subsídios de/ para Serviços lntegrados, sendo que a

desagregação solicitada ao nível dos Estágios Profissionais na AP não é aplicável ao lnstituto

de Emprego da Madeira, lP-RAM.

25. Os encargos previstos com as contribuições para a Segurança Social relativas aos

participantes em programas de estágios profissionais na Administração Pública devem ser

orçamentados na alínea de tipificação vinculativa 04.06.00.S0.00 - "Transferências correntes

para a Segurança Social- Estágios Profissionais na AP".

26. A despesa a suportar pelas entidades empregadoras com a verificação da incapacidade para

o trabalho dos respetivos trabalhadores, seja por doença natural, ou por acidente de

trabalho, deve ser orçamentada na rubrica" 02.02.23.80.00 - Aquisições de serviços -
Outros serviços de saúde - Verificação médica - Junta médica e Verificação Doença".

27. No Orçamento de 2023 as despesas respeitantes a encargos assumidos e não pagos de anos

anteriores deverão estar obrigatoriamente identificadas do seguinte modo:

a) Despesas transitadas de anos anteriores a 2OL2 - alínea T - Transitados 201i.;

b) Despesas transitadas, com data posterior a 1 de janeiro de2OI2 - alínea TT-Transitados;

c) Todos os encargos plurianuais em execução devem estar identificados com a alínea S;

d) Despesas incluídas em acordo de regularização de dívida (ARD):

Alínea SL.TO - ARD...-Transitados 20LL;

Alínea SL.TT - ARD...Transitados.

e) Despesas registadas no SCEP, transitadas e não incluídas em ARD:

Alínea ST.00 - SCEP Transitados 201-1;

Alínea S0.TT - SCEP Transitados.

28. As dotações que beneficiem de contrapartida em receita deverão estar obrigatoriamente

identificadas com a fonte de financiamento 386.

29. O valor indicado com compensação em receita deverá constar do mapa ANEXO XV - Mapa

das Despesos a lnscrever no Orçamento de 2023 com Compensoção no Orçamento das

Receitas de 2023.

30. O registo da receita própria e da receita consignada por parte dos serviços integrados está

sujeito à indicação do fundamento legal subjacente à sua origem, ou seja, dos diplomas
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legais, com indicação da respetiva norma, que permitem a cobrança de receita a registar em

cada classificação económica.

31. Os serviços deverão ter em atenção que as dotações a inscrever no Orçamento para 2023

na classificação económica de despesa "02.02.09 - Comunicações" e "02.02.07.80.00 -
Eletricidode", afetas ao funcionamento normal dos serviços deverão efetuar-se apenas ao

nível do Gabinete dos Secretários Regionais.

32. A inscrição no orçamento de 2023 das dotações afetas aos serviços simples do Governo

Regional, nas classificações económicas da despesa abaixo identificadas, deverá efetuar-se

apenas ao nível da Direção Regional de Património (DRPA):

02.01.07 - "Vestuário e Artigos Pessoais" , referentes a fardas;

02.02.04 - "Locaçõo de edifícios" .

33. As despesas com passagens aéreas elegíveis ao subsídio social de mobilidade devem estar

desagregadas, conforme n.s 3 da Circular n.e 6/ORÇ/2OL9:

3. Para efeitos de processamento das despesas com passagens aárêas, enquadradas no novo

regime, os serviços devem obseruar o seguinte:

3.1, As despesas com passagens aéreas elegiveis ao subsidio social de mobilidade devem ser

individualizadas, mediante a aplicaçâo de alíneas/subalineas tipiÍicadas, sendo aplicáveis

as alineas/suballneas:

02.02,13 V0,00 - Viagens - SSM

02.02.13 A0.00 - Outras

34. Os serviços cujos orçamentos incluam transferências para outros serviços ou organismos da

Administração Pública Regional deverão certificar-se, junto da entidade recebedora, que

esta inscreveu as mesmas importâncias no seu orçamento de receita, de modo que as

transferências na despesa do organismo dador sejam de igual montante às transferências

inscritas no orçamento de receita do organismo beneficiário e se possa proceder à correta

consolidação das transferências. Assim, deverão os orçamentos identificar ao nível das

alíneas e subalíneas os beneficiários desses montantes, sendo que em 2023 sempre que

possível/necessário deverão manter-se as alíneas e subalíneas existentes em2022.

35. A receita proveniente dos juros de depósitos e das aplicações financeiras auferidos deve ser

registada nas seguintes classificações económicas de receita:

(05.03.01- - Rendimentos da propriedade - Juros - Administrações Públicas -

Administração Central - Estado> (código de serviço 1030) - no caso de rendimentos

auferidos junto do IGCP;

(05.02.01 - Rendimentos da propriedade - Juros - Sociedades Financeiras - Bancos e

outras instituições financeiras> no caso de rendimentos auferidos junto de instituições

de crédito.
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36. As despesas com publicidade devem ser orçamentadas conforme alíneas e subalíneas

indicadas no Anexo lll, onde se individualizam os encargos com publicidade obrigatória
(aquela que por força da lei os organismos públicos devem publicitar em Diário da República

ou na imprensa escrita) e os encargos com publicidade institucionall.

37.Todos os serviços da administração pública regional deverão observar as seguintes

classificações económicas, sempre que efetuarem processamentos a entidades participadas

pela RAM, identificadas no Mapa XVll, sendo, obrigatoriamente, identificadas com o nome

da empresa beneficiária, através de uma alínea e subalínea da classificação económica que

as individualiza claramente:

08.07.0108.01.0208.01.0108.04.03Transferências de capital

05.07.0105.01.0305.01.0105.04.03Subsídios

04.07.0104.01.o204.01.0104.04.03Tra nsferências correntes

Associações/

Fundações

Empresas

Participadas

Empresas

Públicas

Entidades

Pú blicas

Reclassificadas

Designação

vr- oRÇAMENTAçÃO POR PROGRAMAS

38.O Orçamento da Região é estruturado por Programas, conforme mapa ANEXO VII - Tabela

dos Programas e Medidos.

39.Em cada departamento do Governo Regional, o orçamento é estruturado por Programas que

é organizado em Medidas (Anexo Vll), que se concretizam através de Atividades (ANEXO Vlll
- Tabelas das Áreas de Atividddes), para as despesas de funcionamento, e de Projetos, para

as despesas de investimento.

40.No capítulo 50 aplicam-se exclusivamente os programas e medidas constantes do ANEXO lX
- Programas e Medidas do PIDDAR, sendo que os mesmos estão de acordo com o disposto

no documento PDES PIDDAR 202I-2027 e com o Plano de Recuperação e Resiliência.

1 De acordo com o conceito estabelecido na alínea a) do artigo 3s da Lei n."- 95/2015, de 17 de agosto: "<Publicidade ìnstitucional

do Estador, as campanhas, ações informativas e publicitárias e quaisquer outras formas de comunicação realizadas pelas entidades

referidas no artigo anterior, divulgadas a uma pluralidade de destinatários indeterminados, com o objetivo direto ou indireto de

promover iniciativas ou de difundir uma mensagem relacionada com os seus fins, atribuições ou missões de serviço público,

mediante a aquisição onerosa de espaços publicitários."
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41.As entidades devem identificar todas as receitas e despesas que decorrem da gestão dos

efeitos/consequências da pandemia COVID-19 e do novo contexto geopolítico, utilizando

para o efeito as medidas:

Medida 033 - "Contingência COVID-l9 - prevenção, contenção, mitigação e

tratamento" - Para as despesas diretamente decorrentes das intervenções

realizadas no domínio da prevenção, contenção, mitigação e tratamento da

infeção epidemiológica;

b. Medida 034 - "Contingência COVID-19 - garantir normalidade" - despesas

indiretamente decorrentes dos constrangimentos causados pela pandemia e que

se relacionem com a reposição da normalidade.

a

c Medida 035 - lncentivo extraordinário à normalização2

d. Medida 102 - Plano de Recuperação e Resiliência - despesas relacionadas com

projetos que têm enquadramento no Plano de Recuperação e Resiliência (PRR).

Esta medida tem prevalência sobre todas as restantes.

Medida 061 - "Ucrânia - Apoio refugiados" - despesas diretamente ou

indiretamente associadas ao apoio aos refugiados da Ucrânia.

f. Medida 062 - "Rússia-Ucrânia - Mitigação de efeitos adversos" -despesas

direta e indiretamente decorrentes dos constrangimentos e dos efeitos adversos

causados pelo conflito Rússia-Ucrânia, tais como, a despesa adicional incorrida

pelas Entidades que possa decorrer do aumento de preços dos bens e serviços

adquiridos.

g. Medida 103 - lmpacto do choque geopolítico - despesas relacionadas com os

efeitos da situação geopolítica associada ao conflito em curso na Ucrânia,

incluindo medidas de resposta por parte do Governo, com impacto nos

orçamentos das entidades que integram a Administração Pública Regional. Esta

medida visa permitir conhecer os impactos orçamentais associados a apoios ou

iniciativas que tenham por finalidade eliminar ou mitigar os efeitos da situação

de choque geopolítico associado ao conflito em curso na Ucrânia.

Não devem, assim, ser considerados neste âmbito eventuais efeitos

indiretamente associados, como a despesa adicional incorrida pelas Entidades

que possa decorrer do aumento de preços dos bens e serviços adquiridos.

2 Associada a medidas que ainda vão ser implementadas no âmbito do lncentivo financeiro extraordinário à

normalização da atividade empresarial.

e
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VII_ COMPROMISSOS PLURIANUAIS E PAGAMENTOS EM ATRASO

42.4s verbas a inscrever no orçamento devem incluir as dotações orçamentais respeitantes aos

encargos de 2023 relativos a compromissos plurianuais e a pagamentos previstos no Plano

de Liquidação dos Pagamentos em Atraso no âmbito do artigo 16.s da Lei dos compromissos

e pagamentos em atraso das entidades públicas (LCPA) e do artigo 13.e do Decreto

Legislativo Regional n.e 28-A/2O2t/M, de 30 de dezembro.

43.Os serviços, organismos e EPR mantêm, obrigatoriamente, atualizado o registo de todos os

compromissos plurianuais no SCEP - Sistema Central de Encargos Plurianuais, do SIGORAM,

e asseguram que esta informação está atualizada, devendo para o efeito cada Unidade de

Gestão comunicar à Secretaria Regional das Finanças (SRF), até ao dia 30 de setembro de

2022, que procederam às devidas atualizações.

44. Os encargos com enquadramento "lnvestimento" devem ter o campo "projeto" preenchido.

O Programa e fontes de financiamento devem estar em concordância com o programado no

PIDDAR. Os serviços devem igualmente proceder à atualização do estado do encargo e da

execução do encargo.

45. No Orçamento de 2023 todos os encargos plurianuais, em execução, devem estar

identificados com a alínea S.

vilr - FLUXOS DE VERBAS NO ÂMBTTO DA ADMTNTSTRAçÃO REGTONAL

46. A receita e a despesa de juros, de subsídios e de transferências correntes e de capital que

tem como origem ou destino serviços e organismos da Administração Pública Regional,

incluindo as EPR, consideram o código do serviço "dodot"' ou "beneficiório".

47. O código do serviço "dadof' ou "beneficiário" é obrigatoriamente registado, utilizando a

tabela disponibilizada automaticamente no ecrã de carregamento do SOE e que consta do

mapa ANExo I - Código dos Entidades da presente Circular.

48. Em caso de inconsistência entre o"dqdof' eo"beneficiório", o serviço beneficiário tem de

assegurar a inscrição da receita pelo valor que é refletido na despesa do dador. Caso

permaneçam diferenças, prevalece o valor inscrito na despesa pelo dador.

49. Nas situações em que exista uma verba global destinada à Admínistração Pública Regional,

em que não esteja identificado o organismo beneficiário (por depender de um concurso ou

candidatura ainda não concretizado), a despesa final é considerada no próprio serviço,

inscrita na classificação económica de outras despesas correntes ou de capital, conforme

adequado, em alínea própria, especificada com a indícação de "Verbas globais a distribuir na

AP".
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tx - oRçAMENTOS PRTVATTVOS

50. Os organismos que elaboram orçamentos privativos deverão cumprir as instruções

indicadas nos números anteriores, com as necessárias adaptações.

51. Os montantes a inscrever nos orçamentos privativos a título de transferências deverão estar

compatibilizados com os valores inscritos para o efeito nas Secretarias que os tutelam.

52. Nas Secretarias que tutelam os respetivos organismos, os valores que constam em

transferências para os serviços e fundos autónomos, respeitantes ao funcionamento normal,

deverão estar desagregados, por alíneas, da seguinte forma:

- Despesas com o pessoal;

- Outras despesas correntes;

- Despesas de capital.

53.Ao nível do capítulo 50, os serviços devem desagregar na receita as transferências

provenientes do Orçamento da Região e da U.E., por projeto. Para o efeito devem inserir, na

parte respeitante à económica 06.04.02,1,O.O4.O2,06.09.01 e 10.09.01 uma desagregação

sequencial ao nível da rubrica que permita identificar a receita associada a cada projeto,

conforme mapa ANEXO XII - Tdbelas com Classificações Económicas dos SFA/EPR.

54. As dotações relativas às transferências cobertas por receitas gerais devem ser registadas no

orçamento destas entidades com a fonte de financiamento 319/389 - "Transferência de

Receitas Gerais entre organismos".

55.Na elaboração das respetivas propostas de orçamento, tendo como finalidade a

uniformização dos lançamentos nas diversas plataformas e sistemas informáticos utilizadas

pelos SFA/EPR, os serviços deverão atender ao disposto no mapa ANEXO Xll, para efeitos de

utilização das rubricas de receita e de despesa e correspondente registo dos valores.

56.0 valor da receita própria a inscrever deve ter em conta a evolução esperada daquelas

receitas, baseada numa análise criteriosa, tendo em atenção a conjuntura macroeconómica

prevista para 2023 e a evolução dos respetivos fatores determinantes, os quais devem ser

identificados na memória justificativa do projeto de orçamento ANEXO V - Memória

Justificativa do Projeto de Orçamento e lnstruções.

57. Quando da evolução esperada resultar um valor de receita superior ao valor cobrado em

202'J,, é fornecida uma explicação detalhada assente nos fatores de mercado ou incremento

dos controlos internos que o justificam.
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x - uTrLrzAçÃo Dos coDtcos DE FONTE DE FTNANCTAMENTO

58. Na especificação da receita e da despesa é utilizada obrigatoriamente a tabela de Fontes

Financiamento (FF) que constam do ANEXO X - Tabela de Fontes de Financiamento,
destacando-se a criação dos códigos relativos a receita geral proveniente de indemnizações

compensatórias (FF 388), em reembolsos de beneficiários de fundos europeus (FF 512),

operações de financiamento (FF 7txl72xl e a outras receitas gerais (38x).

59. As fontes de financiamento relativas a receita de impostos deve ser primeiramente afeta a

despesas com pessoal e de seguida a despesas com o princípio da onerosidade ou pagamento

de rendas e de seguida em atividades, designadamente, em encargos contratuais já

assumidos, incluindo eventuais situações de pagamentos em atraso, e só posteriormente em

projetos.3

A inscrição de dotações financiadas por receitas de impostos, apenas deverá ocorrer

em rubricas de aquisição de bens e serviços (agrupamento 02, salvo o referido no

ponto anterior) ou despesas de capital, depois de assegurados os compromissos

elencados no ponto anterior e seguindo a ordem de prioridade estabelecida no

mesmo.

60. As FF relativas à receita de impostos consignada (37X) devem ser utilizadas quando

estiverem em causa receitas de impostos do Estado, que, por lei, se encontrem consignadas

a determinada entidade específica. Para este efeito deve ser tida em conta a lista atualizada

de situações abrangidas, a que se refere o ponto 4 da Circular Conjunta n.e I/DGO/AI /2017.

61. Nas tFTIx/72x devem ser inscritas as verbas com origem na contração de empréstimos e

nas dotações de capital obtidas, bem como a despesa que visam financiar, desagregando

consoante a entidade concedente.

62. Nos projetos e atividades cofinanciados, a contrapartida regional e o financiamento europeu

é registado nas fontes de financiamento em função do respetivo Fundo Europeu.

63. As tt 72* devem ser utilizadas quando se trate de operações de subscrição e/ou aumentos

de capital, pelas entidades beneficiárias dessa verba.

64. As verbas relativas a quadros comunitários anteriores/outras iniciativas devem ser inscritas

nas fontes de financiamento (482 - Outros> e a respetiva contrapartida regional em

K357/384 - RG afetas a projetos cofinanciados - Outrosr e <367 - RP afetas a projetos

cofinanciados - Outros>.

3 Conforme n.p 25 da Circular da DGO n.e 1404, Série A.
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65. As verbas relativas a jogos sociais devem ser inscritas nas fontes de financiamento <387 -
Receitas Gerais - Jogos sociais>r.

66. A desagregação da fonte de financiamento relativa ao Plano de Recuperação e Resiliência

passa a constar do seguinte modo:

o 483 - Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções;

o 484 - Plano de Recuperação e Resiliência - Empréstimos

67. A inclusão de fontes de financiamento para identificação de saldos de gerência relativos a

verbas do Plano de Recuperação e Resiliência e do REACT:

o 48A - Saldos de Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções;

o 48C - Saldos de REACT.

XI_ EXERCÍCIO OE REVISÃO DE DESPESA

68. As entidades devem incorporar nos seus planos orçamentais detalhes sobre iniciativas de

melhoria da eficiência e de controlo da despesa que permitam acomodar o efeito de novas

pressões orçamentais, mas também gerar folgas financeiras para acomodar eventuais

novos projetos.

69. Para o efeito, no mapa ANEXO XIX - lniciotivds de Eficiência e Controlo Orçdmentol devem

incluir informação detalhada e quantificada sobre esforços previstos para2023, incluindo,

mas não se limitando, a iniciativas nas seguintes áreas:

a) Ganhos de eficiência na aquisição de bens e serviços;

b) Otimização da gestão do património imobiliário, incluindo uso mais eficiente de espaço e

elim inação de a rrendamentos injustificada mente onerosos;

c) Reforço de capacidade dos serviços públicos responderem a pressões do lado da procura

através de realocação interna de recursos humanos;

d) Aumento da produtividade dos serviços, nomeadamente por reconfiguração de

processos e eliminação de atividades redundantes;

e) ldentificação de medidas geradoras de novas receitas próprias;

f) lniciativas no âmbito do PRR e que se enquadrem no exercício de revisão da despesa.

70. No mapa ANEXO XIX devem constar as iniciativas nas áreas identificadas no número

anterior, ou outras que se enquadrem no objetivo de melhoria de eficiência da despesa e

controlo orçamental, a submeter à DROT após validação prévia da respetiva tutela, nos

prazos fixados no Capítulo XIV - Prazos poro envio dos elementos.
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71. Se por qualquer motivo excecional não for possível dar cumprimento ao disposto no

número anterior, o organismo deverá apresentar uma justificação fundamentada,
previamente validada pela respetiva tutela.

72. A validação por parte da DROT do carregamento dos orçamentos dos serviços está

dependente do envio da informação referida nos números anteriores.

XII_ COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DE GESTÃO

73. Nos termos do artigo 68.s do Decreto Legislativo Regional n.s 28-A2O21/M, de 30 de

dezembro, e do artigo 9.s do Decreto Regulamentar Regional n.s 5/2O2UM, de 3 de maio,

as Unidades de Gestão, no âmbito do processo de elaboração da proposta de orçamento
para2023, são responsáveis por:

a) Assegurar o cumprimento dos limites orçamentais definidos e verificar o registo da

informação de todos os serviços (Simples, integrados, SFA e EPR) na plataforma do

SIGORAM;

b) Comunicar à DROT a distribuição dos plafonds (por serviços simples, integrados, SFA e

EPR).

c) Assegurar a fiabilidade, a consistência e a coerência da informação relativa à respetiva

Secretaria Regional. É de salientar a importância de serem avaliadas as estimativas

relativas aos compromissos para anos futuros;

d) Assegurar que as propostas de orçamento cumprem com as disposições da presente

Circular;

e) Monitorizar as fichas dos novos projetos passiveis de cofinanciamento a apresentar ao

IDR;

f) Esclarecer as dúvidas suscitadas pela totalidade dos serviços da respetiva tutela
(serviços, simples, integrados, SFA e EPR);

g) Garantir o tratamento integral e centralizado de todas as matérias orçamentais e
conta bilísticas;

h) Coordenar com os serviços as eventuais atualizações da informação, em caso de

necessidade de ajustamento do orçamento inicial, tendo em atenção o plafond atribuído

e as medidas de poupança que incidem sobre o mesmo;

i) Assegurar o envio por parte das entidades, do impacto orçamental previsto para 2023

por via dos efeitos da pandemia COVID-19, bem como das medidas de política que

R.

\í

Circular n.e 6lORç/2022- lnstruções para preparagão do ORAM 2023 Página 1-6 de L9



"1.r"
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS

DIREçÃO REGIONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

devam produzir efeitos nesse ano económico, devendo para o efeito utilizar o ANEXO

lX-B da memória justificativa e o ficheiro do reporte COVID-19.

j) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelos serviços da SRF;

k) Assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos na presente Circular.

XIII_ REGISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA REGIONAL

74. Os serviços e organismos da Administração Pública Regional refletem nas suas contas os

fluxos financeiros provenientes da União Europeia (UE) e a respetiva contrapartida

regionala, caso existam, da forma exposta no quadro e notas seguintes:

Regista receita e despesa

efetiva

Entidade fora das

Administrações Públicas 4)

Contrapartida
Pública

Regista receita e despesa não

ef etiva (apoios reembolsáveis)

Regista receita e despesa

efetiva
Entidade pertencente às

Administrações Públicas 3)

Regista receita e despesa

efetiva (apoios não
rpem hol çárrp i çl

Regista receita e despesa

eíetiva quando ao Fundo

Europeu acresce Contrapartida

Pública

Entidade fora das

Administrações Públicas 2)

Fundos

Europeus
Regista receita e despesa em

extraorça me ntal

Regista receita e despesa não

ef etiva íaooios reembolsáveis)

Regista receita e despesa em

extraorçame ntal

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 1)

Regista receita e despesa

efetiva (apoios não

reembolsáveisl

Destinatário tinallntermediário
Destinatário Final

Natureza do
Fundo

Forma de registo pelas entidades (Administração Regional)

1) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE e efetua o pagamento para uma entidade das Administrações Públicas, o organismo intermediário

regista a receita e a despesa como extraorçamental e o organismo beneficiário regista como receita efetiva

e despesa efetiva, quando estiverem em causa apoios não reembolsáveis, ou não efetiva, quando estiverem

em causa apoios reembolsáveis (ativos financeiros).

2) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE e efetua o pagamento apenas destes fundos para uma entidade fora das Administrações Públicas, o

registo quer da receita quer da despesa, deve ser efetuado como extraorçamental. Todavia, quando a

4 E/ou nacional.
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entidade é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a executar políticas
públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos e também da

respetiva Contrapartida Pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, regìsta a receita de

Fundos Europeus como efetiva e no ato do pagamento regista a despesa de Fundos Europeus também como
efetiva.

3) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE encontrando-se a executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus, efetuando o

pagamento destes Fundos Europeus acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade das

Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida Pública como receita efetiva, devendo a despesa

ser registada como efetiva (transferências/subsídios para a AP), podendo assumir a forma de apoio
reembolsável, sendo a despesa registada como não efetiva (ativos financeiros).

4) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE encontrando-se a executar polÍticas públicas cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento

destes Fundos Europeus acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade fora das

Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida Pública transferida como receita e despesa

efetiva.

75. Relativamente aos novos instrumentos financeiros enquadrados no "Next Generation EU",

nomeadamente o REACT-EU, o PRR e o Fundo para uma Transição Justa (FTJ), uma vez que

estão em causa apoios ou investimentos decorrentes de políticas públicas definidas pelo

Governo, os registos contabilístícos a efetuar, relativos aos fluxos financeiros europeus
provenientes daqueles fundos, devem ser sempre realizados por via de operações

orçamentais, no contexto das entidades que os executam.

76. Os projetos que têm financiamento PRR devem ser inscritos na Medida t02 - Plano de

Recuperação e Resiliência, criada especificamente para o efeito, e de acordo com a

correspondência estabelecida para as classificações funcionais como indicado no ANEXO

XXll - COFOG - Classificação dos Funções dos Administroções Públicas.

77. A execução das verbas pelas entidades executoras, no âmbito do PRR e REACT-EU, deve ser

relevada orçamentalmente nas correspondentes fontes de financiamento, conforme ANEXO

X- Tabela das fontes de financiamento, por parte de qualquer entidade da Administração

Pública Regional.

78. As despesas no âmbito da COVID-19 devem igualmente ser refletidas em termos de fluxos

financeiros provenientes da União Europeia e a respetiva contrapartida regional ou nacional,

caso exista. Estas despesas devem ainda ser registadas nas respetivas medidas criadas para

esse efeito, conforme quadro seguinte:

Regista receita e despesa orçamental - efetiva
e não efetiva

Fundos Europeus

(PRR, REACT)

Entidade beneficiária: seja Direta ou
lntermediárias

Natureza do fundo
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"1.r"
REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SEGRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

DIREçÃO REGIONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

XIV- PRAZOS PARA ENVIO DOS ELEMENTOS

79. Até ao dia 25 de agosto as Unidades de Gestão:

a) Enviam à DROT o carregamento do ficheiro orgânico para 2023 (ANEXO Xl - A-

Ca rreg a mento do Fichei ro O rgâ ni col ;

b) Enviam ao lDR, IP-RAM, a ficha de novos projetos (ANEXO XIV - Fichas de Novos

Projetos). A não apresentação das fichas no prazo estipulado implica a exclusão dos

projetos da proposta de ORAM.

80. A partir do dia 1 de setembro o SIGORAM/SOE está aberto para efeitos de carregamento

dos projetos de orçamento.

8L. O registo dos encargos plurianuais no SCEP deverá ser atualizado até ao dia 30 de setembro

de2022.

82. As Unidades de Gestão devem enviar à DROT, em data a definir, os respetivos contributos

para a elaboração do Capítulo Vl- Políticos Sectoriais e Despesas para 2023, do Relatório

que acompanha a proposta de Orçamento da Região para2023.

xv - DrsPosrçÕEs FrNArs

83. Cada Secretaria Regional deverá proceder à imediata redistribuição da presente Circular por

todos os organismos tutelarmente dependentes, incluindo os serviços e fundos autónomos

e as entidades públicas reclassificadas.

84. A presente Circular, assim como os mapas anexos, encontra-se disponível na página da

DROT, na internet, no seguinte endereço: http://www.madeira.gov. pt/drot.

Funchal, 02 de agosto de 2022

A Diretora Regional

\.-..u-.L---Vv
Circular n.e 6|ORÇ12O22 - lnstruções para preparação do ORAM 2023
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Cod. Serviço

ANEXO I

cóDIGO DAS ENT]DADES

DESIGNAçÃO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

GABINETE DO SECRETARIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

DIREçAO REGIONAL DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA E MODERNIZAÇAO ADMINISTRATIVA

DIREçAO REGIONAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS

DIREÇAO REGIONAL DA ECONOMIA E TRANSPORTES TERRESTRES

DtREÇAO REGTONAL DE PLANEAMENTO, RECURSOS E GESTÃO DE OBRAS PUBLICAS

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANçAS

DIREçAO REGIONAL DO ORÇAMENTO E TESOURO

INSPEçÃO REGIONAL DE FINANçAS

AUTORIDADE TRIBUTARIA E ASSUNTOS FISCAIS DA RAM

DIREçÃO REGIONAL DE ESTATISTICA DA MADEIRA

GABINETE DA SECRETÁRIA REGIONAL

DIREÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

DIREÇÃO REGIONAL DE PESCAS

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA

DIREçÃO REGIONAL DO TURISMO

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA

GABINETE DA SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA

AUTORIDADE REG IONAL DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS

GABTNETE Do sEcRETÁRro REGToNAL DE EDUcAçÃo, ctÊNctA E TECNoLoGIA

GABINETE DA UNIDADE DE GESTAO E PLANEAMENTO DA SRE

INSPEÇÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO

DIREçÃO REGIONAL DE ADMINISÏRAçÃO ESCOLAR

DRPRI-GABINETE DO DIRETOR REGIONAL

DIREçÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

DIREÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE GONÇALVES ZARCO

ESCOLA BÁSICA DOS 19, 29 E 39 CICLOS COM PRÉ-ESCOLAR DE BARTOLOMEU PERESTRELO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE MACHICO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA COM PRÉ.ESCOLAR DA CALHETA

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA PADRE MANUEL ALVARES

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DO ESTREITO DE CAMARA DE LOBOS

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE SANTA CRUZ

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA PROFESSOR DOUTOR FREITAS BRANCO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DA PONTA DO SOL

ESCOLA BÁSICA DOS 29 E 3S CICLOS DR. HORÁCIO BENTO DE GOUVEIA

ESCOLA BÁSICA DE SANTO ANTÓNIO E CURRAL DAS FREIRAS

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA BISPO D.MANUEL FERREIRA CABRAL

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA D. LUCINDA ANDRADE

ESCOLA SECUNDÁNIN LAIVE VOruIZ

ESCOLA SECUNDÁRIN TNAruCISCO FRANCO

TSCOTA gÁSICN E SECUNDÁRIA DR. ANGELO AUGUSTO DA SILVA

ESCOLN BÁSICN E SECUNDÁRIA DR. LUIS MAURILIO DA SILVA DANTAS

ESCOLA BÁS|CA DOS 2 3 CTCLOS DO CANIÇO

escorn eÁsrca Dos 2 3 crclos Dos LouRos

ESCOLA BASICA DOS 2 3 CICLOS DR. EDUARDO BRAZÃO DE CASTRO

EscoLn eÁstcn r securuoÁRrn cov pnÉ ESCoLAR E cREcHE Do PoRTo MoNtz

rscoLn eÁstca Dos 2e E 3e crclos DR, ALFREDo FERRETRA ruógnecn.JúÍ\ton

rscoln gÁstcn Dos 2 3 ctclos DA ToRRE

ESCOLA BÁS|CA DOS 2 3 CTCLOS DO CANrçAL

rscoLn aÁstcn Do PoRTo DA cRUZ

rscolR gÁstcn z 3 crclos córueco JoÃo JActNTo coNçALVES DE ANDRADE

orneçÃo REGtoNAL DE ESTRADAS

LABORATORIO REGIONAL DE ENGENHARIA CIVIL

1000

too2

1003

1004

1005

1006

1007

L008

1010

TO12

1013

1015

1016

ro77

1019

LO2L

LO22

1023

7025

r026

L027

1028

1029

1030

1031

l-034

LO37

1039

1040

IO4T

r042

1043

1044

1045

1046

r047

1048

1049

1050

1051

to52

1053

1055

1056

L057

1058

1059

1060

1061

ro62

1"063

to64

1066

1070

r07t



Cod. Serviço

LO74

L076

LO77

r.078

LO79

r.082

1083

1084

1085

1087

1088

1089

L09L

r092

1093

L094

1095

1096

1097

5001

5002

5004

5005

5008

5012

5013

5014

5015

5048

5049

5050

5051

5052

5053

5054

5055

5059

5061

s062

5064

506s

5066

5067

5069

DESIGNAçÃO

DrREçÃO REGTONAL DOS ASSUNTOS SOC|A|S

GABINETE DO SECRETARTO E SERVTçOS DEpENDENTES-SRS

GABINETE DO SECRETARIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

DIREçAO REGIONAL DO TRABALHO E DA AçAO INSPETIVA

DIREçAO REGIONAL DE EQUIPAMENTO SOCIAL E CONSERVAçAO

DIREçÃO REGIONAL DE JUVENTUDE

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE MAR E PESCAS

DIREÇÃO REGIONAL DO MAR

DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

DIREÇÃO REGTONAL DAS COMUNTDADES E COOPERAçÃO EXTERNA

DrREÇÃO REGTONAL DO AMBTENTE E ALTERAçÕES CLtMÁT|CAS

DtREçÃO REGTONAL DO ARQUTVO E BTBLTOTECA DA MADETRA

DIREçÃO REGIONAL DE INFORMÁTICA

DrREçÃO REGTONAL DE PATRTMÓNtO

DIREÇÃO REGIONAL DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

UNtDADE DE ACOMPANHAMENTO DA CONSTRUçÃO DO HOSP|TAL CENTRAL DA MADETRA

DIREçÃO REGIONAL DA SAÚDE

DIREÇÃO REGIoNAL PARA AS PoLíTIcAs PÚBLICAS INTEGRADAS E ToNGEVIDADE

GABINETE DE GESTÃO DA LOJA DO CIDADÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

FUNDO DE ESTABTLTZAçÃO TRTBUTÁR|A DA REGtÃO AUTÓNOMA DA MADETRA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

INSTITUTO DO VINHO, DO BORDADO E DO ARTESANATO DA MADEIRA

rNsTrïuTo DE ADMTNTSTRAçÃO DA SAUDE,tp-RAM

INSTITUTO DE EMPREGO DA MADEIRA,IP-RAM

SERVIçO REGIONAL DE PROTEçÃO CIVIL,IP-RAM

CONSERVATÓRIO -ESCOLA PROFISSIONAL DAS ARTES DA MADEIRA

SDNM.SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE DA MADEIRA

PATRIRAM-TITULARIDADE E GESTÃO DO PATRIMÓNIO PÚBLICO REGIONAL,SA

PONTA DO OESTE-SOCIEDADE DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO ZONA OESTE DA MADEIRA,SA

SOCIEDADE METROPOLIÏANA DE DESENVOLVIMENTO,SA

SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO PORTO SANTO,SA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

SESARAM - SERVIÇO REGIONAL DE SAÚDE, E.P.E.

APRAM -ADMTN|STRAçAO DOS pORTOS DA REGTAO AUTONOMA DA MADE|RA, S.A.

ARDITT-AGENC|A REGTONAL PARA DESENVOLVTMENTO DA tNV. TECNOLOGTCA E TNOVAçAO

CARAM .CENTRO DE ABATE DA REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA, EPERAM

IHM.INVESTIMENTOS HABITACIONAIS DA MADEIRA, EPERAM

MT-POLO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DA MADEIRA, S.A.

INSTITUTO PARA A QUALIFICAçAO

TNSTTTUTO DAS FLORESTAS E CONSERVAçAO DA NATUREZA

INSTITUTO DAS ARTES DA MADEIRA

AGÊNcrA DE rNovAÇÃo E MoDERNTzAçÃo DA REGtÃo AUTóNoMA DA MADEtRA,tp-RAM



previsão de eídas

(PaE EstimatiE de

ttspe com pesal
em 20231

(31

Estimativa de
Despes @m pesoal

em3L-dez-2022

l2l

Pagamentos

efetuados em junho

2022
(11

opções:
Efetivos Íeais em funções - Mapa Pesoal

Efetivos em frrnções fora oÍganismo - Mapa Pessoal

ContEtos tarefa e avença

Pensões Reserya e Aposentação (MAl e MDNI

OutEs pensões

OutÍos

opções:
Efetivos reais em funções - Mape Pessoal

Efetivos em funções fora organismo - Mapâ Pesoal

Contratos tarefa e avença

Pensões Reserua € Aposentação (MAl e MDN)

Oütras pensões

Outros

ïpo de efetivo

rOTAL

TOTAL

ÍOTAL

Designação da

cargo/carÍeira/Grupo
(Tabela SIOE)

Ne de postos de
trabalho/efetivos

Remuneração

Bas llíquida
(al

Subsídios de
Férias e Natal

(b)

Encrgos
da entidãde

patronal
(cl

Restantes Despess
com Pessoal

(d)

Total das

Despess com

Pessoal

PROGRAMA ...

Entidade....

ANEXO II

FUNDAMENTAçÃO DO ORçAMENTO DE DESPESA COM PEssOAt

Notas para preenchimento:

proposta de orçamento. O quadro engloba efetivos do mapa de pessoal e outras situações não pertencentes ao mapa de pessoal:

- Mapa de Pessoal:

pessoal do organismo, dividindo-se os tipos de efetivos do mapa de pessoal em 2 grupos:

1) Efetivos reais em funções - Mapa Pessoal: corresponde aos trabalhadores efetivamente em funções no organismo, incluÍdos no mapa de pessoal aprovado.

2) Efetivos em funções fora do organismo - Mapa Pessoal: corresponde aos efetivos aprovados no mapa de pessoal que apesar dos postos de trabalho não se encontrarem ocupados o

organismo suporta encargos com esses efetivos (por exemplo: a remuneração pÍincipal).

Outras situacões (não Dertencentes ao maga de pessoal) :

Abrange o pessoal a exercer funções no organismo não pertencente ao mapa de pessoal, refere-se a titulo de exemplo as seguintes situações:

1l Contratos de tarefa e avença

2l Pensões de reserva e aposentação do MAI e MDN;

3) Outras pensões;



4) Outros:

2, Evoluçãoefetivos:Aevoluçãodon.edeefetivosconsideradaentreaestimativade2022eopropostoparaoOE2023deveráserjustificadanoAnexoll.A.

3, Preenchimento de blocos:

(1) Pagamentos efetuados em junho de 2022:

O 1e Bloco é preenchido automaticamente pelo sistema - para o efeito deve seÍ garantido o Íeporte mensal no SIGO,

(2) Estimativa de despesas com pessoal para 2022:

Valores previsíveis acumulados, com a desagregação dotipo de efetivo e cargo/carreira/grupo (Tabela SIOE).

Deverá ser tido em consideração:

- Na coluna "Número de postos de trâbalho", deverá constaro númeío previsível de pessoas em cada tipo de efetivo,no dia3]-dez-2022;
- Nas colunas restantes (de Despesa) deverá ser considerada a despesa referente aos efetivos considerados na coluna "N.9 de postos de trabalho/efetivos";

- A Despesa referente a pessoal que até 31-dez-2022 o organÌsmo prevê deixar de suportar já não deverá constar neste blocoj

(3) Pessoal a recrutar/previsão de saídas (pãra Estimativa de despesas com pessoal para 20231

Previsão de Fluxos de entradas e saídas, com a desagregação do tipo de efetivo e cargo/carreira/grupo (Tabela SIOE).

Deverá ser tido em consideração:

- Na coluna "Ne de postos de trabalho/efetivos", deverá constar número previsível de entradas e saídas de pessoas afetas ao Seruiço em cada tipo de efetivo,
para obter a situação de 2023;

- Nas colunas restantes (de Despesa) deverá ser considerado o diferencial de despesa que se espera suportar em 2023 face a 3uI2/2?22tendo em conta o

"Ne de postos detrabalho".

(2) e (3) Estimativa de despesas com pessoal para 2023 e 2022

O somatório das Colunas "Total de Despesas com pessoal" dos Blocos (2) e (3) deve ter coírespondência com o montante inscrito do OE 2023 no
(Agrupamento 0L - Despesas com pessoalr da proposta de orçamento.

4. Preenchimento de colunas:

(al Remuneração Base ilíquida:

Despesas relativas às classificações económicas 01.01.01 a 01.01".09

01.01-.01 - Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos

a 01.01.09 - Pessoal em qualquer outra situação

(b| Subsídios de férias e Natal:

Despesas relativas à classificação económica 01.01.14

(c) Encargos da entidade patronal:

Despesas relativas à classificação económica:

01.03.05 - ContÍibuições para a segurança social

40.A0 - Caixa-Geral de Aposentações

A0.80 - Segurança social

(d) Restante despesas com pessoal:

Despesas relativas às restantes classificações económicas do agrupamento 01.00.00.



ANEXO II-A

EVOLUçÃO DOS MOVTMENTOS DE PESSOAL

(*)

PROGRAMA ,..

Entidade ,..,

Por memória:

lustilicação pora o evolução número efetivos:

Variação em% @\/(7\

Variação (4)-(1)

#Drv/o!

0

37 de dezembro:

7 de ianeiro:

Ocorridos entre
otlov2o22e
3tlt2l2ü22

#Drv/0!

0

37 de dezembro:

0
7 de ianeiro:

Previstos entre
otlot/2o23 e

3tlt2l2023

#Drv/0!

0

(*) lnclui trabalhadores em exercício de funções no organismo ou que, estando a exercer funções noutra entidade, as respetivas remunerações
principais são suportadas pelo organismo.

-Para20220 número de trabalhadores corresponde ao indicado nas estimativas doAnexo ll - Fundamentação do orçamento de despesas

com pessoal, nas linhas:

Efetivos reais em funções - Mapa Pessoal

Efetivos em funções fora organismo - Mapa Pessoal

- A lin ha com o número de traba lhadore s a 37-dez-2022 (Fim do período da colu na do ano 2022\ terá de corresponder ao Tota I do Ns de

postos de trabalho/efetivos do Bloco 2 do Anexo ll;

-Para2023 o número de Ns de postos de trabalho/efetivos a indicar, deverá considerar entradas e saídas durante o ano, de forma a ser

possível ter uma imagem com referência a3!-dez-2023.

Nas admissões externas a serviços Adm, Regional são consideradas todas as entradas de pessoal ou trabalhadores que não peÍtencem

aos serviços da administração regional ou a empresas ou entidades públicas recassificadas, nomeadamente recrutamentos na

sequência de procedimento concursal, comissões de serviço de dirigentes superiores, nomeações de pessoal do gabinete e nomeações

de membro do Governo.

(4)=(1)+(2)-(3) Fim do período:
i7 de dezembro:

(2) Entradas

Alterações de leis orgânicas

Mobilidade (de serviços da APR)

Regresso

Admissôes externas a serviços Adm. Regional

Outros motivos
(3) Saídas

Alterações de leis orgânicas

Aposentações

Rescisões

Mobilidade (de serviços da APR)

Req ualificação

Outros motivos

lnício do
1de

Movimentos
Ocorridos entre
OLlOtl2O2t e

3!ltzl2o2L



ANEXO II-B

NOVAS ENTRADAS NA ADMTNTSTRAçÃO PÚBLTCA REGTONAL

(Devem constar apenas os valores decorrentes da entrada defuncionários externos à Administração Pública Regional em 2023)

Entidade ....
(Unid: Euros)

Ne

trabalhadores

D.01.03.10 OUTRAS DESPESAS DE SEGURANCA SOCIAL

D.01.03.09 SEGUROS

D.01.03.08 OUTRAS PENSOES

D.01.03.07 PENSOES DE RESERVA

ACIDENTES EM SERVICO E DOENCAS PROFISSIONAISD.01.03.06

CONTRIBUICOES P/ A SEGURANCA SOCIALD,01.03.05

D.01.03.04 OUTRAS PRESTACOES FAMILIARES

D.01.03.03 SUBSIDIO FAMILIAR A CRIANCAS E JOVENS

D.01.03.02 OUTROS ENCARGOS COM SAUDE

D.01.03.01 ENCARGOS COM A SAUDE

D.01.03.00 SEGURANCA SOCIAL

D.O7.O2.74 OUTROSABONOS EM NUMERARIO OU ESPECIE

OUTROS SUPLEMENTOS E PREMIOSD.01.02.13

D.0r.02,72 INDEMNIZACOES POR CESSACAO DE FUNCOES

D.01.02.11 SUBSIDIO DE TURNO

D.01.02.10 SUBSIDIO DE TRABALHO NOCTURNO

D.01.02.09 SUBSIDIO DE PREVENCAO

D.01.02.08 SUBSIDIOS E ABONOS DE FIXACAO, RESIDENCIA E ALOJAMENTO

COLABORACAO TECNICA E ESPECIALIZADAD.O7.OZ.O7

D.01.02.06 FORIVIACAO

ABONO P/ FALHASD.01.02.05

D.01.02.04 AJUDAS DE CUSTO

ALIMENTACAO E ALOJAMENTOD.01.02.03

HORAS EXTRAORDINARIASD.01.02.02

GRATI FICACOES VARIAVEIS OU EVENTUAISD.01.02.01

D_01.02.00 AEONOS VARIAVEIS OU EVENTUAIS

D.01.01.15 REM UNERACOES POR DOENCA E MATERNIDADE/PATERNI DADE

D.01.01.14 SUBSIDIO DE FERIAS E DE NATAL

D.01.01.13 SUBSIDIO DE REFEICAO

D.01.01.12 SUPLEMENTOS E PREMIOS

REPRESENTACAOD.01.01.11

GRATIFICACOESD.01.01.10

PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUACAOD.01.01.09

D.01.01.08 PESSOAL AGUARDANDO APOSENTACAO

D.01.01.07 PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU AVENCA

D.01.01.06 PESSOAL CONTRATADO A TERMO

D.01.01.05 PESSOAL ALEM DOS QUADROS

D.01.01.04 PESSOAL DOS QUADROS-REG DE CONTRATO INDIVIDUAL TRABALHO

D.01.01.03 PESSOAL DOS QUADROS-REGIME DE FUNCAO PUBLICA

ORGAOS SOCIAISD.01.01.02

TITULARES DE ORGAOS DE SOBERANIA E MEMBROS DE ORGAOS AUTARQUD.01.01.01

D.01.01.00 REMUNERACOES CERTAS E PERMANENTES

D.01.O0.OO DESPESAS COM O PESSOAT



SN

SN

SN

SN

SN

SF

5F

SF

00

00

AO

DO

DO

00

00

00

00

00

00

00

00

00DO

010100

010103

010104

010105

010106

010107

010108

010109

010110

010111

AO

00

AO

00

00

00

00

00

DO

BO

c0

AO

0000

DO

c0

AO 00

00

00

00

00

00

0000

DO

c0

DO

00

AO

BO

CO

_q0

AO

BO

ço
DO

00

AO

BO

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

BO

c0

AO

BO

CO

DO

!ó
AO

00

00

00

00

DESPESAS COM O PESSOAI010000

DesignaçãoSub al.AI
Código

EXECORC

ANEXO III

AtíNEAs E suBALíNrns on cusstHcAçÃo EcoNóMtcA DA DEspEsA púBucA DE TrprFtcAçÃo vtNcuLATtvA

de fun

Pessoal dos quadros - Regime de íunção pública - Pessoal em funções

Pessoal dos quadros - Regime de função públ!ça: Allerações obrigatórias de posicionamento remuneretório

Pessoal dos uadros -

pessoal dos quadros - Regime de função pública - Recrutamento de pessoal para novos postos qe trabalho

Regime de contrato individual trabalho
- Regi me de contrato indìvidual trabalho le!!oql!q1 !ções

- Regimeìe contrãto i ndividual trabalho 4ltglaÉel o!tig?tórias de qo!içlonamento Íem u neratório

pessoal dos quadros - Regime de contrato individual trabalho - Alterações facultativas de posicìonamento remuneratório

Pessoal dos quadros - Regime de contrato individual trabalho - Recrutamento de pessoal p?19 !19Y9!p9!!ql de trabalho

Pessoal além dos ros

Pessoal além dos quadros - Pessoal em funções

Pessoal além dos quadros - Alterações

Pessoal além dos quadros - Alterações facultativas de posicionamento remuneratório

Peïgal q!em q9s quqdfgs Eggqllllgnto d9 p9q9{1q19 lovop p99t91 !e qabalho

Pessoal contratado a termo
Pessoal contratado a termo - Pessoal em

tNovol
lNovol
INovol
ÍNOVOI

INOVol

lNovol

lNovol

lNovol

íunções

lNovol
lNovol
INOVO]

INovol

tNovol
lNovol
lNovol
lNovol

INOVOì

INovol
lNovol
INovoj

Pessoal contratado a termo - Alterações

Pessoal contratad o a termo - íacultativas de remuneratório

Pessoal contratado a termo -

de tarefa ou avença

Pggsqql ep 1egìme de tarefa orl qvgnçq - Pessoal em funçõ9s

Pessoal em regime de tarefa oq aygnça : A!tel?çq9!..gqriC?Iólias d9 posi cionamento remuneratório

Pessoal em regime de tareÍa ou avença - Alterações facultativas de posicionamento rem uneretório

Pessoal em resimedetarefâ9y.ayetçq Reqlrtamenlo_d9pgsgoglpqlqnqYqs!9!!q9dq11qbq!ho

Pessoal

Pessoal aguardando
Pessoal aguardando aposentação - Alterâções obrigatórias de posicionamento remuneratório

Pessoal aguard:ndo ?p9!eLtaç!o - {l!eraçóes façutal!vg: {e posicionamento fe!]UIìqla!óIio
Pessoal aguardando aposentação - Recrutamento de pqs!94pgl? lovos p!!!9! qq 

!I9b?lhq

lNovol
lNovol
lNovol
lNovol

Pessoal em outra situação

Pessoal em outra Pessoal em funções

Pessoal em qualquer outra situação - Alterações obrigatóries de posicionamento remuneratório
peï949mq!r?!qqet9qltq{tuaç3o All",teç,oel!eçql!C!tY39d9nos!9i9l9m9!!9Jelunera!g.rj-o-.
Pessoal em qualquer outra situação - Recrutamento de pessoal para ho

lNovol
INovo]
lNovol
lNovol

G

Gratificações - Pessoal em funções
- Recrutamento de pessoal para novos postos de trabalhoG

INOVOI

INOVo]

Representação - Pessoal em funções
- Recrutamento de ra novos de trabalho

up lementos e

Su ]9r."|'!.o.s "-p
rémios - Pessoal em

lupleqenlog e p rémios - Rêcrutamento de pessoal parâ novos postos de trabalho

Subsidio de refeição

Subsidio de

iubsìdio de

refeìção - Pessoal em funções
Recrutamento de pessoal para novos postos de trabalho

lNovol
lNovol

lNovol
tNovol

lNovol
INOVOI

Subsídios de Férias e de Natâl

Subsídio de Férias

AO Subsídio de Férias - Pessoal em

BO Subsídio de Férias - Alterações obrlgatórias de posicionamento remuneratório

Subsídio de Férias - Alterações facultativas de posicÌonamento remuneratório
DO Subsídio de Férias - trabalho

00 Subsídios de Natâl

INOVO]

lNovol
lNovol
tNovol

su!1i{1qd9 tr919! -lessgat 
9,m lyngõgs

s9!{!!9 !9 1!!tal I 4L!eraçõg! oq{c,alql!91 de posicìonamento remuneratório

s!q!idiq qe !!?!9! : Arlgrqgõe9 lqçy!!4lygs dg n99içLq1a-mg11o remuneratório

DO Subsídio de Natal - Recrutamento de I para novos postos de trabalho

lNovol
INovo]
INovo]
lNovol



ANEXO il
AtíNEAs E suBAtíruens on cusstrtcaçÃo ecolrórurcA DA DEspEsA púeucn oe rrprrrcAçÃo vtNcutATtvA

Viasens -SSM00VO

DESLOCACOES E ESTADAS020213

Outras -Seguros não relacionados com estas situações.00BO

Estágios profissionais na AP - para o seguro profissional dos estâsiários00AO

SEGUROS020212

Outros Serviços de Comunicaqões00FO

Outros serviços de comunicações00EO

Comunicações móveis00DO

Comunicações fixas de voz00c0
Comunicações fixas de dados00BO

Acessos à internet00AO

COMUNICACOES020209
Outros00c0

software informático00BO

Hardware informático00AO

Locação de material de informática020205

Outros00c0
Eletricidade00BO

Agua00AO

ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES0zo20L

Outros00BO

Produtos vendidos em farmácias privadas00AO

PRODUTOS VENDIDOS NAs FARMÁCIAS020110

0utros00c0
Vacinas00BO

l\4edicamentos de cedência hospitalar excluindo vacinas00AO

PRODUTOS QUiMICOS E FARMACËUTICOS020109

Outros00c0
Consumíveis de Ìmpressão00BO

Papel00AO

MATERIAL DE ESCRITÓRIO.020108

Circuler Série A n.e de 26 deSociâis da Admi dedeterminadaPúblicaI00ss

Outras despesaso0
Contribuições para â segurança social (na ocorrência das eventuelidades referidas nas alíneâs PO, SD, DO, AC)GO

Acidentes de trabalho e doenças profissionaisAC

DoençãDO

Subsídio social de desempregoSD

Parentalidade (eventualidades de maternidade, paternidade e adoção)PO

OUTRAS DESPESAS DE SEGURANCA SOCIAL010310

Outraso0AO

Fundo de Garantia de Compensação do TrabalhoDOAO

Fundo de Compensação do Trabalhoc0AO

Segurança SocialBOAO

CGAAOAO

Contribuições para â segurança social00AO

coNTRtBUtCOES p/ A SEGURANCA SOCTAL010305

Outros00z0

Subsídio atribuído ao pessoal do Porto Santo00c0
Subsídio de insularidade00BO

Trabalho em dias de descanso semanal00AO

OUTROS ABONOS EM NUMERARIO OU ESPECIE0Lo2r4

Circular Série A n.e de 1 de Abril dePrémios de determinadaooPD

Outros suplementos e prémios010213

Regime de teletrabalho (para compensação ao trabalhador pelos custos incorridos quando se encontre no resime de teletrabalho)0040.

variáveis ou eventuaiscratifi010201



ANEXO il
ArÍNEAs E suBALíNEAs DA crAsstFtcAçÃo EcoNóMrcA DA DEspEsA púBUcA DE TlptFtcAçÃo vrNcutATrvA

Despesas com o pessoalAO#0

Designação do SFA#0

Resião Autónomâ da Madeira040403

Desagregar por alínea/subalínea para identificação da entidade beneficiária

@
040301 a

040309

Desasresar oor alínea/subalínea oara idêntificacão da entidade beneficiária
PRIVADAS040102

Desasresar oor alíneâ/subalÍnea para identificacão da entidade beneficiária

00z0

040101 PUBLICAS

0utros

luros de mora00JO

030502 OUTROS

Outros00c0

00BO Verificacão médice - Junta médica e Verificacão Doença

00AO fransporte doentes

020223 OUTROS SERVIçOS DE SAÚDE

00HO Outros

00GO Outros subcontratos que não PPP

Outros subcontratos PPP00FO

00EO Total da assistência ambulâtóriâ

DO Outros internamentos00

00c0 Rede Nacional de Cuidados Continuados

00BO Meios complementares de terapêutica

00AO Meios complementares de diagnóstico

020222 SERVIçOS DE SAÚDE

c0 00 Outros

00BO Patrocínio iudiciário

c0AO Outros

AO BO Contratos de impressão

AOAO Desenvolvimento de Software

00AO Servlços de Natureza lnformátice

020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS

00c0 Outros

00BO software lnformático

BOAO Outros

AOAO lmoressoras / Fotocopiadoras / Scanner

AO 00 Equipâmento informático (Hardware)

o202r9 ASSISTÊNCIA TÉCNICA

00c0 Outra

BOBO EstranEeiro

AOBO Em território nacional

00BO Publicidade institucional

AO Publicidade obrisatória00

020277 PUBLICIDADE

00BO Outras

00AO Tecnologias da lnformaÇão e Comunicação (TlC)

020275 FORMACÃO

00DO Outros

00c0 Serviços de natureza economice e financeira

00BO Serviços de natureza Jurídicâ

00AO ServiÇos de natureza lnformática

020214 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria

00AO Outras



ANEXO ill

AtíNEAs E sUBALíltras on cLnsstncAçÂo EcoNóMtcA DA DEspEsA púeLrcn oe rrprncAçÃo vtNcutATtvA

SOCIEDADES E QUASE SOC NAO EINANEEAAS080100

080000

00LU

00BO

AO

AO

BO

AO

00

Software informático
Outros

Equi pamento

/ Scanner

iníormático (Hardware)

TRANSFERENCIAS DE CAPITAT

Outros

AO

070206

070200

BO

AO

BO

AO

070110

070109

BO

AO

c0
BO

070L08

AO

070707

c0
BO

AO

AO

070103

070702

BO

AO

070101

Aquisição (especificação determinada pela Circular Série A n,e 1395, de 30 de .Julho de 2007)

Conserlação ou repar?çâg {qspec!Íiqação dg1er411q.1pe!9 çl!çVlql lqig Ajìre 133sr de 30 de Julho de 2007)

EDIFÍCIOS

4ulsl!]lile4lpsle çtlç4erlÉry 4 !.: lllz {e tp {e{seete qe 2905_)

pela c!I9ut?I sÉfi9 A 1,-o !32J, d9 r_q qe 4,c_9:!9 d9 2091)

Hardware de Comunicações

EQUIPAMENTO BASICO

::'
Éqú rPÀúÈúÌo De r r'rÈonrvrÁrrCn

TERRENOS

Outros

Expropriações

Aquisição

lnvestimentos

ll"tdyqlq dC Çgry!!9açqei (Cs.pCçiÍic?çq9

lmpressoras / Fotocopiãdoras / Scanner

Co

Outros (especificação determinada

Conservação ou

EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO

Desagregar por sectores institucionais

SOFTWARE INFORMÁTICO

Aquisição

!arqwglg qg Clmunìcações
Outros

S.oftwalg de

Outros

Construção

070100
Aquisicão de bens de eapital070000

CJ

o0

IVA a pagar (cfr. estabelecido no ponto 3.7 da Circular Série A ne 1345, de 6 de janei

Outras

clqli'! 9Verbas distribuir na AP

Custas Judiciais

Outros

00

00

IV

AP

060203

Diversas060200

0

Desagregar por alínea/subalínea para identificação da entidade beneficiária
OUTRAS DESPESAS CORRENTES060000

050301 a

0s0304

050300

Desagregar por alínea/subalínea para identificação da entidade beneficiária

ADMINISTRACÃO CENTRAL

050101 a

050104

SOC]EDADES E QUASE SOC NAO FINANCEIRAS050100

050000

Estásios profission?ls n9 Af paJqq q.!s? qe e919919 e gupsldig dC IgleiçAC

Bolsas de Estudo

suBstDtos

todas as restantes transferências para Famílias.Outras -

00BE

AO

BO

outras040802

FamÍlias040800

00AO Estásios profissionais na AP - contribuicões oara a Sesuranca Social

Segurança Social040600

Seeuranca social040600

0!0502
010103 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

CONTINENTE

Desagregar para identiÍicação da entidade beneficiária

040501

ADMINISTRACÃO LOCAL040500

CO#0

BOs0 ntes

Designação

Outras despesas correntes (quando aplicável)

Sub al.AI
EXECORC

Código

080101 PUBLICAS



ANEXO III

AtíNEAs E sUBALÍNrns oe cLnssrHcAçÃo EcoNóMtcA DA DEspEsA púBUcA DE TtptFtcAçÃo vrNcurATtvA

Outras desoesas00zo

Transitados00ET

TRANSPORTES0202ro

Transitados00ET

Outros servicos de comunicacõesEO

Transitados00DT

Comunìcacões móveisDO

CT Transitâdos00

Comunicacões íixas de vozc0

Transitados00BT

Comunìcacões fixas de dadosBO

TransÌtados00AT

Acessos à ìnternetAO

020209 COMUNICACOES

AQUISICAO DE SERVICOS020200

020000 AQUISICAO DE BENS E SERVICOS CORRENTES

AI

FXFCORC

Código
Designação

Sub al.

#0

#0

#0

AI
Código

EXECORC

080300

080400

080403

080500

080503

Os pagamentos relativos a encargos assumidos e não pagos de anos anterìores deverão ser diferenciados, mediante â utilização da alínea/subalínea T - Transitados 2011

e/ou TT-Transitados (encargos não incluídos no rêporte de 2011).

valores em dívida incluídos em acordo de regulçarização de dívida deverão, adicionalmente, ser ìdentlficados com a alínea L (LT/LTT).

restantes despesas deverão ser incluídas, por rubrica na alínea/subalínea Z - Outras despesas.

ATIVOS FINANCEIROS

Sub al.

o:

090000

Designação

clanaDesagregar por alínea/subalínea para identificação da entidade benefi

entidade beneficiáriaDesagregar por alínea/subalínea para identìficação da

e beneficiária

REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA

Encargos assumidos e não pagos em anos anteriores

Desagregar por alínea/subalínea para identificação da entidade beneficìárìa

AO

BO

CO

Ouüas despesas correntes
Outras despesas correntes (quandó aplicável)

Regìão Àutónoma da Madeirè
Designação do SFA

Despesas com o pessoal

Encârgos com bolsas de estudo independentemente da forma como sejam financiados.
04.08,02.8E.00- (Transferências Correntes - Estágios profissionais na AP - para a Bolsa de estágio e

subsidio de refeicão,

Encargos previstos com a contribuição para a Segurança Social relativa aos participantes

em orosramas de estásios orofissionais na AP.
04.08.02.40.00 - <Transferências correntes para a Segurança Social - Estágios Profissionais nas APD

Encêrgos a suportar pelas entidades empregadoras com a verificação da incapacidade para

o trabalho dos respetivos trabalhadores, seja por doença nâtural ou por acidente de

trabalho.

02.02.23.80.00- <Aquisição de seruiços - 0utros seruiços de saúde - Verificação médica-
Junta médica e Verificação DoençaD

Fncarsos com a oublicidarle obrieatória e institucional.ú ú 11 AO.m - (Aol,isicão cle seruicos - PublicidarJe obrisatóriaD

Encargos com contribuições da entidade empregadora pública para o Fundo de

Compensação do Trabalho e para o Fundo de Garantia de Compensação doTrabalho.
01.03.05 - (Despesas com o pessoal - Segurança social - contribuições para a Segurança socialD

ObseruaçõesClassificação Económicâ



ANEXO IV

cóDtcos DE ENTTDADE A unuzAR Nos JURos, TRANSFERÊNcIAs E suBsíDros DEl pARA sERVtços

INTEGRADOS

Receita

Des

(,..)

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

Região Autónoma da Madeira02

Administr ação Regional04

Transferências de capital10

(...)

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

Região Autónoma da Madeira02

A dmini str aç ão Regional04

Tra nsferências correntes06

(...)

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

Administração regional03

Juros-Administrações Públicas03

Renfdimentos da propriedade05

Designação da rubrica da receitaArt.GrCap

(...)

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

Serviços e fundos autónomos03

Administração Regional04

Transferências de capital08

(...)

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

Região Autónoma da Madeira04

A dmini straç ão Regional04

Subsídios05

(...)

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

Serviços e fundos autónomos03

Administr ação Regional04

Transferências correntes04

(...)

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

Administração Pública Regional07

Juros da dívida pública01

Juros e outros encargos03

Designação da rubrica da despesaRusag.Ag



ANEXO V

MEMÓRIA JUSTIFICATIVA DAS DESPESAS DE FUNCIONAMENTO DO ORAM 2023

SECRETARIA -

Designação Seruiço:

Código Seruiço:

D.01

D.01.01

D.01.02

D.01.O3

D.02

0.03

D.04 + 0.08

D.05

0.07

D.06 + D.11

0.09 + 0.10

Despesas com o pessoal

Remunerdções certds e permonentes

Abonos vorióveis ou eventuois

Segurqnça Social

Aquisição de bens e seruiços

Juros e outros encargos

Transferências

Subsídios

lnvestimento

Outras despesas

Ativos/Passivos Financeiros (c)

Total Despesa (d)

Por FF Receitas de lmpostos

Receitos Próprios

Fundos Europeus

Tronsf. no ãmbito dos AP

Totol Despesa por FF

R.01 lmpostos diretos

lmpostos indiretos

Contribuições de Segurança Social

Taxas, multas e outras penalidades

Rendimentos de propriedade

Venda de bens e seruiços

Transferências

Outras receitas

Ativos/Passivos Financeiros (a)

Saldo da gerência anterior

Transferencia Receitas Gerais

Total Receita (bl

R.02

R.03

R.04

R.05

R.07

R.06 + R.10

R.08 + R.09 + R.13 +

R.14 + R.15

R.11 + R.12

R.16

R-99

Por FF Receitos de lmpostos

Receitos Próprios

Fundos Europeus

Tronsf. no ômbito dos AP

Totol Receito por FF

RCE Designação

Proposta de Orçamento parc 2023
(Unid: Euros)

0

0

o

0

(1)

CRAM 2021

0

0

0

o

0

l2l

oRAM/2022
aprovado

0

0

0

o

0

(3)

Redução de

Receita ou

Pressão na

Despesa - 2023

0

0

0

0

(41

lniciatiEs
2023

0

0

0

o

0

(s)

Aumento de

Recêita ou

Poupança nã

Despesa - 2023

0

o

o

o

o

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

(6)=+(2)+(3)+(a)+(s)

Proposta

orçamento 2023

0

o

o

o

0

0

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

U

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

(7)=(6)-(2)

Valor

Variação ORAM 2023

face a ORAM/2022

(8)=(e)/(2)

0

o

0

0

0

0

U

0

0

n

U

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

U

0

0

U

0

0

0

0

0

0

0

(s){6)-{1)

Valor

Variação ORAM/2023
face a CRAM 2021

(10)16)/(1)

%



llt -Justificação da PÍoposta do Orçamento de Receita

. Capítulo 01 - lmpostos Diretos

memória
(e)=(b)-(a)

(f)=(d)-(c)

{g)=(e)-(Í)

Receita efetiva

Despesa efetiva

Saldo Global

D.!2

Receitas extraorçamentaisR.17

extraorçamentais

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

Remuneração Média

Despesa com pessoal media por pessoa

PDP (Peso das Despesas com Pessoal)

lndi€doÍg Rm6os Humanos

ll - lndicadores Recursos Humanos

RCP/ n.e etetivos do mapa de

oessoal

Total agrupamento ovn.e
efetivos do mapa de pessoal

Total agrupamento 0VDespesa

efetivã total

Forma de cálculo

valor

oRAM 2022

% nlor

POm?3

%



Capítulo 02 - lmpostos lndiretos

Capítulo 03 - Contribuíções para a Segurança Social, Caixa Geral de Aposentações e ADSE

Capítulo (N - Taxas, multas e outras penalidades

Capítulo 05 - Rendimentos da propriedade

Capítulo 06 - Transferências correntes

Capítulo 07 - venda de bens e serviços correntes



. Capítulo 08 - Outras receitas correntes

. Capítulo 09 - Venda de bens de investimento

. Capítulo 10 - Transferências de capital

. Capítulo 11 - Ativos financeiros

. Capítulo 12 - Passivos financeiros



. Capítulo 13 - Outras receitas de capital

Capítulo 14 - Recursos próprios comunitários

Capítulo 15 - Reposiçõês não abatidas nos pagamentos

. Capítulo 15 - Saldo da gerência anterior

. capítulo 17 - Operações extraorçamentais



lV-Justificação da Proposta do Orçamento de Despesa

. Atrupamento 01 - Despesas com o pessoal

. Agrupamento 02 - Aquisição de bens e serviços correntes

. Agrupamento 03 - Juros e outros encargos

. Agrupamento 04 - Transferências correntes

. Agrupamento 05 - Subsídios



Agrupamento 06 - Outres despesas correntes

. Agrupamento 07 - Aquisição de bens de capital

. Agrupamento 08 - Transferências de capital

. Agrupamento 09 - Ativos financeiros

. Agrupamento 10 - Passivos Íinanceiros



. Agrupamento 11 - Outras despesas de capital

. Agrupamento 12 - Operações extraorçamentais

V - Justificação do Saldo Globa!

Vl - Justificação indicadores

Global:

lndicadores:



lnstruções de preenchimento da memória justificativa (anexo V) da proposta de orçamento

Universo

| - Proposta de Orçamento - Quadro a preencher por cada entidade

variação
0RAM2023

face a

cRAM2021

Variação

face a

Proposta orçamento
2023

Aumento de Receita ou

Poupançâ na Despesã -

2023

lniciativas 2023

Redução de Receita ou

Pressão na Despesa -

2023

oRAM2022

aprovado

CRAM 2021

RCE/Fonte de

Íinancia mento/Designação

Valor

Valor

(10)=(6)/(1)

(e)=(6)-(r)

(8)=(6)/(2)

(z)=(6F(2)

(6)=+(2)+(3)l

(4)+(s)

(s)

(4)

(3)

(21

(1)

Evidencia em percentagem as variações da proposta de orçamento 2023 comparando com a CRAM2027 parc o mesmo agregado de receita ou despesa.

Evidencia em valor as variações da proposta de orçamento 2023 comparando com a CRAM2021 para o mesmo agregado de receita ou despesa.

Evidencia em percentagem as variações da proposta de orçamento 2023 comparando com o ORAM2O22para o mesmo agregado de receita ou despesa

Evidencia em valor as variações da proposta de orçamento 2023 comparando com o ORAM2022 para o mesmo agregado de receita ou despesa

Proposta de Orçamento da entidade em resultado da soma das colunas 2 a 5- Fonte de dados SORAM. Campos de preenchimento automático não editáveis.

A entidade deve fundamentar a divergência entre o ORAM2023 (coluna 6) e o ORAM2022 (coluna 2) imputando a variação a pressões/lniciativas/poupanças.
Valores positivos na receita /Valores negativos na despesa face ao ORAM2022.

Considera na despesa: medidas de poupança nos agregados de despesa, reduzindo a despesa face âo ORAM2022 (exemplos: rescisões/aposentações/requalificação,
medidas de política da tutela/transversais, término de contratos Pessoal, ABS ou outros).
Considera na receita : aumento da previsão de receita baseado em critérios fundamentados, designadamente por alterações legislativas, contratuais.

A entidade deve fundamentar a divergência entre o ORAM2023 (coluna 6) e o ORAM2022 (coluna 2) imputando a variação a pressões/lniciativas/poupanças.
Valores positivos face ao ORAM2022 da entidade.

Quantificar as iniciativas de política com impacto no aumento de despesa face ao ORAM2022 para o agregado de despesa a considerar. Consideram-se iniciativas de
política novas medidas de política enquadradas, designadamente, em: projetos plurianuais, outras ações, programação para candidaturas a finaciamento comunitário.

A entidade deve fundamentar a divergência entre o ORAM2023 (coluna 6) e o ORAM2022 (coluna 2) imputando a variação a pressões/lniciativas/poupanças.
Nesta coluna devem ser colocados valores negativos na receita/Valores positivos na despesa face ao ORAM2022 da entidade.
Quantificar as medidas de pressão que vão provocar aumento de despesa no ORAM2023 face ao ORAM2022: contratos anuais e plurianuais assumidos, compromissos
políticos assumidos e obrigações legais em resultado de fatores exógenos à decisão de política setorial.
A redução de receita origina uma diminuição nos valores previstos a cobrar em 2023, pelo que assume valor negativo nas respetivas rubricas.

Orçamento aprovado ZOZ2(ORAM2O24. Fonte de dados SORAM. Campos de preenchimento automático não editáveis.

ExecuçãoOrçamentaldoano202l(ContaRAM).FontededadosSIGO/SCC paraosSleSIGO/SFAparaSFA.Camposdepreenchimentoautomáticonãoeditáveis.

Rubrica de classificação económica de receita /despesa de acordo com o classificador previsto no DL n.e 2612002, de 14 de fev.

A receita com origem em transferência do orçamento do Estado (Receita de impostos) deve ser classificada pelos Serviços integrados (na RCE de receita R.99)

considerando um montante igual ao valor de despesa financiada por Receitas de impostos.
Os SFA (incluem EPR) procedem ao preenchimento do quadro considerando a proposta de orçamento privativo.

A receita/despesa efetiva exclui a receita/despesa relativa a ativos e passivos financeiros e saldo gerência anterior. Exclui a previsão de receita de impostos a cobrar
pelas entidades administradoras de receita no ORAM2022 e ORAM2023

As fontes de financiamento a utilizar devem respeitar os agrupamentos indicados abaìxo.

Unidade : € -Euro / % - Percentagem



Remu neÍaç

ão Média

Despesa

com

cessoal

mêdia

PDP (Peso

Cas

Despesas

com

Pessoal)

RecuÍsos

Humanos

RCP/ n.e efetivos do mapa de pessoal

(anexo ll)

Total aBrupamento 01/n.e efetivos

do mapa de pessoal (anexo ll)

Total agrupamento 0VDespesa

efetiva total

Forma de cálculo

M€

oRAM 2022

M€

?o2023

Apuramento do peso da despesa com pessoal no total da despesa efetiva e evolução
(reporte de efetivos no SIGO jun 2022)

Apuramento da média de despesas com pessoal por elemento do Anexo ll .

Campos de preenchimento automático não editáveis.

ll - lndicadores Recursos Humanos

lll - Justificacão da proposta de Orcamento de Receita

lV - Justificacão da proposta de Orcamento de Despesa

lncluÍr em cada agregado as explicações para a variação verificada entre a proposta de ORAM2023 e o ORAM2022, bem como com a CRAM 2021:

assumidos, despesas com pessoal), novas iniciativas de acordo com o plano de atividades, designadamente no âmbito de novas candidaturas, objetivos de poupança.

Fundamentar por natureza de receita (fonte de financiamento) a afetação à despesa.

Ainda que não se verifiquem variações, a orçamentação deve ser fundamentada (justificação qualitativa).
ldentificação de fatores e quantificação de riscos que podem distorcer a previsão apresentada.

V - Justificacão do Saldo Global (equilíbrio)

lncluir em cada agregado as explicações para a variação verificada entre a proposta de ORAM2023 e o ORAM2022, bem como com a CRAM 2021:

estabelecidos de acordo com a Circular do ORAM.

que não se verifiquem variações, a orçamentação deve ser Íundamentada (justificação qualitativa)
ldentificação de fatores e quantificação de riscos que podem estar a influenciar as variações apresentadas.

separadamente o montante a inscrever em atividades e em projetos.

Estado).

lustificação da evolução do saldo global e fundamentação para o proposto em 2023.

Vl - Justificacão dos lndicadores

lndicadores
Recursos

Humanos
Considerando a informação registada no Anexo Il e a orçamentada no agrupamento de despesa 01 - Despesas com pessoal, bem como a missão da entidade, fundamentar os resultados
obtidos no sentido da garantia de adequada cobertura orcamental. ldentificacão de fatores e quantificacão de riscos oue podem distorcer a orevisão aoresentada.



de Financiamento a utilizar no Quadro I - Ver tabela das Fontes de Financiamento



Anexo V-B

Memória justificativa do Projeto de Orçamento
orçamentação de projetos PRR

Anexo à Circular OMM2023

Íotal Despesa

N.e PÍojeto
(11

Componente

l2l
código

(21

Decrição

l2l
Nome do pÍoieto

(31

Naturea do

beneficiáÍio
(41

Contraparte
EncaÍgo

Total
(sem lvAl

EnGÍgo
Total

(com rvAl

Valor lnwito
oRÂM 2023

(sem lvAl

o

Valor lnsrito
oRAM2023
(Com lvA)

Taxa IVA

aplicável

0

Dedutivel

tvA

0

Liquidado
observações

(1) N.e de projeto inscrito em SlPl - Gestão de projetos
(2) Em conformidade com o Anexo V-B- Notas Explicativas
(3) Cada projeto inscrito no SlPl deverá ter uma designação com um nível de detalhe que permita identificar em concreto o investimento ou a medida de política em causa

(4) Beneficiário direto, intermediário ou finâl
(5) Preencher apenas quando não se trata de um beneficiário direto, com indicação da contraparte (Beneficiário intermediário ou final)



ÂnêxoàCi.ulãrORÀM 2023

ORçAMENTO DE PROIEÍOS PRR

Universo

Aplica-sê aos Sl, SFA e EPR. A ausência de informação constante no anexo de Orçamento de Projetos PRR é considerado como incumprimento quanto ao encerramento da

proposta de orçamento (PO).

Na coluna "Descrição" é obrigatório a referência ao código dô respetiva componente prevista no Plano de RecupeÍação e Resiliência (PRR), conÍohe tabelãs abaixo. A
cada código pode corresponder um ou mâis projetos, em consonancia com os vários objetivos,
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ìeíormulâcãodoatèndlmentodosservicospúblicoeconrulare!to-c19,i01.01

ìelormulaçãodoatendlmentodos5erviçorpúblicoecon3ulâresrD.c19.iol {.1

luílcâ Económica e Ambiente de Neióclos/sTAÍo-c18.i01.12

c18. tusTrçA
ECONóMICA E

AMSIÉNTE DE

NEGÓCIOS

ru*ica Ëconómica e Amblente de Nêrócios/CsMD-C1a-iO1.11

rusticat.onómicã eAmbientedeNeróclos/PGRD-C1a-iO1 10

rurti.ã Éóhómi.ã êAmbiênte dê Nèróciôs/CAA

[,rti.: F.ôhóhl.â.ÁhblêhtêdêNêróciôs/lNPl

['(ri.â F.ô^ámi.â â Âmhiáht. d. N.rá.iô./lNMlafrD-c18101.07

u*icô Económlcâ eAmblêntê de N€cócios/scMJrD-c1a.io1.06

rD-cla-io1 05

ustica Ecônóml.. êAmbiênte dê N€cócios/DGNrD-c1a-t01.o4

ú{lcâ Ê.ô^ómió êAmbiênte dê Ne!ócios/DGPIÍD-C1a-i01 0t
usÌlca Económlca eAmbiente de Nêíócior/lRNÍD-da-i01_o2

uilica Económlo eAmbientê de Ne!óciosrD-c1a-o1 01

uslça EconómlcaeAmblentedêNegóciostD-c18,t01 rl

fiândção dlgltal dâ 5e8urânça social

lransi.ãô diritãl da Sêrurãh.à Sôclâl

ÍD-C17-iO3 01

C17. qUALIDADE E

SUSTENTAsILIDADE

DAS FINANçAS

PÚBTICAS

TD-C17-i03 {1

Vodernizaçãoda infíaeslrutuíâ do ststemà de irformâção parimoniâl da AutoridadeTílbuláriâTD.C17-i02

irtt€mas de iníormàçào dêGe*ão FinanceLã Públlca/SlGPlPTO-C17-i01.02

ìktemasdelntormãcãodê6êstãoFinancekâ PúblicaTO-C17.iO1.01

tGtemãrde lnÍorma9ão de Geilão flnanceha PúblicaTO-C17-lO1 r)
:atalhaçãoda TÍantição Dlgital das EmprêsasTD-C16.i03

C16. EMPRESAS 4.0 T.anrição Dirital das EmpÍe5asTD-C16.i02

Capacit.ção Dl8ltâi dâs EmpíesasTD-C16101

Dscarbonhação dos TíanspoÍtes PúblicosTC-C15,i05

C15. MOEILIDADE

SUSTENTÁVEL
Linha BRTEoãvktã - lmpérioTC-C15-t@

Meto LiEêLo de Supeíí61ê Odivela$roüretTC-C15-iO3

Erpansão dã R€de de MeÍo do Poilo- Casa da Múticâ-Sãnto OvídioTç-ç15-iO2

Expanrão dâ Rede dè Meko de Lbboa - Linha Veímelha âtéAldntarãrc-c15-iol

Trânsição Enêrgétlcã ôos AçoÍesTC,Ct4t03-RAA

C14. HIDROGÉNIO E

RENOVÁVEIS
Potenclação da eleÍicidade renovável noArqulpêlaEo da MàdetaÍc-c14-i02.RAM

HÍdro8énlo e gasês íêtrovávebIC,C14ì01

EÍiciência en€r8ética em ediííclos dê sêíviçosrc-c13.i03

c13. EFtCtËNCtA

ÉNERGÉÏCA DOS

EDIFíCIOS

EÍiclência ênertética em ediíícios da admlnistratão públi.a cenralrc-c13.i02

IC-C13-i01

ÂinÊ.ônômi,, Ge(râô Flô.p(ìâ|. ÂÕôiô à Rê{hâtêm

c12. BTOECONOMTA

SUSÌENÌÁVEL IC-C12-i01.01

rc.c12-i01 Í.1

DescarbonÍ2âção dô lndú*íiarc-c11,i01

c11.

DESCARBONIZAçÃO

DA INDÚSTRIA

Desenvôlvimento do "ClGter do M..dosAcorêí'ïc-c10-i0.RAA

ClO. MAR

Cento deODeracõês de OeÍesa do Adântico ê Plâtafoímã Naval. Pilar lll " Acãdemia doArsenal doAlleitê lAcãdemia 4.0ìÍc-c1Gio3 0?

PllaÍ I - Platalorma Naval MultiÍuncional e Pila. ll. centío dêOperôçõesrc-c10-i03.01

CêntôdêObêrãcãB dê Dêíesà do Atlântico e Plàtaíormà NavâlTC.C1Gi03 {i)

Irãnri.ãôVêrdê ê Dirirãl ê Sêeurancã nâs PêscâsTC-C10-iO2

HubA:ul, Rêdê dê lntrãêÍrlturâs paíà a Economia AzulÍc-c1Gi01

RE-COgtO3-RAM

C9. GESTÃO HÍORICA

ApÍovetamenlo hrdráulico de íins múhiplotdo CratoRE-COgtO2

Plano Regionãl de EÍiciéncia Hídrica do Algãrvê: SM4 - Promoveí a utilização de Á8ua Reddual Íratada, SM5 -Aumentar a capacidade dtsponível e

RE,CO9-iO1.04

Plàno Rêrionel dê Efl.lên.lâ Hídilca do Al.ãrve:SM3 " Relorcãr arovehancô do5 recuBor híddcosRE-CO9-i01.03

Plânô Rêelôôál dê Eíl.lêô.ià Hídrice do Al.erue: SM2 -Rêdúzir oeídas dê áquã eãumentâr a êficiência no setoràtíícolâRE-CO9-I01 02

Plãho Rêrionãl dè Eíi.iêh.ia Hídilcá dô Al.ârvê: SM1 -Rêdúzk oerdas de á.uà no seto. urbãnoRE.COq-iôl 01

Plâno Reeional dê Eficiência HídÍica do AlsaÍveRE-COg-i01 rl
Pro!.âma MAIS Florestô: ReíoÍcodertlacão dasoílantracõerde orodutoresflorêíab {oPFl e do5 Centos de Comoetênciàs no tetorlloíe{alRE-CO8-i0502

Prôsr:m: MÀlS Flõrê<t, Âêfôrm: dô{(têmâ dê õr.v.n.ãô êómbãtê dé in.êndiô(

Veios d€ prevencão e combate ô lncêndlos ru.âts: Rede de radaíe5ì[-c08-i&.03

Melosde oíevencão ê combate a lncêndios.!Íab-Sublnvéstimento MêÍos teíest.etìE-C08t@.02

Mêlôs dê Òrêvên.ãô ê côóbate a incêndios,!rais-subinvedimento Melos aéreosìE-COa-i@ 01

Mêiôi dê Òrêvéndô é.ômbãtê ã in.êndios rurãir

i:iyr< dÊ rê<ìã. dê.ôm6'rtiv.l- Rêdê pdmádâ

:adãiÍo da Propriedãde Rú*ica eStstemâ dêMoôltorizâção da Ocupaçãodo Solo: Sbtema Nacionâl dêCadaí.o Prediãl IìE-C08.i02.03

:adastÍo da PropÍiedade Rú{i6 eSbÌemã dê Monitorirâção da Ocupação do Solo: lnvenlário Flore{âl Nacionalì€.c08-i02.02

:adãito da PropÍiedade Rú*ica eShtemâ dê Monltoilzãcão da Ocupação do Solo: SMOSìÊ-c08-i0?.01

:ãdâ*ío dâ Píoodedadè Rú*ica e ststema de Monitoíizacão da Ocupãção do SoloìE-CO8-i02 I't



ANEXO VI

CóDIGO DOS DEPARTAMENTOS DO GOVERNO REGIONAL

cÓDrGo DEPARTAMENTO SIGLA

4t
42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO CIVIL

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E CULTURA

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E ALTERAçÕES CLIMÁTICAS

SECRETARIA REGIONAL DE MAR E PESCAS

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

ALM

PGR

SRE

SREM

SRF

SRS

SRTC

SRIC

SRAAC

SRMar

SRA

SREI



PROGRAMA

041

MEDIDA

ANEXO VII

TABELA DOS PROGRAMAS E MEDIDAS

DESIGNAçÃO

Reforço da investigação, desenvolvimento tecnológico e inovação
Potenciar segmentos de base científica
lncremento da investigação e desenvolvimento empresarial tecnológico
Ensino Superior/Formação avançada
Capacitação do Sistema Administrativo
Serv. Gerais da A.P. - Administração geral

Desenvolvimento Empresarial
Reforçar a competitividade das empresas
Apoio à internacionalização

Cadeias de Valor Regional

Cooperação Territorial

Turismo, Cultura e Património
Proteção, conseruação e valorização do património cultural, museológico e religioso
Promoção e valorização da atividade turística
Seruiços culturais, recreativos e religiosos - Administração e regulamentação
Serviços culturais, recreativos e religiosos - lnvestigação
Seruiços culturais, recreativos e religiosos - Cultura
Serviços culturais, recreativos e religiosos - Desporto, recreio e lazer
Seruiços culturais, recreativos e religiosos - Comunicação social
Seruiços culturais, recreativos e religiosos - Outras atividades cívicas e religiosas

Atividades Tradicionais
Potenciar a Economia Azul (Mar, Pescas e Aquicultura)
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Florestas
Agricultura, pecuária, silv, caça, pesca - Administração e regulamentação

Energia
Melhoria da eficiência energética e promoção de estratégias de redução de gases com efeito
estufa
lncentivo à produção e utilização de energias Íenováveis

Mobilidade Sustentável

Promoção de soluções de transporte energética e ambientalmente mais eficientes

Reabilitação Urbana
Reabilitação Urbana

Ensino, competências e formação ao longo da vida
Prevenção e redução do abandono escolar precoce e do insucesso escolar
Promoção de acesso à aprendizagem ao longo da vida
Competências na área da Economia Digital
Educação - lnvestigação
Educação - Estabelecimentos de ensino não superior
Educação - Estabelecimentos de ensino superior
Educação - Seruiços auxiliares de ensino
Educação -Administração e regulamentação
Universalização da Escola Digital

Promoção da lnclusão Social e Combate à Pobreza
Promover a coesão ê ã inclusão sociâl
Ativação e reabilitação de pessoas desfavorecidas e com deficiência ou incapacidade
Melhorar as condições de trabalho

Organismo executoÍ

ALM/pGR/SRF/5RE M/SR E/ SRS/SRT/SRr C/5RAAC/SRMA R/5RA/SREr

sREr/sRE/SRr C/SRAAC/SRTC/SRF/sRA/SREM

SRTC

sREr/ sRTC/ SRE

sREr/ sRrc/ sRE

SRF/SREM/

sRrc/sREr/sRF

sRE/SREr/sRrC/SRA

sRs/sRrc/sRE

o42

043

o44

045

046

o47

048

049

001
002
003

004
036

005
006

007
008

009
0r_0

037

038
039
040
041
042

011
012
043

013

014

015

016

0r7
018
019

044
045

046

047

048
049

020
027
o22

Saúde
023 Reforço das capacidades do sistema de saúde
Oz4 Reforço das medidas de informação da promoção da saúde pública e da melhoria dos cuidados

050 Saúde - Administração e regulamentação
051 Saúde - lnvestigação
o52 Saúde - Hospitais e clínicas

050 sRs/sREr/sRrc



PROGRAMA

051

MEDIDÂ

ANEXO Vil
TABELA DOS PROGRAMAS E MEDIDAS

DESIGNAçÃO

Habitação e Realojamento
Promoção do acesso à habitação através de soluções diversificadas
Habitacão e serv. Colectivos - Administracão e reRulamentacão

Ordenamento Urbano e Territorial e da Paisagem

Ordenamento Urbanístico
Solo e Paisagem

Promoção da adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de riscos
Promoção de investimentos de adãptação às alterâções climáticas e à prevenção e gestão de

riscos

Segurança e ordem públicas - Protecção civil e luta contra incêndios

Gestão de Recursos Hídricos
Aumento da eficiência das redes de água
Melhoria da qualidade da água

Economia Circular e Gestão de Resíduos

lmpulsionar o uso eficiente de recursos

Assistência Técnica
Assistência Técnica

Recuperação e Resiliência

Contingência COVID 2019 - Prevenção, contenção, mitigação e tratamento

Contlngência COVID 2019 - Garantir normalidade
lncentivo extraordinário à normalização

Ucrânia - Apoio refugiados
Rússia-Ucrânia - Mitigação de efeitos adversos
Plano de Recuperação e Resiliência
lmpacto do choque geopolÍtico

Órgãos de Soberania

Seru. Gerais da A.P. - Administração geral

Governação

Seru. Gerais da A.P. - Administração geral

Justiça

Segurança e ordem públicas - Administração e regulamentação

Finançes e Gestão da Dívida Pública

Seru. Gerais da A.P. - Admìnistração geral

Operações da dívida pública

Outras funções - Diversas não especifìcadas

OÌganismo executoÍ

sRrc/sREr/sRF

SREI/SRF/SRAAC/SRA

sRAAC/SRE r/SRS/sRA/SRMAR

SRAAC/SREI/SRA/SRMAR

sRAAC/SREr/SRA/SRMAR

ALM/PGR/SR F/SREM/SRE/SRS/SRTC/SRIC/SRAAC/SR MAR/SRA/SREI

ALM/PG R/SRF/SREM/SRE/ SRS/SRT/SRrC/SRAAC/SRMAR/SRA/SR Er

052

053

054

055

0s6

057

ALM

PGR

SRF

SRF

02s
053

026
027

028

054

029
030

03r.

032

033

034
03s
061
062
1.02

103

055

056

057

058

059

060

058

059

060

061



ANEXO Vllr

TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

Atividades Relacionadas com o Património Cultural

LOt/BOt Artes Plásticas e Visuais

1,o2/8O2 Cinema e Audiovisual

103/803 Bibliotecas e Património BibliográÍico

IO4l8O4 Arquivos e Património Arquivístico

105/805 Património Fílmico e Sonoro

106/806 Qualificação, Promoção e Divulgação Cultural

t07l8O7 Promoção e Divulgação do Livro e do Autor

108/808 Museus, Património Móvel e lmaterial

109/809 Património Arquitetónico, Arqueológico e Paisagístico

110/810 Proteção da Propriedade lntelectual e Direito de Autor

LLL/gLL Promoção e Valorização da Língua Portuguesa

2651965 Promoção da Cultura Portuguesa no Exterior e lntercâmbio Cultural

Atividades Relacionadas com o Desporto

LLz | 8L2 Atividades Desportivas

LL3 | 8I3 Associativismo Desportivo

114/814 AIta Competição Desportiva e Desporto Profissionãl

Atividades Relacionadas com o Ambiente, Recursos Naturais e Gestão do Território

115/815 Rede Nacional das Áreas Protegìdas e Áreas Classificadas da Rede Natura 2000

tt6l8ü6 Proteção do Ambiente e Gestão de Recursos Naturais Ar, Água e Solos

118/818 Ruído, Resíduos, Substâncias Perigosas e Catástrofes Ambientais

Ltg/8I9 Mares e Costas Oceânicas

I2O/82O tauna

rzL/a2L tlora

t22/822 Desenvolvimento Regional e Urbano

L231823 Ordenamento do Território

Atividades Relacionadas com a Defesa Nacional

t24 /824 Operações Militares

L251825 Armamento e Equipamento Militar

f261826 Convocação e Mobilização de Pessoal

t271827 lnstrução e Formação Militar

t28/828 Missões Humanitárias e de Paz

Atividades Relacionadas com a 5aúde

129/829 Cuidados de Saúde Primários

130/830 Cuidados de Saúde Diferenciados

Bf l83I Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica

r32/832 Saúde Pública

133/833 Saúde Escolar

I341834 Dependências

135/835 Farmácias e Medicamentos

136/836 Apoio Psicológico Especializado

L371837 Gestão de Cuidados de Saúde Prestados em Redes Privadas

Atividades Relacionadas com a Agricultura e Pescas

138/838 Produção Agrícola (culturas anuais e permanentes exceto viticultura)

139 /839 Produção Vitivinícola

t401840 Reforço da Ligação entre Agentes para o Desenvolvimento Rural

ML/94L Silvicultura e Exploração Florestal e Atividade Cinegética

142/842 Estruturas Agrícolas (excluindo infraestruturas hidroagrícolas -

I43184? Produção Animal

t441844 Sanidade Animal e Vegetal e Bem Estar Animal

1451845 Pesca e Aquicultura

t461846 Gestão e Acompanhamento de programas/Projetos comunìtários

Atividades Relacionadas com a lndústria

150/850 lndústria Extrativa

LsL/85L lndústria Agroalimentar

152/852 Tecnologias de Ponta e Limpas

153/853 lndústria Militar

Atividades Relacionadas com o Comércio e Serviços

r541854 Comércio



ANEXO VIII

TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

155/855 comunicações

156/856 seguros

157/857 Turism o, Lazer, Alojamento e Restauração

Atividades Relacionadas com a Energia

158/858 Energia Elétrica, Gás e Energias Renováveis

L59/859 Produtos Petrolíferos, Combustíveis e Outros Recursos Energéticos

Outras Atividades Económicas

160/860 Propriedade lndustrial

LGL/86[ Mercado Externo (lmportações e Exportações, Fronteìras - Mercadorias)

L621862 Mercado lnterno

L631863 Mercado de Capitais

1641864 Concorrência

1,65 1865 Atividades Marítimo-Portuária

Atividades Relacionadas com a lntegração e Proteção Social

L661866 Proteção Social de Base

L67 | 867 Proteção Social Complementar

L68/868 Prevenção, lntegração e Ação Social

Atividades Relacionadas com a Sociedade da lnÍormação e Comunicação

t69/869 Comunicação Social

L7Ol87O Conteúdos Digitais

L7t/871Competências em Tecnologias da lnformação e Comunicação

L72/872 Acesslbilidade a Tecnologias da lnformação e Comunicação

t73/873 Governo Eletrónico

L74/874 Proteção de Dados Pessoais lnformatizados

Atividades Relacionadas com a Diplomacia e Relações lnternacionais

L75 | 875 Assuntos Comunitários

176/876 Assuntos Bilaterais

L77 | 877 Assunïos M u ltilaterais

L781878 Cooperação lnternacional

L79 | 879 Assistência Humanitária

180/880 Assuntos Diplomáticos e Consulares

LgLlSSt Comunidades Portuguesas

I82 | 882 Di plomacia Económ ica

183/883 Presença Portuguesa no Exterior

Atividades Relacionadas com a Gestão de Emergências e Crises

L841884 Gestão de Emergências em Casos de lnundações, lncêndios e Sismos

185/885 Perturbações da Ordem Pública

186/886 Emergências Médicas

L87 / 887 Catástrofes Climáticas

188/888 Catástrofes Ambientais

189/889 Emergências nos Transportes e Comunicações

Atividades Relacionadas com a Educação

t9o/890 Educação Pré Escolar

LgL/891 1e. Ciclo do Ensino Básico

t92/892 2e. e 3e. Ciclos do Ensino Básico e Ensino

193/893 Ensino Superior Universitário

t94/894 Ensino Superior Politécnico

195/895 Ensino Militar e Policial

L96/896 Redes de Ensino Privado, Cooperativo e Solidário

L97/897 Funções Não Letivas - Ensino Básico e Secundário

198/898 Ensino de Português no Estrangeiro

t99/899 Educação Especial

200/900 Exames e Provas Aferidas do Ensino Básico e Secundário

zOtlgOL lnovação e Desenvolvimento Curricular

266/966 Ação Social no Ensino Superior

Atividades Relacionadas com a Ciência & Tecnologia

2O2l9O2 Investigação e Desenvolvimento em Diversas Áreas das Ciências



ANEXO VIII

TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

Atividades Relacionadas com os Transportes

203 / 9og Tra nsportes Aéreos

2O4 / 9O4 ï r ansportes Rodoviá rios

2O5 / 9OS Tra nsportes Ferroviá rios

206/906 Transportes Marítimos e Fluviais

2O7 / 907 f r ansportes Especia is

Atividades Relacionadas com o Mercado de Trabalho

2O8/9O8 Promoção de ou Criação de Postos de Trabalho

2Og /9O9 Formação Profissional

210/910 Saúde, Higiene, Segurança e Direito no Trabalho (relações laborais)

zlt/gLL Inserção ou Reinserção na Vida Ativa

Atividades Relacionadas com a Proteção do Consumidor

2I2/9L2 Qualidade, Higiene e Segurança Alimentar

2L3l9L3 Proteção e Direitos do Consumidor

2L4l9L4 Divulgação de lnformação para o Consumidor

Atividades Relacionadas com a Justiça

2L5/9LS Apoio à Tomada de Decisão Judiciária

2L6l9f6 Apoio à Execução da Decisão Judiciária Penal e Tutelar Educativa

2t7/9L7 Apoio à Execução de Decisões Judiciárias

2L8l9L8 Representação do Estado em Litígio

2I9/9tg Acesso ao Direito e aos Tribunais

22Ol92O Resolução Alternativa de Litígios

22L/92t lnvestigação Criminal

222/922 Atos Jurídicos Extrajudiciais

2231923 Publicitação de Fatos, Atos e Situações Jurídicas

Atividades Relacionadas com a Cidadania, Família e Comunidade

2241924 Apoio à Família

225 1925 lgualdade de Oportunidades

226/926 Juventude

Atividades Relacionadas com a Segurança/ Administreção lnterna

227/927 Proteção de Pessoas e Bens e Controlo de Práticas llícitas

228/928 Prevenção Criminal

229/929 Segurança de Altas lndividualìdades e Outros

23O/93O Fronteiras e Cidadãos

23L/93t Assuntos Classificados

232/932 Combate ao Terrorismo

2331933 Segurança Escolar e lnfantil

234/934 Equipamento e Armamento das Forças de Segurança

Atividades Relacionadas com lnfraestruturas e Equipamentos

2351935 lnfraestruturas da Rede Viária

236/936 Edifícios

237 /937 lnfraestruturas Hidroagrícolas

238 1938 lnfraestruturas de Transporte

239 /939 lnfraestruturas Desportivas

24O/94O Recintos Culturais

24tl94L Habitação

2421942 lnfraestruturas Energéticas

Atividades Relacionadas com as Finanças Públicas

243 1943 Receitas Tributárias

244/944 Receitas Patrimoniais

245 / 945 Receitas Creditícias

246/946 Receitas Coativas

247 1947 Outros Rendimentos/ Outras Receitas

2481948 Benefícios Fiscais

249/949 Gestão da Dívida Pública

25O/95O Subsídios ao Sector Empresarial do Estado



ANEXO VIII

TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

2SI/95L Fraude e Evasão Fiscal

2521952 Gestão de Garantias a Favor do Estado

2721972 Ações especiais - Despesas sem identificação do adquirente dos serviços

Atividades Relativas à Administração Pública

2531953 Planeamento, Orçamentação, Gestão e Conta

2S4l9S4 Controlo e Acompanhamento

2SSl955 lnformação, Documentação, Conhecimento e Gestão de Tecnologias da lnformação e da Comunicação

256/956 Gestão de Recursos Humanos

257/957 Gestão de Recursos Financeiros

258 1958 Gestão Ad m inistrativa

259 1959 Gestão LeBislativa

2671967 Gestão lnterna de Recursos do Organismo

2681968 Prevenção da Corrupção e lnfrações Conexas

Atividades dos Órgãos de Soberania

260 Gestão Governativa

261 Atividade Parlamentar

262 Representação da República Portuguesa

263 Atividade Judicial

264 Controlo Financeiro e Efetivação de Responsabilidades Financeiras

Atividades Relacionadas com Fogos Rurais
2741974SGltR- Sistema de Gestão lntegrada de Fogos Rurais

NOTA: Atividades definidas na Circular 1376, da Direção Geral do Orçamento.

Caso a atividade não seja nova paÍa o serviço o mesmo deverá indicar o código anterior à barra (exe101).

Caso a atividade seja nova para o serviço o mesmo deverá indicar o código posterior à barra (ex9 801).



ANEXO IX

PROGRAMAS E MEDIDAS DO PIDDAR

Medidas PIDDAR em Vigor - 202I-2027

PILAR

ESTRATÉGICO

M01
M02
M03
M04

Potenciar científica
Incremento {g 11yçsligaçïg e desenvolvime1!o eryp1e9qr!9t teg1q!qgigo
Ensilo Sqge1i91/Joqmqçqo qy9 1ç@q

MEDIDAPROGRAMA

Reforço da investigação, desenvolvimento tecnológico e inovaçãoP041

lnovação e ConhecimentoPEOl

cita o do Sistema Administrativo
Cadeias de Valor RegionalPE02

M05 e das empresas

M06 Apo'roè11lgryìaliSlg1i4çïo
M07 Cadeias de Valor Regional
M08 CooperaçãoTerritorial

M09
M10

Pro!eçã0, rolqgryaCão q vglgrilqçãq do património cultV l?1, mytqlqgiqq e religioso
o e valori da atividade turística

Potenciar a Economia Azul (Mar, Pescas e Aquicultura)
Atividades TradícionaisP044

M11
M72

ÉnergiaP045
Desenvolvimento Rural e Florestas

Melhoria da eficiência energética e promoção de estratégias de redução de gases com efeito estufaML3

M14 lncentivo à oe ode renovavets

de trans ene e ambientalmente mais eficientesM15 de

Mobilidade SustêntávelP046

UrbanaPO47

M16 Reabilita Urbana

Qualificação de CompetênciasPEO3

e formação ao longo da vidaEnsino, comP048

Mt7
M18
M19

P191e1ção s 194qçêo do S!q14gng egcolal plecoqe g do insucesso escolar
aa ndizagem ao longo da vida

Com na área da economia

Promover a coesão e a inclusão social

da lnclusão Social e Combate à PobrezaP049

Emprego e lnclusão SocialPE04

M20
M2r.
M22

ade

SaúdeP050

Melhorar as con de trabalho

M23
M24

Reto_rço dq: qqpeçi9c4es

das medidas de

do sistema de saúde

da da saúde blica e da melhoria dos cuidados de saúde

Habitação e RealojamentoP051

M25 Prom do acesso à através de diversificadas
Açâo Climática, Mobilidade e Energia SustentáveisPEOS

Ordenamento Urbano e Territorial e da PaisagemP052

M26 OrdenamentoUrbanístico
M27 Solo e Paisagem

M28 Promoção de investimentos de adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de riscos

Gestão de RecuÍsos HídricosPOs4

M30 Melhoria da qualidade da água

M29 Aumento da eficiência d

lsionar o uso eficiente de recursos

M32 AssistênciaTécnica

M31
Assistência TécnicaP056

e ResiliênciaEstímulo àP06

e ResiliênciaP057

Conti COVID 2019 - Prevenção, contenção, mitigação e tratamento
Contingência COVID 2019 - Garantir normalidade

M33
M34
M35
M61
M62

M102
M1.03

lncentivo
Ucrânia - Apoio refugiados
Rússia-Ucrânia - Mitigação de efeitos adversos

Plano de Recuperação e Resiliência
lmoâcto do chooue seooolítico



Anexo X

Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo

300 3 O O Esforço finonceiro nocionol

310 3 Receitas de lmpostos não oÍetos a projetos cofinanciados

Rl não afetas a projetos cofinanciados

Saldos de Rl não afetas a projetos cofinanciados (A)

Saldos de Rl com origem em transferências entre entidades

Rl - lndemnìzações compensatorias afetas a pÍojetos cofinanciados (CPN)

Rl - lndemnizações compensatórias não afetas a projetos cofinanciados

Transferências de Rl entre organismos

Receita de impostos de Dot, Provisìonal e Centralizadas (DPC), não afetas a projetos cofinanciados (A)

Receita de impostos de DPC, afetas a projetos cofinanciados (A)

Transferências de Rl de DPC entre organìsmos não afetas a projetos cofinanciados (A)

Transferências de Rl de DPC entre orgânismos afetas a projetos cofinanciados (A)

Créditos externos cgrylgnados nelo Estado

Cródìtos externos consignados pelo Estado

Financiamento Nacional por conta de fundos europeus (A)

Obrigações do Tesouro - Verdes

Receita de impostos de OT Verdes, não afetas a projetos cofinanciados

Receitas de impostos de OT Verdes, afetas a projetos cofinanciados

Receitds de Impostos ofetas a projetos cofinanciados

Rl afetas a projetos cofinanciados-Feder

Rl afetas a projetos cofinanciados-F.Coesão

Rl afetas a projetos cofinanciados-FSE

Rl afetas a projetos cofinanciados-Feoga Orientação/FEADER

Rl afetas a projetos cofinanciados-Feoga Garantia/FEAGA

Rl afetas a projetos cofinanciados-FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das pescas

Rl afetas a projetos cofinanciados-Outros*

Saldos de R! afeta: a projetos cofinanciados (A)

Transferências de Rl afetas a projetos cofinanciados entre organismos

Receitd Própria aÍeta a prcjetos cofinanciados

RP afetas a ploietos cofinancìados-Feder

RP afetas a projetos cofinanciados t:Coesão

RP afetas a projetos cofinanciados-FSE

RP afetas a projetos cofinanciados-Feoga Orientação/FEADER

RP afetas a projetos cofinanciados-Feoga Garantia/FEAGA

RP afetas a projetos cofinanciados-FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das pescas

RP afetas a projetos cofinanciados-Outros*

Saldos de RP afetas a projetos cofinanciados (A)

Transferências de RP afetas a proietos cofinanciados entre organismos

Receitos de tmpostos Consignadas

Receitas de lmpostos Consignadas não afetas a projetos cofinanciados

Receitas de lmpostos Consignadas afetas a projetos cofinanciados

Saldos de Rl Consignadas não gfetas a projetos coÍinancìados (A)

Saldos de Rl Consignadas afetas a projetos cofinanciados (A)

Outras Receitss Gersis

RG não afetas a projetos co!1n11c]idol

Saldos de RG não afetas a projetos cofinanciados (A)

RG não comparticlOadas afetas a projetos cofinanciados

RG afetas a projetos cofinanciados

Saldos de RG afetas a projetos cofinanciados (A)

Receitas Gerais - Dotação com.ompensação em receita

Receitas Gerais - JoBos sociais

RG - lndemnizações compensatórias

Transferências de RG entre organismos

Finoncismento Nqcional

Lei de Meiás

311 3 1-

316

317 31
318 3

319 3

1

1

1

t
1

1

31C

31D

31E

3rt

3 NOVA

NOVA

NOVA

NOVA

NOVA

NOVA

320

340 3

34L

342

351

3s2

353

354

355

3s6

3

)

3

)

3

5

5

5357 3

3

3

3s8

359

360

361,

362

363

364

36s

3

3

3

3

L

2

)

4

5

6366

6

6

6

6

6

6

7

7

7

7

7

a

3

3

3

3

3

1

3

367

368

369

7

8

9

370 3

311.

373

374

380
381 3

382 3

383 3

384 3

8

8

8

8

8

T

2

3

4

5

6

7

5ÒJ

386

387

3

388

389

3 8

9

0

1

390 3

39139



Anexo X

Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo Nivel 1 Nivel 2 Nivel 3

392392 Fundo de Coesão Nacional

393393 Outros

394394 Lei de Meios-extra OR

400 4 0 0 Finonciomento do UE

470 470 Feder

4T1"4TT Feder - Competitividade e lnternacionalização

4124r2 Feder - Norte 2020

4134t3 Feder - centro 2020

4L44t4 Feder - Lisboa 2020

4154r5 Feder - Alentejo 2020

416416 Feder - Cresc

4t7477 Feder - PO Assistência Tecnice

4184t8 Feder - QREN

4194L9 Feder - MadeiÍa 14-20

420 4 2 0 FederCooperação

42t421 Feder - PO Tran ugal

422422 Feder - PO Transnacional

423423 Feder - PO lnte

424424 Feder - PCT MAC2074-2020

430 4 3 0 FundodeCoesão

43743r Fundo de Coesão - Competitividade e lnternacionalização

432432 Fundo de Coesão - SEUR

433433 Fundo de Coesão - QREN

439439 PROGRAMA ERASMUS

440 4 4 0 Fundo Social Europeu

441441 Fundo Social Europeu - Competitividade e lnternacionalização

442442 Fundo Social Europeu - PO lnclusão Social e EmpÍego

443443
444444

Fundo Social Europeu - PO Capital Humano

Fundo Social Europeu - Norte 2020

445445 Fundo Social

446446 Fundo Social Europeu - Lisboa 2020

447447 Fundo Social Europeu - Alentejo 2020

448448 Fundo Social Europeu - Cresc Algarve 2020

449449 Fundo Social Europeu - QREN

450 450
45145I Feoga Orientação

/ FEADER

45245
453453

? IEADIR, f l9g_f3m9 {e o91e1y9!yimelìt9 Rural Continente

FEADER - PRODERAM 2O2O

460 4 6 0 Feogocarcntia/FEAoA
467 4

462 4

6

6

Feoga Garantia

2 FEAGA

470 4 7 0 FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das pescos

47t 4 7't FEIlF!4\/ll , olllor no,In!ito-{gs setores do m?l q q?: pe!97

480480 Outros e Sdldos de FE

48748L Fundo Europeu de Auxílio às Pessoas Mais Carenciadas - FEAC

482482 Outros

483483 Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções

484484 Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções - IVA

485485 Fundo Social Europeu - REACT

AlteÍâção de Íinalida

486486
- 492 _ '4__, 8 7

488 4 8 t--
Fundo de Solidariedade da União Europeia

REACÏ

Saldos de Fundos Europeus (A)

48448A Saldos de Plano de e Resiliência - Subvenções (A) (B)

488488 PRR - Com origem em beneficiários intermediários externos à Administração Central (C)

48C __4 I ç
489489

ldos de REACT (A)Sa

Fundo Social Europeu - Madeira L4-20

490 Finonciamento conta de Fundos Nocionais (A)

Alteração de finalidã

497



Anexo X

Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo Nivel 1 Nivel 2 Nivel 3

49L49r Financiamento Europeu por conta de Fundos Nacionais (A)

s00 5 0 0 Receita Própria (RP) não ofeta d prcjetos coÍinanciados

510 5 7 0 Receita própria do ano

511517 RP do ano - Com origem em Rl provenientes do OE

s1?s 1 2

513513
ll qo alo_: co1 9qis9m em l"-g1bolsol
RP do ano - Com outras origens

de beneficiários de fundos europeus

514514 RP do ano - Sem possibilidade de transição

515515 RP do ano - Com origem em Rl de DPC provenientes do OE (A) NOVA

520 5 2 0 Saldos de Receitas Própilds Trcnsitados

521521 Saldos de RP transitados - Com origem em Rl provenientes do OE (A)

522522 Saldos de RP transitados - Com outras origens (A)

523523 Saldos de RP transitados - Com origem em reembolsos de beneficiários de fundos europeus (A)

s30 S 3 O Financiamento Nacional RP por contd de lundos europeus (A)

531537 Financiamento Nacional RP por conta de fundos europeus (A)

540 5 4 0 Tronsferêncios de RP entrc organismos

541541. Transferências de RP entre orSanrsmos

550 5 5 0 Transferências de Financiamento Nacionol por conta de Fundos Europeus entre organismos (A)

55155 7 Transferências de Financiamento Nacional por conta de Fundos Europeus entre organismos (A)

700 7 0 0 OperaçõesdeFlnanclamento

710 770 de

717777 No sistema bancário interno

t727r2 No sistema bancário externo

773773 Entidade da Admlnistração Central - com origem em receitas de impostos não afetas a projetos

cofina nciados

7747r4 Entidade das Admin Públicas - com origem em outras receitas

Junto de outras entidades7157I5

776776 Entidade da Administração Central - com origem em receites de impostos afetas a projetos cofinanciados
(CPN)

7177r7 Plano de Recuperação e Resiliência - Empréstimos

Saldos de Plano de Recuperação e Resiliência - Empréstimos (A) (B)

NOVA

NOVA

720 7 2 0 Dotdções de Copital

72L72t Entidade da Administração Central - com origem em receitas de impostos não afetas a projetos

cofina nciados
722722 Entidade das Administrações Públicas - com origem em outras receitas

723723 Realizadas por outras entidades

724724 Saldos de Dotações de capital com origem em financiamento nacional

725725 Saldos de Dotações de capital com origem em financiamento europeu

Entidade da Administração Central - com origem em receitas de impostos afetas a projetos cofinanciados726726
1çPt!)

(A) A utilizar apenas durante a execução orçamental.
(B) Apenas aplicável a saldos que resultem do registo de operações de receitas e despesas extraorçamentais.
(C) Apenas aplicável a fluxos financeiros (transferências) associados a projetos no âmbito do PRR, com origem em entidades não inseridas na

Administração Central. lmplica, sempre, que tenha ocorrido prévia relevação orçamental na FF 483 de fluxos financeiros (transferências)
destinados a entidades não inseridas na Administração Central. No OE2022 este código de FF teve outra finalidade, que atualmente se

enquadra na FF 7L8.



Nota explicativa ao Anexo X -Tabela de Fontes de Financiamento

Nas notas abaixo alerta-se para a necessidade da correta utilização de alguns códigos de FF, pelo que se recomenda a sua leitura etenta

Plano de Resiliência e Recuperação

As fontes de financiamento a utilizar exclusivamente no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR):

483 - Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções

486 - REACT

Transferências para a Administração Central provenientes dos subsectores da Segurança Social (SS), da Administração Local (AL), ou da Administração Regional (AR):

ss/ArlAR

Fundos Europeus

Rêceitas próprias das entidades 369/s40

Transferências entre seruiços ou organismos da Administração Central
A FF a utilizar pelo recebedor depende da origem da receita no dador:

Serviço ou Organismo dador seruiço ou Organismo beneficiário

Tipo de serviço Origem das verbas AC

Receitas de lmpostos

Receitas Próprias

Fundos Europeus

3rr/3r3 t^t /3L6/3r7 /3r8/3sol37o 3r7/378/31913s9

AC s1o/s14ls2o(A)/360 369/s40

400 400

utilização de finânciamento nacional por conta de fundos europeus 
(al

Momento da operação AC

Realização de despesa com verbas nacionais 330/s30/ss0

Aplicação de fundos europeus reembolsados 490

Notas:
(a)As 

fontes de financiamento a seguir identificadas devem apenas ser utilizadas durante a execução orçamental:

AC

400

AC - 3 13, 330, 358, 368, 373, 37 4, 488, 48A, 488, 490, 52L, 522, 523, 530, 550, 7 24



Na FF 511 - "Receita própria do ano - Com origem em receita de impostos proveniente do OE", devem ser inscritas as receltas que embora sejãm consideradas próprias, tenham como

origem inicial receitas de impostos do Estado, bem como a despesa que visam fìnanciar.

Na FF 512 - "Receita própria do ano - Com origem em reembolsos de beneficiários de Fundos Europeus", devem ser inscritas as verbas que resultem do recebimento de reembolsos

efetuados por beneficiários de apoios europeus atribuídos por entidades da Administração Central e que, nos termos dos regulamentos vigentes, possam ser reutilizados para o

mesmo fim, bem como a despesa que visam financiar.

Nas FFTIx/7Zx devem ser inscritas as verbas com origem na contrêção de empréstimos e nas dotações de capital obtidas, bem como a despesa que visam financiar, desagregando

consoante a entidade concedente, de acordo com a seguinte tabela:

Fon& de Financiarnento

726
Entidâdê dâ AdminiÍreção cêntrâl - coÍn origem êm rÊcêitâs de impoctos efêtâs e
projetos cof inânciâdos { cPN }

723 RealizadoporostÍeseíÌtidedes

722 Entidade da Administrâção Central - com oíigem em outras íec€itâs

72 Dotações de cãpital

Entidâde de Administrâção @ntrâl - com origêm êm receitas de impostos não afetas
727

a proi etos cofinãnciâdos

7\6
Êntidade da Administrãção Centrâl - com oíigem em íeceitâs de impostos afetas a

projetos cof ine nci edos ( cPN )

775 Junto de ôutra entidâdês

7!4 Entidad€ da Administreção Central - com oÍigem em outras íe@itâs

713
Entidêde de Administrâção Central - com oíigem em Íeceitas de impostos não afetas
e píojetos cofinanciados

712 No sistêmâ bâncário extêmô

71 Contratação de empÉstiÍÍDs
711 No sistêma bâncário i ntêmo

AdministrâÉo Cenrrâl

Entidede não incluida nas restântes linhâs

Adm i ni $raçõe s P úblicas

Administrâção CÊntrâl

Administreção C€ntrâl

Entidâde não incluide nâs rêstentês linhas

Admi ni strâ çõ€ s P úblicãs

Administrâ€o Cêntrâl

lnsti tuicão finâôcêira intê mãcionel
lnsü tuicãô finencêirâ nâci ônâl

Enüdade Concedeme



Anexo Xl

Subartigos e rubricas da Classificação económica da Receita Pública de tipificação vinculativa

(ConÍorme Anexo VlFl da Circular n.''13994-0É 2021)

Eco Receltâ

lmposto s/veículos ílsv)9901020103

tmposto sobre veículos (lSV)0001020103

Rec. impostos-lmp. s/o valor acrescentado (lVA)99o1o20702
Rec. impostos - IVA - IVA Social9801o20702
Rec. impostos - IVA - IVA Turismo9701o20102
Rec. imDostos - IVA - Consisnacão ao FET9601o20102

R€c. impostos - IVA - IVA lvlunicípios9401020t02

lmbosto sobrc Ò vdlôr õcrscentddô llVA)oo0'1o)01 0)
Rêc. imDostos-lmo. s/ orodutos oetrolíf. e enerEéticos ílSPl99o1o20101

Rec. imoostos - lsP - Adicionâmento s/as emissões de co29801020101

Rec. imDostos - ISP - Contribuicão de servico rodoviário9701020101

Rec. impostos - ISP - Adicional às taxas do imposto01020101

Rec. impostos - 15P - consignação ao Fundo Ambiental9501020101

Rec. impostos - ISP - Consisnaçâo ao IFAP9401020101

Rec. impostos - ISP - Consignação Sistema Elétrico/Défice tarifário9301020101

Rec. imoostos - lSp - Consisnacão ao Fundo Ambiental {nroducão de eletricidade}9201020101

Rec. impostos - ISP - Adic. s/as emissóes de CO2 - Consis. Fundo Ambiental9101o20707

Rec.impostos - lsP - consignação ao FITEc (produção de eletricidade)9001020101

Rec.imoostos - lsP - consignacão ao Fundo Ambiental (PRoTransDl8901020101

lmoosto sobre os Dtodutos petrolíferos e enerdéticos llSP)000L020101

lmoostos lndlretos sobre o Consumo0000020100

Rec. impostos-Outros/lmD. diretos diversos9999010299

outros/lmD. diretos diversos - consisnacão ao FET9899010299

0utros0099010299

Adicionalao lMl- Rec. impostos9913010299

Adicional ao lMl - Deduções à coleta de IRS e IRC9813010299

Adicionol oo lMl0013010299

contrib. extraordinária s/sector enersético íCESE)9972010299

Contribuicão extroordinório sobre o sector eneruético lcEsE)00l2010299

Contribuicão s/sector bancário9911010299

Contribuicão sobre o sector bancário00TTo70299

Regularizâção tributária de elementos patrimoniais colocados no exterior lll - RERT lll (artigo 166.e da Lei n.e 64-B/201.1, de 30 de

dezembro)
0010010299

ReEUlarizacão tributária de elementos Datrimoniais colocados no exterior ll - RERT ll (artiso 131.e da Lei n.s 3-Bl2010. de 28 Abril)
0009010299

Resularizacão tributária de elementos patrimoniais colocados no exterior - RERT (artiso 5.e da Lei n.e 39-A/2005, de 29 Julho)
0008010299

Dec.-Lei n.e 43/98, de O3l3 - Consìgnação ao FET95o7010299

Dec.-Lei n.e 51/95, de 2013 - Nova ponte s/o Teio - Consisnação ao FET94o7010299

Decreto-Lei n.9 43/98. de 3 de Marco93o7010299

Decreto-Lei n.9 51/95. de 2013 - Nova oonte sobre o Teio9107o10299

Contribuicão esoeciol0007010299

lmoosto esoecial sobre veículos00o6o10299

Sisa0005010299

Adicionais00o4010299

lmoosto criado oelo art. 8.e da Lei n.e z.'J.'J"'J". de 2Ll12lL96L00o3010299

lmpostos do cadastro0002010299

lmpostos extraordinários0001010299

I mpostos di retos d iversos0000010299

lmposto sobre a indústria asrícola9909oIo207
lmposto sobre o indústriã ãsrícolo0009oto207
lmnosto dê mâis-vâliâs0008oLo207

ÌmDôsÌo comDlementar0007oro207

lmDosto de caDitaiso006oto207
lmDosto profissionâl0005070207

contíibuição predial0004070207

côntribuicão industriãl oêlo Dec.-Lei n.9 45.7O3. de ll7 119630003070207

contrib. indust.-DiDloma anterior ao Dec.-Lei n.9 16.731. de 73/41192900o)o70207

contribuicão industrial oelo Dec.-Lei n.e 76.737. de 13l4/19290001o70207

Rec. imoostos -lmo. uso. oorte e detenc. armas9901o10206

Rec. Dróprias -lmp. uso. Dorte e detenc. armas7Ao1o10206

lmDosto do uso, porte e detencão de ormas00o1010206

Taxa de comDensacão9903010201

Taxa compensacão - Consisnacão ao FET9803010201

Tdxd de com\ensdcão0003010201

lmoosto oor avenca9902010201

lmo. oor avenca - Consignacão ao FET9802010201

lmDosto por qvencoo002010201

lmDosto Dor lancamento99o1010201

lmDosto Dor lancqmentoo0o1010201

lmaosto s/os sucessões e doocões0000010201

lmoostos Dlretos - Outros0000010200

lmp. s/o rendimento das pessoas coletivas (lRc) - Rec. impostos9901010102

lmo. s/o rendimento das Dêssoas coletivas - consiEnacão ao FET9801010102

lmD. s/o rendimento das Dessoas coletivas - Consisnacão ao FEFss9601010102

lmDosto sobre o rendimento dds pessoas coletivos (lRc)0001010102

lmp. s/o rendimento das pessoas singulares (lRS) - Rec. impostos9901010101

lmD. s/o rendimento das Dessoas sineulares - IRS Variável9801010101

lmb- s/ô rendimento dãs Dessoãs sinsulares - Consisnâcãô âo FET9701010101

lmp. s/o rendimento das pessoas singulares - Consignação ao IHRU9501010101

lmposto sobre o rendimento dos pessoos sinqulares (lRS)0001010101

lmpostos Dlretos sobÍê o rendlmento0000010100
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Eco R€celta

Administrativqso0o4o40101
Rec. próprias - Cíveis03o40Lo7

Cíveis0003040101

Rêc- DróDrias - Grandês litisantes1A02o40101
Grondes litiqantesnn02040101

Re cerãis-Taxas de iusticâ99o1o40101

Rec. oÍóDrias - Reclamacão de créditos7a01040101

Reclomocão de créditos0001040101

Tdxds de iusticd00oo040101

Íaxasoo00040100

Rec. imDostos-Outros/CGA e ADSE9999o30399

Rec. oróorias-Outros/CcA e ADSE7a99030399

Outros/C6A e ADSE0099030399

Rec. Próprias - Compensacão por pagamento de pensões - Adm. central78o1030399

Compensocão por pqaamento de pensões - Administracão Centrul0001030399

Outros0000030399

Rec. impostos-Entidades empregadoras9903030302

Rec. Dróorias-Entidâdes emoresadoras7803030302

E nti ddd e s e m D re o o d o ro so003030302

Troba lho dotes benef iciá rios titulo reso002o30302

Rec. imoostos-ComoarticiDacões o/a ADSE9901030302

ComDorticiDocões Doto o ADSEoo01030302

Rec. PróDrias - Contribuicão de entidades da Administração Central7a02030301

Contribuicdo de entidqdes do Administroção Centrql0002030301

Rec. PróDrias - Quotas7801030301

Quotos0001030301

Quotds e comparticipacões p/o CGA00030301

Calxa GeÍal de Aoosentacões e ADSE0000030300
Rec. imDostos -Out. imo. indiretos diversos9999020299

Cuttos impostos indirctos dive$os0099020299
Rec. imDostos-Contrib. s/sacos olástico leves9902020299

Rec. próprias -Contrib. s/sacos 0lástico leves78o2020299

Contribuicão sobre os sdcos de pldstico leves00o2o)Í)299
Rec. impostos -Apostas desportivas à cota9901020299
Rec. próprias -Apostas desportivas à cota7801020299
Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Apostas desportivas à cota1701020299
Apostos desoortivos à coto0001020299

I mpostos i nd i retos d iversos0000o)0299
Rec. impostos-Result. exploraç. de apostas mútuas9901020205

Rec. próprias - Result. exploraç. de apostas mútuas7A01020205

Rec. oróorias escolas/Asr- escolas - Result- exolorac. dê aoostas mútuas7701o20205

Resultãdos do exploração de apostas mútuqso001020205

lmo. único de circulacão lll.JCì - Adicional de IUC - Consisnãcão ao FET99UI020204
lmo. único de circulacão íll.JCì - Veículos Categ. D - Consìsnacão ao FET9803o20204
lmo. único de circulacão {lUC) - Veículos Catee. C - Consisnacão ao FET97020204
lmo. único de circulacão (lUCì - Veículos Catee. B - Consisnacão ao FET96n?020204

lmposto único de circulacão ílUC) - Adicional de IUC95o)0204
lmposto único de circulação (lUc) - Diversos9403020204
lmoosto único de circulacão ílLJcì - Veículos Catecoria D9303o20204
lmoosto único de circulacão ílUc) - Veículos catesoria c92n?020204
lmDosto único de circulacão ílUC) - Veículos catesoria B9103o20204
lmo. único de circulacão ílUc) - Diversos - consisnacão ao FET9003020204

lmâosto único de circuldcdo llud - Diversos040302020/.

lmposto únìco de circulqcão (lUC)0003o20204
Ílmposto de camionasem - DUc - Consignação ao FET)9302o20204

(lmposto de camionagem - Não DUC)9202020204
ílmDosto de camionasem)0002020204
ílmposto de circulacâo - Não DUC - consisnacão ao FET)9401020204
ílmposto de circulação - DUC - Consisnacão ao FET)9301020204
ílmposto de circulação - Não DUc)9201020204
ílmposto de circulação - DUc)9101o20204

( I m posto de ci rcu la ção )0001o20204
Rec, impostos -lmp. especial jogo Online9902020203
Rec. oróorias-lmo. esoecÌal ioEo online7a02020203

tmposto especial de ioao Online IIEJO)0002020203

Rec. impostos -lmp. do ioÉo9901020203
Rec. próprias -lmp. do ioso7801o20203
lmposto do joqoUUo1020203
Rec. imoostos-lmoosto do selo9901020202
Rec. imoostos-lmo. do selo - ConsÌenacão ao FET01o20202
lmposto do selotrt,o1020202
Rec. lmpostos -Lotarias99o1020207
Rec. próprias -Lotarias7ao1020207
Rec. próprias escolas/Asr. escolas -Lotariaso1020207
Lotdrios0001020201,

Outros lmDostos lndiretos0000020200

Rec. impostos-outros impostos diversos s/ o consumo9999020199

Outros impostos diversos sobre o consumo0099020199

contribuicão s/o audiovisual9902o20L99
Contribuiçõo sobre o audiovisual00o2020199

Contribuicão extraordinária s/a indústria farmacêutica ícElFì9901020199

Contribuicão extroordinórìo sobre o indústrio fomocêuticd lcElFl0001020199

Rec. imDostos - lmo. s/o álcool e as bebidas alcoólicas íIABAì9901020105

Rec. imDostos - lmo. s/as bebidas adic. acúcar ou out. edulc. íIABA)01020105

lmDosto sobre o álcool. os bebídos alcoólicos e os bebidos odicionodas de ocúcor ou outros edulcorontes (lABA|0001020105

lmposto sobre o tabaco (lT)9901020704
lmposto sobre o tqbqco (lT)00o1020704
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Ecô R€ceitâ Desltnacâo

Propinas - Rec. próprias - 2e Ciclo - Ensino Superior - l\4estrado7802040L22

ProDinos - 29 Ciclo - Ensino suDerior - Mesttddo0002o40I22
Rec geraÌs-Propinas9901o40\22
Propinas - Rec. próprias - 19 Ciclo - Ensino Superior - Licenciatura7A01o40722
Propinos - 79 Ciclo - Ensino Superior - Licenciqturoo001o40722
Rec. impostos - Portagens9901o40t2I
Rec. próprias - Portasenso1o40721
Portdqens0001o40727
Rec. impostos - Emolumentos consulares9901o40L20
Rec. próprias - Emolumentos consulares7801040120

E mo I u me ntos co nsu I o re s0001040120

Rec. impostos - Adìcionais9901040119

Adicionqiso0o1040119

Rec. impostos - Txs. s/o valor de adjudicaç. de obras púb.9901040118

Toxos sobre o valor de odjudicoção de obros públicqs00o'l040118

Rec. impostos - Outras/fxs, s/ licenc, diver. conced. a empresas9999o40777

Rec. próprias - Outrasfixs. s/ licenc. diver. conced, a empresãs7899o40717

Outros0099o407t7
Rs gerais-Tx sobrê licenc diver conced a empÍesas9901o40LL7

Rec. próprias - Taxas TEGGE7801o40Lr7

Tdxas TEGGE0001o40717

Toxos s/licenciomentos div, concedidos ã empresqs0000o40777

Rec. impostos -Txs. s/ fiscalizac. dê activ. comerc. e industriais9901o40776
Rec. próprias -Txs. s/ fiscalizac. de activ. comerc. e industriaÌs78o1040116

Tqxos s/ fiscalizoc. de dtividodes comerciãis e industríais000104011 5

Rec. impostos -Txs. s/contrl. metrológico e de qualidade99o1040115

Rec. próprias -Txs. s/contrl. metrológico e de qualidade78o1040115

Tqxos sobre controlo metrolósico e de qudlidode00o1o40115

Rec. impostos - Txs. s/operacões de bolsa99o1o40774
Toxos sobre operoções de bolso0001o40714

Rec, impostos -Txs. de portos9901040113

Rec, próprias -Txs, de portos78010401 1 3

Taxds de portos0001040113

Rec. impostos -Txs. s/comercializ, e abate de sado9901o40172
Rec. próprias -Txs. s/comercializ. e abate de sado1A01o40L72
Tqxqs sobre comercializoção e obote de godo0001o40r72
Rec. impostos -Txs. s/ geologia e minas9901040111

Rec. próprias -Txs. s/ geologia e minas7ao1040111

Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Txs. s/ geologia e minas7701040111

Toxos sobre aeolooiã e minqs0001040111

Rec. impostos -Txs. s/enersìa990104011 0

Rec. próprias -Txs. s/energia7Ao1040110

Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Txs. s/energìa7701040110

Toxos sobre energio00o1040110

Rec. imDostos -Txs. s/esDetác. e divertimentos9901040109

Rec. próprias -Txs. s/espetác. e divertimentos7801o40109

Toxos sobre espetóculos e dívertimentos0001040109

Rec. impostos -Txs. moderadoras9901040108

Rec. próprias -Txs. moderadoras7801040108

Toxas moderodorqs0001040108

Rec. impostos - outras/Txs. Vinícolas9999o40707

Rec. próprias - outras/txs. vinícolas7A99o40707

Outros0099o40ro7
Rec. próprias - Taxa de legalização de vinhâ7805o40707

Toxo de leqolizoção de vinho0005o40ro7
Rec. oróDrias - Taxa de reolantacâo de vinha78o4o40707

Taxa de rcDlantacõo de vìnha0004o40Lol
Rec. DróDrias - Taxa de nova Dlantacão de vinha03040107

Taxq de novq plantqcão de vinha0003040107

Rec. próprias - Taxa de promoção - Decreto-Lei 94/20127Ao)o40107

Tqxq de promoção - Decreto-Lei 94/20720002040107

Rec. próprias - Taxa de coordenação e controlo7A01o40707

Toxo de coordenocão e controlooo01o40ro7
Toxos vinícolos0000o40707

Rec. imoostos -Txs. florestais9901040106

R€c. próprias -Txs. florestais7801040106

Toxos florestais0001040106

Rec. impostos -Txs. de resisto comercial9901040105

Rec. próprias -Txs. de registo comercial78o1040105

Toxos de reqisto comerciol0001040105

Rec. imDostos -Txs. de resisto civil9901040104

Rec. próprias -Txs. de reeisto civil7801040104

Toxos de reqísto civil0001o40104

Rec. impostos -Txs. de registo predial99o1040103

Rec. próprìas -Txs. de registo predial7Ao1040103

Taxos de registo prediãl00o1040103

Rec. imDostos -Txs. de resisto de notariado9901o40702

Rec. próprias -Txs. de resisto de notariado7A01o40702

Toxas de registo de notoriado00o1o40702
Rec, impostos - outras/txs. de justiça9999040101

Rec. próprias - outras/txs. de justica7A99040101

Outros tqxos de justiça0099040101

Rec. próprias -Txas iustica-Reclamacão de créditos íRcPT)7a06040101

Taxas iustica-Reclamdcão de créditos (R.PT)0006040101

Rec. próprias - Criminais7a05040101

Crimìnois0005040101

Rec. próprias - Administrativas78o4040101
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Eco Rêcelta D6slgnacao

Rec. imDostos -Multas e oenalid. tributárias9901o40299

Rec. Dróorias -Multas e penalÌd. tributárias01o40299

Multas e penqlidodes tributárias0001040299

Multas e oenalidades diversas0000o40299

Rêc. imoostos -outras/Coimas e penalid. p/contraord9999o40204

Rec. imoostos -outras/coimas e Denalid. D/contraord. - consienacão ao FET9899o40204

Rec. oróorias -outras/coimas e Denalid. o/contraord.7Asgo40204

Rec. oróorias escolas/Aer. escolas -outras/coimas e penalid, p/contÍaord.99o40204

Outtos0099o40204
Rec. imDostos -Contraord. em outras infraestruturas rodoviárias9908o40204
Rec. DróDriâs - contraord. em outras infraestruturas rodoviárias7808o40204

Co ntro o rd e n o cõe s e m outra s i nf ro e strutu ra s rod ov i á ri a s0008o40204

Rec. imoostos -Contraord. em passaseiros sem título9907o40204

Rec. DróDrias - Contraord. em Dassaseiros sem título7807o40204

Controordenocões em pqssaaeiros sem títuloooo7o40204

Rêc- imDostos -Contraord. em transDorte ferroviário9906o40204

Rec. oróorias - Contraord. em transDorte ferroviário06040204

Controordenscões e m tro nsDorte ferrov iá rio0006040204
Rec, imDostos -contraord, em escolas de conducão e centros de exame99o5o40204
Rec. oróDrias - contraord, em escolas de conducão e centros de exame7Ao5o40204
Contraordenocões em escolos de conducdo e centros de exame00o5o40204
Rec. impostos -Contraord. em centros de inspeção9904040204

Rec, próprias - contraord. em centros de inspeção04040204

controordenacões em centros de inspecãoo004040204

Rec. imoostos -Contraord, em ativ. de transp. de mercadorias99lt{040204

Rec. DróDrias - contraord. em ativ. de transp. de mercadorias03o40204
Contrsordenacões em atividades de transporte de mercodorios0003o40204
Rec. imDostos -Contraord. em ativ. de transp. de passageiros9902o40204
Rec, próprias - contraord. em ativ. de transp, de passageiros7a02o40204
controordenocões em otividades de transporte de passogeiros0002o40204

Rec. impostos -contraordenaçôes tributárias9901040204

Rec. oróorias -contraordenacões tributárias7Ao1o40204

co nt r o o r de no cõ e s trì bu tá r id s0001o40204
coimãs e penalidades por controordenações0000o40204
Rec. imDostos -Multas coimas p/infrac. ao Códiqo Estrada e rest. legislacao9901.o40203

Rec. próprias -Multas coimas p/infraç. ao códieo Estrada e rest. legislação7801040203

Multos e coimãs p/ iníraç. ao Códiqo do Estrada e restãnte legislação0001040203

Rec. imDostos -Juros comDensat.9901o40202

Rec. imDostos -Juros comDensat, - Consipnacão ao FET9801o40202
Rec. Dróorias -iuros comDensat.1Ao1o40202
luros cômpensatóilos0001o40202

Rec, impostos - Juros de mora9901o40201,

Rec. imoostos - luros de mora - ConsiEnacão ao FET98o1o40207

Rec. oróorias - Juros de morao1o40207
Rec. oróDrias escolas/Aer, escolas - Juros de mora01o40207
luros de mora0001040201

Multâs e Outras Penalldades0000040200

Rec. impostos -Txs. diversas/Outras9999040199

Rec. imDostos -Txs. Diversas/Outras - Consisnaçâo ao FET9899040199

Rec. Dró0rias -Txs. diversas/Outras99040199

Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Txs. diversas/outras99040199

outrdslfoxos diversos0099040199

Rec. DróDrias - Taxas no âmbito da atividade TVDE7809040199

Toxos no âmbìto da dtividãde TVDE00o9040199

Rec. oróDrias - Taxa de resulacão e supevisão7a08040199

Tãxa de reoulocão e superuìsão0008040199

Rec. próprias - Parques de estacionamento7807040199

Pqrques de estocionamento0007040199

Rêc. imnÕstos -Txa s/esDetro TV9906040199

Toxo sobre esDetro TVo006040199

Rec. DróDrias - Txa resisto automóvel7805040199

Toxa de resisto qutomóvel0005o40199
Rec. impostos -Txs. s/emblas. não reutilizáveis99o4040199

Rec. próprias -Txs. s/emblag. não reutilizáveis7804040199

Taxo sobre embolooens não reutilizóveis0004040199

Rec. imDostos -Txs. s/emblaE. não reutiliz. de cerveia íECOCERVì9903040199

Rec. DróDrias -Txs. s/emblas. não reutiliz. de cerveia íECOCERV)7Ao3040199

Toxo sobre embolaoens não reutilizóveis de cerueia (ECO'ERV)00o3040199

Rec. impostos - Emolumentos9902040199

Rec. próprias - Emolumentos7A02040199

Fmolumentos0002040199

Rec. imDostos -Emissão Cartões99o1o40199

Rêc- ÕróDrias -Emìssão Certõês01o40799

Emissão de cortões0001040199

foxos diversas0000040199

Prooinas - Rec. impostos - Outras9999o40122

Propinas - Rec. próprias - Outras7A99o40r22
ProDinas - Rec. oróorias escolas/Asr. escolas - Outras99040t22
Probinds - Outros0099o40722

Propinas - Rec. próprias - Ensino superior - Pós Graduações7806o40r22
Propinos - Ensino Superior - Pós Gtoduoções0006040I22
ProDinãs - Rec. oróorias - Ensino Suoerior - lnternacional7ao5o40t22
Prcbindl - EnsìnÒ suôeilor - lnternocíonollnlo5o40722

prôninãç - Rec. bróbriâs - Fnsìnô Suoêrior - MêsÌrãdo intesrãdo7ao4040722

PrcDinos - Ensino Suoerior - Mestrodo inteorodo00o4o40t22
Prooinãs - Rec. oróorias - 3s Ciclo - Ensino Suoerìor - Doutoramento7ao3o4íJ722

Pro\inds - 39 Cìclo - Ensino SuDerior - Doutoromento0003o40122
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Eco Receltâ DêslSnacao

Hobitãções0001051003

Rec. impostos - Terrenos/Out. sectores9905051001

Rec. próprias - Terrenos/Out. sectoreso5o51001
Outros sectores0005051001

Rec. impostos -Terrenos/Administ. privadas-Empr. Petrolíferas9903051001

Ad m ini stra ções privo da s - E mpre sa s petrol íÍe ra s0003051001

Rec. impostos - Terrenos/Administ. Públicas9902051001

Rec. próprias - Terrenos/Administ. Públicas7a02051001

Ad m i n i st ro ções pú bl i cq s0002051001

Rec. impostos - Terrenos/Soc, e quase-soc. nâo financ.9901051001

Rec. próprias - Terrenos/Soc. e quase-soc. não financ,01051001

Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Terrenos/Soc. e quase-soc. não financ.01051001

Sociedodes e quase-sociedqdes não finqnceiros00o1051001

Terrenos0000051001

Rend. Propriedade - Rendas0000051000
Rec. impostos - Participaç. nos lucros de admin. Públicas9901050901

aqfticipaç, nos lucros de qdmìnistrações públicds0001050901

Rend. PÍoprledade - Participâcõês nos LucÍos de Adminlstracões Públlcas0000050900

Rec, impostos - Comp. de seEuros99o2050801

Componhiqs de sequros00o)050801

Rec. impostos - Bancos e out. instÌtuiç. Financeiras99o1050801
Sancos e outras instituições findnceiros0001050801

Rend. PÍopriedade - Dividendos e PaÍticipações nos Lucros de Socl€dades Flnancelras0000050800

Rec. impostos - Empresas privadas9904050701

FmDresos Drivadas00o4050701

Rec. impostos - out. empresas públicas9903050701

Rec. próprias - Out. empresas públicas7803050701

Outras empresas públicaso0030s0701
EP - Remunerac. dos capitais estatut./Rec. impostos9901050701

EP - Remunerqcões dos copitais estotuúirioso0o1o50701

Rend. PÍopriedade - Dlvldendos e PaÍtlclpações nos Lucros de Soclededes e

Quase-Sociedades Não Financeiras00o0o50700

Rec. imDostos - Países 3,os e oreaniz. internac.99o1050603

Países terceircs e orqonì2. internqcionoiso0o1050603

Rec. imoostos - IJE-Países membros9901050602

Unido Europeio - Pãíses membros0001050602

Rend. Propriedade - Juros - Resto do Mundo00000s0600

Rec. impostos - Juros-Famílias99o1o50501

Rec. próprias - luros-Famílias7Ao1o50so1
luros - Fomilios00o1050501

Rend. Píoorledade - Juros - Famíliaso0ooo50so0
Rec. imDostos - luros-lnstituic. s/fins lucrativos99o1050401

Rec. Dróorias - Juros-lnstituic. s/fins lucrativos01050401

luros - lnstituições s/fins lucrotivos0001050401

Rênd. PÍopÍledade - Juros - lnstitulções Sêm Fins Lucrativos0000050400

Rec. imDostos - Admin. local-Res, Autónomas9901050305

Admin. local - Req. Autónomos0001050305

Rec. impostos - Administ. Local-Continente9901050304

Rec. próprias - Administ. Local-Continente7801050304

Administroção locql - Continente0001050304

Rec. impostos - Administ. Resional - RAM9902050303

Administração resional - Resião Autónoma da Madeira0002050303

Rec. impostos - Administ. Resìonal - RAA9901050303

Administracão resional - Resião Autónoma dos Acores0001050303

Rec. impostos - Administ. central-SFA9901050302

Rec. próprias - Administ. central-SFA7801050302

Admìnistrqção centrql - SFAoo01050302

Rec. Dróprias - outros instrum, finan.7899050301

Rec. Dróprias escolas/Aer. escolas - Outros instrum, finan,99050301

O utr o s i nst ru me nto s f i na nce i ros0099050301

Receitâs oróorias - cEDlc7a01050301

Certificddos EsDeciois de Dívìdo de Curto Prozo lcEDlcl0001050301

Administ. centrol - Estqdo00UU050301

Rend, PÍoprledade - Juros - Admlnistrações Públicas0000050300

Comoonhios de seouros e fundos de oensões0001050202
Rec. imoostos - Bancos e out. instituic. financeiras9901050201

Rec. oróprias - Bancos e out. instituic. financeiras01050201

Rec. Dróprias escolas/Asr. escolas - Bancos e out. instituic. financeiras01050201

Boncos e outras instituicões finonceiros0001050201

Rend. PÍopriedade - Juros - Sociedades Financeiras00000s0200

Rec. impostos -Privadas9901050102

Rec, próprias - Privadas01050102

?rivodds0001050102

Rec. impostos -Públicas9901050101

Públicos0001050101

Rend. PÍopriedade - JuÍos - Socledades e Quase-Socledades Não Financeiras0000050100

Rec. impostos -Outras/Multas e penalid. diversas9999040299

Rêc- imDostos-outrâs/Multes e bênãlid. diversãs - cônsisnâcâo ao FET989So40299
Rec- Dróoriâs -outÍes/Multâs ê benãlid. divêrses99o4Í))99
Rec. próprìas escolâs/Agr. escolas -outrâs/Multas e penalid. diversas99o40299

Outros0099040299

Rec. impostos -Multas e penalid. em infraest. portuárias9904040299

Rê. bróoriãs -MulÌãs e nenalid êm infrâêsÌ. bôrÌuáriâs7804040299

lúultos e Denolidodes em infroestruturos oortuórios00o4o40299
Rec. imDostos -Multas e Denalid. contratuais99o2o40299

Rec. próprias -Multas e penalìd, contratuais7Ao2o40299

ilultos e penolidãdes controtuãis00o2040299

Rubsan



Eco Recelta

Redião Autónoms dos Acores0001060502

Rec. impostos-Contlnente9901060501

Rec, próprias - Continente78o1060501

Rec. próprias escolas/Agr. escolas -continente01060501

Continenteo001060501

fÍansí. Correntes - Administracão Local0000060500

Rec. impostos - Região Autónoma da madeira9901060402

Rec. DÍóDrias - Resião Autónoma da Madeira7A01060402

Reoião Autónoma dq Modeiro0001060402

Rec. impostos - Região Autónoma dos Açores9901060401

Rec. Dróprìas - Reeião Autónoma dos Açores7801060401

Reqião Autónomo dos Acores0001060401

TransÍ. Correntes - Administração Recional0000060400

Rec. impostos - Adm, ctral/SFAs-Partic. comunit. em proiet. cofinanciados9999060311

Receitos impostos/Adm. centrol/sFAs-Partic. comunit. em proiet. coíinonciãdos0099060311

Rec. Dróprias - Adm. Ctral/SFAs-Partic. comunitária em proi cofinanc.7801060311

Rec. oróorias escolas/Agr escolas - Adm. Ctral/SFAs-Partic. comunitária em proi cofinanc.7701060311

Receitas oróDrias/Adm. ctrql/SFAs-Portic. comunitórìo em proi cofinanc.0001060311

sFAs - Pqrticìoacão comuniúiild em proietos cofinqnciqdos00UU060311

Rec. impostos - Adm. ctral/5FAs-Partic. portus. projet, cofinanciãdos9999060310

Rec. imDostos/Adm. central/sFAs-Partic. portuo. proiet. cofinsnciados0099060310

Rec DróDrias - Adm. ctral-SFAs-Partic. portuguesa em proiet. cofinanc.7A01060310

Rec DróDrias escolas/Asr escolas - Adm. Ctral-sFAs-Partic. portuguesa em proiet. cofinanc.7701060310

Receìtas DróDrias/Adm, Ctrol-sFAs-Partic. portuoueso em Dtoiet. cofinanc.0001060310

sFAs - Potticioacão portuauesq em proietos cofinonciodos0000060310

Receitas impostos-Adm ctral/sFAs-subsist. proteç. à família e polít. ativ. emprego e form. prof.9999060309

Rec.imDõstos/Adm. ctrol/sFAs-subsìst. orotec. à fomílio e oolít. otiv. emD. e...0099060309

Rec. oróorias - Adm. Ctral-SFAS-Subs orotec. familia e Dolitic ativas de emDres e...7ao1060309

Receitos próorias/Adm. ctral-sFAs-,ubs Drotec. fomilio e Dolitic dtivqs...00o1060309

sFÁs - subsist. de proteç, à fomílio e políticas otivos de empreqo e form. ProÍ.0000060309

Rec. impostos - Administ. central-sFAs9999060307

Receita s i m postos-Ad m. Centrã l-SF As0099060307

Rec. impostos - Adm. ctral-SFAs-Entregas FRDP99060307

Receitas impostos - Adm. CentralsFAs-Entreqos do FRDP0098060307

Rec. oróorias - Administ. central-SFAs7A01060307

Rec. oróorias escolas/Asr. Escolas - Adm. central-sFAs7701.060307

Receítas próprias - Administ. CentrãlsFAs0001060307

seNicos e fundos outónomos0000060307

Rec. imoostos/Adm. ctral/Estado-Particip. comunit. proi. cofinanc.9999060306

Rec. impostos - Adm. cenüafÊstado-Pafticip. comunit. Droí, cofinanc.0099060306

Rec. oróDrias - Adm. central-Estado-Particip. comunit. proi. cofinanc,7A01060306

Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Adm. central-Estado-Particip. comunit. proj. coflnanc.770L060306

Receitos Dróprios/Adm. Ctrol-Estado-Pqrtic, comunitária em proi, cofinanciqdos000t060306

Estodo - Pãrticip. comunitária em proietos coíinonciqdos0000060306

Rec. impostos - Estado-Partic. portug. proiet. cofinanciados9901060305

Rec. DróDrias - Estado-Partic. Dortus. Droiet. cofinanciados7801060305

Rec. DÍóDrias escolas/Apr. escolas - Estado-Partic. Dortus. Droiet. cofinanciados01060305

Estado-ParticiDac, Dortudueso em Droiet. cofìnanciqdos0001060305

Rec. impostos - Estado9901060301

Rec. DróDrias - Adm. ctral/Estado7801060301

Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Adm. ctral/Estado01060301

Solidariedode0101060301

Estado0001060301

Transf. Correntes - AdminlstÍação Central0000060300

Rec. imDostos - como. seEuros efundos oensôes9901o60202
Rec. próprias - Comp. sesuros e fundos pensôes01o60202
Comp, de sequros e fundos de pensões0001060202

Rec. impostos - Bancos e out. instituiç. financeiras9901060201

Rec, próprias - Bancos e out. instituiç. financeiras7801060201

Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Bancos e out. instituiç. financeiras77o1050201

Bancos e outrqs instítuições finonceiras0001060201

TÍânsf- Corrêntês - Soaiêdâdês Finenceirâs00o0060200

Rec. ìmDostos-Privadãs/Outras9999060102

Rec. oróorias - Privadas/Outras7A99060102

Rec. próprias escolas/Asr. escolas - Privadas/outras99060102

Outrãs0099060102

Rec. oróorias - Privadas/Patrocínios1Ao1060102

Potrocinios00UI050102

Rec. imoostos - Públicas9901050101

Rec, próprias- Públicas7Ao1060101

Públicqs00o1060101

Transf. Correntês - Sociêdades e Ouase-Sociedades Não FlnancelÍas00o0060100

Rec. imoostos - Ativos incoroóreos9901051101

Rec, DróDrias - Ativos incoroóreosté01051101

Ativos incorpóreos0001051101

Rend. ProDriedade - Ativos lncorpóreos0000051100

Rec. impostos - Rendas/outros99o1051099

Rec. oróorias - Rendas/outros7a01051099

Outros0001051099

Rec. imoostos - Bens de domínio oúblico9901051005

Rec. oróorias - Eens de domínio público7801051005

Bens de domínio oúblico0001051005

Rec, impostos - Edifícios9901051004

Rec. próprias - Edifícios01051004

Edifícios0001.051004

Rec. impostos - Habitaçôes9901o51003
Rec. próprias - Habitacões7801051003

RubS AÍt



Eco Rêcêltã Rub Desltnec€o

Outrãs0099070103

Rec. Próprias - Public. e impress. tributários7802070103

Publ icã cões e i mpressos tributá rios0002070103

Rec. próprias - Reemb, cardernetas prediais18010701 03

Reembolso de codernetos prcdiois0001070103

Rec. impostos - Outros/Livros e doc. técnica9999o70ro2
Rec. próprias - Outros/Livros e doc. técnica7899070702
Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Outros/Livros e doc. técnica99070702
Outros0099070702

Rec. próprias - Revistas/Livros e doc. técnicao1070702
Revistoso0o1070702
Rec. imoostos - Mat. de escritório9901070101

Rec. próprias - Mat. de escrìtório7ao1070101

Rec. Dróprias escolas/Asr. escolas - Mat. de escritório0107010L

Mqterial de escritórioo0olo70101

Venda de Bens00o0070100
Rec. impostos - Países 3,os e organiz. internacionais99o1o60905

Rec. oróorias - Países 3.os e orsaniz. internacionaiso1o60905

Rec. Dróorias escolas/Asr. escolas - Países 3.os e orpaniz. internacionais01060905

Países terceiros e oraaniz. internocionaisUU01060905

Rec. imoostos - UE-Pãíses-Membros9901o60904
Rec, próprias - UE-Países-Membros01060904
Rec. próprias escolas/Asr. escolas - UE-Países-Membros01060904

I.Jniãô Furcbeid - Pdíses-Mêmbros0001060904

Rec. impostos - UE-lnst-Subs. proteÇ. à famílã polít. ativ. emp. form. prof.9901060903

Rêc- bróoriãs - UE-lnst-subs. brôtêc. à fãmílã bolít. âtiv. êmô. form. Drof.7Ao1o6Í1903

Ilniãô FurcDeidJnstituicões-subsist. de Drotecãô à fdmílid e oolíticds dtìv. emnreoo e formocão orôfis.iôndl0001060903

Rec- imDostos - [JE-lnstituicôes/Outras instituicões9999060901

Rec. próprias - UE-lnstituições/outras instituiçôes7899060901

Rec. próprias escolas/Asr. escolas - UE-lnstituições/Outras instituições99060901

Outrõs instituicões0099060901

Rêc- imnostos - Fundo Eurooeu pescas/uE-lnstituicõês9907060901

Rec- oróDrias - Fundo EuroDeu Pescas/uE-lnstituicões7A07060901

Fundo Eurooeu das Pescos0007060901

Rec. imoostos - FEOGA-Seccão de Garantia99o6050901

Rec. oróDrias - FEOGA-Seccão de Garantia7A06060901

Rec. próprias escolas/Asr. escolas - FEOGA-Secção de GarantÌa06060901.

Fundo Europeu de otientacão e de Gorãntid Aqúcola - seccão de Garantio0006060901

Rêc. imDostos - [JE-lnstiÌuicôes/Out. íundos9905060901

Rec. oróorias - UE-lnstituicões/out. fundos78o5o60901

Rec. Dróorias escolas/Asr. escolas - UE-lnstituicões/Out. fundoso5060901

outros fundos0005060901

Rec. impostos - FEoGA-Seccâo de Orientação99o4060901

Rec. próprias - FEoGA-seccão de orientacão78o4060901

Fundo Europeu de orientocão e de Gorqntia Asrícolq - secção de OÍientação00o4060901

Rec. impostos - tundo Soc, Europeu9903060901

Rec. próprias - Fundo Soc. Europeu03060901

Rec. DróDrias escolas/Asr. escolas - Fundo Soc. Europeuo3060901

Fundo sociol Europeu0003060901

Rec. impostos - Fundo de coesão9902060901

Rec. Dróprias - Fundo de coesão7802060901

Rec. próDrias escolas/Asr. escÕlas - Fundo de coesão7702060901

FundÒ de CoPsão0002060901

Rêc. imDostos - FEDER-lnteruênc- ê acões esoecíficas9901060901

Rec. Dróorias - FEDËR-lntervenc- e ãcôes esoecíficas7a01060901

Rec. Dróorias escolas/Aer. escolas - FEDER-lntervenc. e acões esDecíficas01060901

çundo Eurooeu de Desenv. Redional - lnteruencões e ocões específlcas0001060901

fÍansf. Correntes - Resto do Mundo0000060900

Rec. imoostos - Familias/outras9999o60801

Rec. oróDrias - Famílias/outras7a99o60801

Rec. Dróprias escolas/Asr. escolas - Famílias/outras99060801

Outrãsnn99060801

Rec. oróDrias - Famílias/ReDatriacões7ao1060801

ReDatriacões00o1060801

Transf. Correntes - FamÍlias0000060800

Rec. impostos-lnstit. s/ tìns lucrativos9901060701

Rec. oróorias - lnstit. s/ fins lucrativos01060701

Rec. oróDrias escolas/Asr. escolas - lnstit. s/ fins IucratÌvos01060701

lnstituicões s/ fins lucrdtivos0001060701

Transf, CorÍentes - lnstituições Sem Flns Lucratlvos0000060700

Rec. impostos-Out. transferências9901060604

Rec. próprias - Out, transferências7801060604

Rec. próprias escolas/Agr. escolas - out. transferênciasU1060604

outtd3 trcnsferêncids0001060604

Rec. imoostos - Financiam. comunit. em Droi. coÍìnanciâdos9901060603

Rec. oróorias - Finânciam. comunit. em Droi. cofinanciados7801060603

Rec. Dróprias escolas/Aer. escolas - Financiam. comunit. em proi. cofinanciados7701060603

F i nd ncid m. comunitó rio em Droi. cofi no nciodos0001060603

Rec, DróDrias - ParticiD, Dortusuesa em Droiet. cofinanciados7A01060602

Pdtticib Dortuduesd em Droiêt- côfindnciddôsooo1060602

Rêc- imnôstos-Sistema de solidaried. e sep. sociãl99o1060601

Rec. próprias - Sistema de solidaried. e seg. social7a01060601

Sistemo de solidoried. e seduranco social0001060601

Transf, Correntes - Sesuranca Social0000060600

Rec. impostos - Região Autónoma da Madeira9901060503

Reqião Autónomo da Mqdeira0001060503

Rec. impostos - Resião Autónoma dos Acores9901060502

san



Eco Reaelta Dêsignecâo

Gestão e monutencão de hoses de dodos/Desenv. de softwore00o)070299

Rec. impostos - Formacão/Outros serv.9901070299

Rec. próprias - Formação/outros serv.01070299

Rec. nróorias escolas/Asr- êscôlâs- Formacão/Outros serv.01070299

Formocão00o1o70299
Rec. imoostos -serv. soc.. recreativos, cultur. e desDorto9901070208

Rec. próprias -serv. soc., recreativos, cultur. e desporto7801o70208

Rec- nróorias escolas/Asr- escôles -Sêrv. soc-. recreativôs. cultur. e desoortool070208

sptuìcos sociois- rccrcdtivos. cúltutois e dêsbôrto0001070208

Rêc. imbostos - Aliment. e ãloiamento9901070207

Rec. DróDrias - Aliment. e aloiamento7801070207

Rec. próprias escolas/Asr. escolas - Aliment. e alojamênto01070207

Alimentocão e dloidmento0001o70207

Rec. imbôstos - Rebãmcôês9901070206

Rec nróorìas - Reoaracões7Ao10702íJ6

Reoorocões00o1o70206
Rec. imoostos - Outrâs/Ativid. de saúde9999070205
Rec. Dróôrias - outras/Ativid. de saúde7a99o70205
Outtos0099070205
Rec. oróorias - Desconto ouotiz. da ADSE/Ativ. saúde7802o7020s

Desconto dos quotizados dq ADSE0002070205

Rec. próprias - Reemb. assist. hospltalar/Ativ. saúde01o70205
Reembolsos de assistência hospitolor000107020s

Rec, impostos - 5erv. de laboratórios99o1070204
Rec. próprias - serv. de laboratórios7801o70204

Rê. bróbriâs êscôlâs/ÁsÍ ê3côlâs - sêrv dê labôrâtóriôs77o1o'1í)204

Seruicos de lqborotórios0001070204

Rec. impostos - Outras/Vistorias e ensaiosqqqs070203

Rec. oróorias - Outras/Vistorias e ensaios7A99o'10203

Rec. próprias escolas/Aer. escolas - Outras/Vistorias e ensaios99070203

Outras0099o70203

Rec. próprias - Verif. de automóveis7Ao)o7020s
VeriÍicação de outomóveis (tributoção pelo método alternotivo)0002o70203
Rec. próprias - lnspecç. fiscais por iniciativa do contrib.7A01o'10203

lnsDecões fiscois Dor iniciotivo do contrìbuinte0001070203
Rec. impostos - Out/Estudos, pareceres, proj. e consult.9999o70202
Rec- Dróorias - Outr/Estudos. oareceres. oroi. e consult.7A99o70202
Rec. oróorias escolas/Apr. escolas - outr/Estudos, Dareceres, Droi. e consult.99o70202

Outros0099070202

Rec. próprias - Serv. prestados a org. públicos7A01070202
Rec, oróorias escolas/Asr, escolas - Serv. Drestados a ors. Dúblicos01o70202
seruicos orcstados ã oraqnismos públìcos0001o70202
Rec, impostos - Alusuer de espacos e equipam,9901o70201,

Rec. próprias - Aluguer de espaços e equipam.7801o70207
Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Aluguer de espaços e equipam.01o70207
Aluquer de espoços e equipãmentos00o1070207
Prestação de Serviços00oo070200
Rec. impostos - Venda bens/Outros9999070199

Rec. oróDrias - Venda bens/Outros99070199

Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Venda bens/Outros99o70199

Outros0099o70799
Rec. impostos - out/Prod. acabados e interméd.9999o70777
Rec. próprias - Out/Prod. acabados e interméd.7A99o70177
Outros0099070777
Rec. próprias - Exploraç ofic./Prod. acabados e interméd.1Ao1o'10177

ExplorqÇões oÍicinois00o1070177
Rec. impostos - Desperdícios, resíduos e refugos9901070710
Rec. Dróprias - Desperdícios, resíduos e refusos7a01070770

DesDerdícios, tesíduos e refuqos0001070110

Rec. impostos - Matérias de consumo9901070109

Rec. próprias - Matérias de consumo7Ao1070109

Motérios de consumoUUo1070109

Rec. impostos - Mercadorias99o1070108

Rec. oróDrias - Mercadorias7801070108

Rec. oróorias escolas/Aer. escolas - Mercadorias01070108

Mercddoriãs0001070108

Rec. imDostos - Prod. aliment. e bebidas99010t0Lo7
Rec. próprias - Prod. aliment. e bebidas7801ol0to'1
Rec. próprias escolas/Agr. escolâs - Prod. aliment. e bebidas01070lo7
Produtos alímentares e bebidos0001070Lo7

Rec. impostos - Outros/Prod. agríc. e pecuários9999o70106
Rec. próprias - Outros/Prod. agríc. e pecuários7899o70'106
Rec. próprias escolas/Asr. escolas - Outros/Prod. asríc. e oecuários99o7Õ106
Outros0099Õ70106
Rec. DróDrias - Exolorac, aerícolas/Prod. asríc. e oecuários7801070106

Exolorocões oorícolos0001070106

Rec. impostos - Bens inutilizados9901070105

Rec. próprias - Bens inutilizados7A0L070105

Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Bens inutilizados01070105

Bens inutilizados0001070105

Rec. impostos - Fardamentos e art, pessoais9901070lo4
Rec. próDrias - tardamentos e art. pessoaiso1o70lo4
Rec. próprias escolas/Asr. escolas - Fardamentos e art. pessoais7701070to4
Fqrdamentos e ortiaos pessoals0001o70to4
Rec. impostos - outras/Publicac. e ìmpressos9999o70103
Rec. próprias - outras/Publicac. e impressos99070103

Rec. próprias escolas/Apr. escolas - outras/Publicac. e imDressos99070103

RubsA*



Eco Receita

Rec. impostos - Serv. fundos autónom.9901080205

Rec. próprias - SFA'S/SubsÍdios7801080205

Seruiços e Íundos outónomos0001o80205

Rec. impostos - tstado/Subsídios9901080204

Rec. próprias - Estado/Subsídios7A01080204

Estodo0001080204

Rec. impostos - Socied. financeiras9901080203

90ciedades Íi na nce i rds0001080203

Rec. impostos - Soc. e quase-socied. n/ financ. priv,9901oao20z
Sociedades e qudse-sociedodes não finonceiras privodos0001080202

Rec. impostos - Soc. e quase-socied, n/financ, públ.9901080201

Sociedades e quose-sociedades não finonceiros públicas0001080201

Subsídlos0000080200

Rec. impostos - Outras/Outras rec. correntes9999080199

Rec. próprias - Outras/Outras rec. correntes7899080199

Rec, próprias escolas/Agr. escolas - Outras/Outras rec. correntes7799o80199

Donotivos-COVID 790499o80202
Subsídio de mobiliddde0399oao202
Ree mbo lso de telemóv e is0299080201
Outros0099080199

Rec. DróDrias - lnfraestruturas portuárias13080199

I nfro esttutu ros Dortuó rio so00801 99

Rec. próprias - lnfraestruturas rodoviárias72080199

I nfra estrutu ro s rodovió rio s0012080199

Rec. próprias - lndemnizações por estraqos7a11080199

lndemnizqções por estraqoso011080199

Rec. próprìas - lndemniz. p/deterio., roubo ou extravio bens patrimoniaìs7a10080199

lndemnizdcões D/deterioracão. roubo ou extravio de bens Dotrimoniqis0010080199

Rec, oróDrias - ouotas dos associados7a09080199

Quotos dos associodos00o9080199

Rec. oróprias - Comissões de vendas7a08080199

Comissões de vendas0008080199

Rec, próprias - Comissões TIP - Transportes lntermodais do Porto7807080199

Comissões TIP - TronsDortes lntermodois do Potto0007080199

Rec. pÍóprias - Protocolos com entidades diversas7Ao6080199

Protocolos com entidodes diversos0006080199

Rec, próprias - Acordos de colaboracão - Feiras e eventos7805080199

Acordos de colaboração - Feirds e eventos00o5080199

Rec, imDostos - RecuDeracão IVA9902080199

Rec, DróDrias - RecuDeracão IVA7Ao2080199

Recuperocão do IVA00o2080199

Rec. impostos - Devoluç. de taxas9901080199

Rec. DróDrias - Devoluc. de taxas78o1080199

Devolucão de taxas0001080199

Rec. imoostos - Lucros de amoedacão9901080103

Rec. Dróprias - Lucros de amoedacão7a010801.03

Lucros de smoedoção0001080103

Rêc. imoôstôs - Prod. da venda de valores desamoedados99o1Õ80102

Produto do vendo de volores desomoedodos0001o80102

Rec. imoostos -Prémios. taxas D/ Earantias de riscos99o1080101

Rec, Dróprias -Prémios, taxas p/ sarantias de riscos7801080101

Prémios. taxqs p/ qqrantios de riscos0001080101

Outras Rêceitas Correntes0000080100

Rec. imoostos - Outras/Outras rendas9999o70399

Rec. Dróorias - outras/outras rendas99070399

Rec. oróorias escolas/Asr. escolas - Outras/Outras rendas99070399

Outros0099070399

Rec. impostos - Edifícios9901070302

Rec. oróprias - Edifícios78o1070302

Rec. próDrias escolas/Aer. escolas - Edifícios01070302

EdiÍícios0001070302

Rec. imoostos - Habitacões/outras9999070301

Rec, Dróprias - Habitacões/Outías7a99070301

Rec. próprias escolas/Agr, escolas - Habitacões/Outras99070301

Outras0099070301

Rec. impostos - Casas função990L070301

Rec. próprias - casas funcão7a01070301

Cosos de funcão00o1070301

Rendas00o0070300
Rec. impostos - Outros/ Outros servicos9999070299
Rec. Dróprias - Outros/ Outros servicos7899070299

Rec, próprias escolas/Agr. escolas - Outros/ Outros serviÇos99070299

Oútros0099070299

Rêc- bróDriãs - serv. comunicacôes7ao8o70299

sètuico3 de com\nicdcõeslnto8070)99
Rêc- bróDriãs - Rêemb deso anúncios oublic nã intêrnet7a07o70)99
Reembolso de desDesas com onúncìos publicodos otravés do internet0007o70299
Rec. próprias - Reemb desD com comiss de avaliacão7A06070299
Reembolso de desoesos com comissões de ovoliocão00o6070)99
Rec. oróDrias - Reemb desD com anúncios7A05o70299
Reembolso de despesas com anúncios0005o70299

Rec. próprias -Reemb desD papel Íotocóp, desloc e out desp correntes78o4o70299
Rec. próprias escolas/Asr. escolas -Reemb desp papel fotocóp, desloc ê out desp correntes04070299

Reembolso de despesds com popel de fotocópia, deslocoções e outrqs despesqs correntes0004o70299

Rêc imnostos - serv Drestâdos â Ìercêìrôs/outrosg9o3070)99
Rec. Dróprias - 5erv. prestados a terceiros/outros7Ao3070299
Seruicos Drestodos o terceiros0003010299

RubsÂn



Eco R€celte Deglgnacao

Rêc. DróDrias - Adm. Públicã-Adm. central-Estado01090403

Rec oróoriâs êscôlas/Aer. escolas - Adm. Públicâ-Adm. centralEstado7701090403

Administ. Público-Administ. central - Estodo00o1090403

Rec. impostos - Soc. e quase-soc. n/financeiras9901090401

Rec. oróorias - Soc, e ouase-soc. n/financeiras7801090401

sôciedodes e oudse-sociedodes não fínonceiros0001090401

OutÍos Bens de lnvestimento0000090400

Resto do mundo-Países 3.os e orsaniz. lnternacionais/Rec. imDostos99o1090312

Resto do mundo - Poíses terceiros e orqoniz- internacionois0001090312

Rec. impostos - Resto do mundo-U.E.9901090311

Rec. próprias - Resto do mundo-U.E.01090311

Resto do mundo - União Europeia0001090311

Rec- imDostos - Famílias9901090310

Rêc nrónriâs - Fâmíliâs7801090310

Fqmíliqs0001090310

Rec. imDostos - lnstituic. s/ fins lucrativos9901090309

Rec. próprias - lnstituic. s/ fins lucrativos01090309

I n stit u i cõ e s s /f i ns I u crati v os0001090309

Adm. Pública - Ses. social/Rec. impostos9901090308

Administ. Públìco - Seouronco sociol0001090308

Rêc. imbôsÌos -Adm. Pública-Adm. local-Contìnente9901090306

Rêc. ôróorias -Adm. Pública-Adm. local-Continente7ao1090306

Rec. oróorias escolas/Asr. escolas -Adm. Pública-Adm. local-Continente7701090306

Adminìst. Público - Administ. locol - Continente0001090306

Rec. impostos - Adm. Púb.-Adm.central-sFA9901090304

Rec. próprias - Adm. Púb.-Adm.central-SFA7a01090304

Administ. Públics-Administ. centrql - sFA0001090304

Rec. impostos -Adm. Pública-Adm. central-Estado9901090303

Rec. próprias -Adm. Pública-Adm. central-Estado7801090303

Admìnist Públicd-Aílmin. centrol - Estodô0001090303

socied. financeiras/Rec. impostos9901090302

sô.ipdõdps find nc?iros0001090302

Rec. imDostos - Soc. e ouase-soc. n/financeiras9901090301

Rec. oróoÍias - soc. e ouase-soc. n/financeiras01090301

Sociedodes e quose-sociedddes não financeiras0001090301

EdifÍcios0000090300

Resto do mundo - UE/Rec. impostos990109021,1

Resto do mundo - União EuroDeiqUUo1090277
Rec. imoostos - Famílias9901090210

Rec. oróorÌas - Famíliaso1090210

Fomílios000L090210

Habltacões0000090200

Rec. ìmpostos - tamílias9901090110

Rec. oróorias - Famílias7A01090110

Famílìos0001090L10

Rec. impostos -Adm. Públìca-Adm. local-contìnente9901090L06

Rec. próprias - Adm. Púb.-Adm.central-continente7801090106

Admìn. Pública - Admin. locãl - continente0001090106

Rec. próprias - Adm. Púb.-Adm.central-sFA7801090104

Admin. Públicd - Admin. centrdl - SeNìcos e fundos outónomos0001090104

Rêc- imDostos - Adm- Púb.-Adm.central-Estado9901090103

Rec. oróDrias - Adm. Púb.-Adm.central-Estado7A01090103

Admin. Públicq - Admin. centrol - Estqdo0001090103

Sociedades financeiras/Rec. impostos9901090102

so c i ê.1õ tl Ps f i n d n cè i rd s0001090102

Rec- imDostos - soc- ê duãsê-sôc. n/ finânceiras99010gÕ101

Rec. nrónriãs - sôc- ê duasê-sôc. n/ finânceirâs7a01090101

Rêc- bróbrias escolãs/Asr- escolãs - Soc- e ouase-soc. n/ financeiras77010s0101

9ociedodes e ouose-sociedodes não finonceìros0001090101

Vendas de Bens dê lnvestimênto - Têrrenos0000090100

Rec. imDostos - Outros/See. social/Subsídios9999080209

Rec. DróDrias - outros/See. social/Subsídìos7899080209

Rec. DróDrias escolas/Asr. escolas - outros/Se9. social/SubsÍdios99080209

Outros99080209

Rec. DróDrias - FEDER7A10080209

FEDER0010080209

Rec. Dróorias - FSEo9080209

FSEUT'o9080209

Rec. Dróprias - FSE - CRESC Alsarve7A08080209

FSE - CRESC AlsoNeUUo8080209

Rec. oróorìas - FSE - Alenteio 202007080209

FSE - Alenteio 20200007080209

Rec. próprias - FSE - Lisboa 20207806080209

FSE - Lìsboo 2O2O0006080209

Rec. orónrias - FSE - Cêntro 202005080209

FSE - Centro 2O2Oo005080209

Rec. oróorias - FSE - Norte 20207A04080209

FSE - Norte 2O2Oo004080209

Rec. oróorias - FSE - POCH7803080209

FSE - POCH0003080209

Rec. próprias - FSE - POISE7Ao2080209

FSE . POISE0002080209

Rec. oróDrias - Transferências de rec. oróDrlas entre orsanismos7801080209

Tronsferêncios de receìtas próprias entre orqanismos0001080209

Seouronca Social0000080209

Resião Autónoma da Madeira/Rec, impostos9901oao207

Resião Autónoma da Modeiro0001080207

Rúbsan



DeslSnacao

Rec. impostos - Sistema de solidaried. e seg. social9901100601

Rec. próprias - Sistema de solidaried. e seg, social7A01100601

Sbtema de solídarieddde e seguranço social0001100601
transf. Capltal - SeguÍança social0000100600
Região Autónoma da Madeira/Rec. impostos99o1100503
Região Autónoma da Modeiru0001100503

Região Autónoma dos Açores/Rec. impostos99o1100502

Região Autónomo dos Açores0001100502

Rec. impostos - Continente9901100501

Rec. próprias - Continente7ao1100501

Continente00o1100501

transf. Capital - Administracão Locâl0000100500

Rec, impostos - Região Autónoma da Madeira9901LOO402

Região Autónoma da Mddeírc0001100402

Rec. impostos - Regiâo Autónoma dos Açores9901100401

Rec. próprias - Região Autónoma dos Açores7801100401

Reqião Autónoma dos Acores0001100401

ïrânsÍ. Capital - Adminlstração Regional0000100400

Rec. impostos-Adm. ctral/SFA's-Particip. comunit. proiet. cofinanc.99991.00310

Receitqs impostos/Adm. Ctral/SFA's-Partic comunitórid em orciet. cofinonc.0099100310

Rec. próprias - Adm. Ctral/SFA's-Partic, comunìtária proiet cofinanc7Ao1100310

Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Adm. ctral/sFA's-Partic. comunitária proiet cofinanc77o1100310

Receitos próprios/Adm. Ctrql/SFA's-Partic. comunitóriq proiet cofinonc0001100310

SFA'S - Porticip. comunikiriq em projetos coÍinanciodos0000100310

Rec. ìmpostos/Adm. ctral/SFA's-Partic. portus. €m proiet. cofinanc.9999100309

Receitos impostos/Adm. Ctral/SFA's-Partic. portuquesq em projet. cofinqnc.0099100309

Rec. próprias -Adm. Ctral/SFA's-Partic. portuguesa em proj cofinanc7801100309

Rec. próprias escolas/Asr. escolas -Adm. Ctral/SFA's-Partic. Dortupuesa em Droi cofinanc01100309

Receitos própriss/Adm. Ctrdl/SFA's-Portic. portuqueso em Droi cofinanc0001100309

SFA's - Porticip. portuqueso em projetos cofinanciodos0000100309

Rec. impostos/Adm. central-SFA's99gg100308

R e ce i to s i m posto s/Ad m i n i st. ce ntr a I -S F A'soo99100308

Rec. impostos - Adm. CentraÍ-SFAs-FRDP9998100308

Receitas impostos-Adm- Central-SFAs-Entregas do FRDPo098100308

Rec. próprias - Adm. Central-SFA's01100308

Rec. oróorias escolas/AEr. escolas - Adm. Centrêl-sFA's01100308

Rece ito s pró p ri a s/Ad m i n i st. ce nt ra I SF A's00o1100308

seruicos e fundos autónomos0000100308

Rec. impostos/Adm. ctral/Estado-Partic. comunitária em proietos cofinanciados9999100307

Receitos impostos/Adm. Ctrql/Estodo-Pdrtic comunitóriq proietos cofinanc.0099100307

Rec. próprias-Adm. Ctral/Estâdo-Partic comunitária em proi cofinanc.7Ao1100307

Rec- oróorias escolas/Asr. Escolas -Adm. Ctral/Estado-pârtic comunitária êm oroi cofinanc-o1100307

Receitds DróDrios/Adm. ctrol/Estddo-Pdrtic comunitórid em brôi côfindnc.00o1100307

Estddô - PdrticiôdcãÒ cômuhittitid em Drcìetôs côfindhciddos00o0100307

Estado - Particio. Dortus. em oroi. cofinanciad./Rec. imoostos9901100306

Estado - Particip. poftuquesã em proiet. cofinanciados0001100306

Estado - txcedentes de exec. Orç. do Estado/Rec.impostos9901100305

Estodo - Excedentes de exec. do orcqmento do Estodo0001100305

Estado-Consis. dos rendim. do Estado p/reservas capitaliz./Rec. impostos9901100304

Estado-Consiqnoc. dos rendim. do Estodo p/reseruas de capitalizacão0001100304

Estado-Subs. protec. soc. cidad.-Acão soc./Rec. imDostos9901100303

Estqdo-Subsist. de proteç. socíol de cidodanio-Açdo social0001100303

Estado-5ubs. protec. soc. cidadania-Reg. solidar./Rec. impostos9901100302

Estodo-Subsist. de protec. socíãl de cidodania-Resime de solidaried.0001100302

Rec- imoostos - Estado9901100301

Rec. imDostos - Estado/Adm. ctral7a01100301

Estado0001100301

Trânsí. Ceoltel - Âdminiqtrâcão Centrâl0000100100

Rec. imoostos - comD. seEUros e fundos oensões9901700202
Rec- oróDrias - comD. seEUros e fundos Densões7A01700202
comDonhiqs de seduros e fundos de oensões0001700202
Rec. imDostos - Bancos e out. instit. financ.9901700207
Rec. Dróprias - Eancos e out. instit. Íinanc.7a01100201

Boncos e outrãs instítuicões findnceiras0001100201

Transf. Capltal - socledadês Flnancelras0000100200

Rec. imôostos - Privãdes9901100102

Rec. oróorias - Privadas7A01100102

Rec. oróDrias escolas/AEr. escolas - Privadas01100102

Privddos0001100102

Rec. imDostos - Públicas9901100101

Rec. Dróorias - Públicas7801100101

Públicqs0001100101

Transf. CaDital - Socledades e Ouase-Sociedades Não Flnancelras0000100100

Rec, próprias -Resto mundo-Países 39 e orsaniz. lnternacionais7801o904r2
Resto do mundo-Poíses terceiros e orqoniz. interndcionois00010904L2

Rêc. imDostos - Resto do mundo - [J.E-9901090411

Rec. Dróorias - Resto do mundo - U.t.7801090411

Resto do mundo - União EuroDeio0001090411

Rec. impostos - outros/Famílias9999090410

Rec, próprias - outros/FamílÌas7899090410

Outtos0099090410

Rec, próprias - Equipamento de transporte7a01090410

EouiDãmento de transDorte0001090410

Fomílias0000090410

Admin- Pública - Admin. resional/Rec. imoostos9901090405

Administ, Pública - Administ. reaionqloo01090405

Rec. imDostos - Adm. Pública-Adm. central-Estado9901090403

Rubsan



Eco Rêcelta

Rêc. brónrias - Adm. pública-Adm. central-SFA7801L10504

Administ. Público - Administ. centrol - SFA0001110504

Éstudante lnsular9901110501

Rec. oróorias -Soc. e ouase-socied. n/ financ.1801110501

sociedo des e quose-soc ieda des n/fi na ncei ras00o1110501

EmDréstlmos a Curto Prazo0000110500

Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. ctral-Estado7a01110303

Administ. Pública - Administ. centrol - Estado0001110303

Rec. oróorias - Socied. Financeiras7801110302

Sociedq d es fi nq ncei ras0001110302

Rec. próprias -soc, e quase-socied. n/ financ.7801110301

sÒci eald des e duose-sociedo de s n /fi no ncetro s0001110301.

Títulos a Médio e Lonso Prazoso000110300

Rec. oróorias - Admin. Pública - see. social7801110208

Administ. Pública - Seauronca social0001110208

Rec. oróorias - Adm. Pública-Adm, ctral-Estado7A0L110203

Administ. Público - Administ. centrol - Estodo00o1110203

Títulos a Curto Prazo0000110200

Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. ctral-Estado78011.10103

Administ. Pública - Administ. central - Estado0001.L10103

Rec. oróorias - SocÌed. Financeiras7a01170702

Sociedodes finonceiros0001t70102
Rec. oróDrias -Soc. e ouase-socied. n/ financ.7801110101

sociedades e auqse-sociedades não financeirqso001110101

Ativos tinanceiÍos - DeDósitos. Certlficados de Deoóslto e Pouoanca0000110100

Rec. imDostos - Países 39 e orsaniz. internac.9901100904

Rec. oróorias - Países 39 e orpaniz. internac.7801100904

Pd íses tercei ros e orqd nizoções i nte rnaci ono is0001100904

Rec. próprias - União Europ - Países membros7801100903

Rec- oróorias escolas/Asr. escolas - [J.E.-Países membros7701100903

Unìão FurcDeio - Poíses membros0001100903

U.E.-lnstituc.-Subs. orotec. soc. cidadania/Rec. imDostos9901100902

União Eurcpeia - lnstituicões - subsist. de protec. sociol de cidadonio0001100902

Rec. imDostos - outros fundos/U.E.qq99100901

Rec. DróDÍias - Outros fundos/U.E.99100901

outros fundos0099100901

Rec. imDostos - Fundo Eurooeu Pescas9905100901

Rec. próprias - Fundo Europeu Pescas7A05100901

Fundo EuroDeu das Pescas0005100901

Rec. impostos - FEOGA- Seccão de Orientação9904100901

Rec. próprias - FEoGA - Secção de orientação7Ao410090L

Fundo Europeu de orientdcão e de Gorantìa Asricolo - seccão de orientocão0004100901

Rec. impostos - Fundo soc. Europeu9903100901

R€c, próprìas - Fundo soc. Europeu7A03100901

Rêc. bróorias escolas/Asr. escôlâs - Fundo soc. EuroDeu7703100901

Fundo sociol EurcDeu0003100901

Rec. imDostos - Fundo Coesão99o2100901

Rec. próprias - Fundo coesão7802100901

Fundo de Coesão0002100901

Rec. imoostos -FEDER - lntervenc. e acões esDecíficas9901100901

Rec. orópÍias -FEDER - lntervenc. e acões específicas7A01100901

Rec, oróorias escolas/Asr, escolas -FEDER - lntervenc, e acões esoecíficas770L100901

Rec oerãis - Fundo coesão - Po SEUR1002100901

Eixo 72 - Assìstência técnica1601100901

Eixo 77 - Sobrecustos ds UltrqDerificidade1501100901

Eixo 70 - ReÍorçor o cspacídode institucional e o eliciência do Administração PúblicoL401100901

Eixo 9 - lnvesth em competêncios, educqçõo e oprendizoqem oo lonqo da vida13o1100901

Eixo 8- Promover o inclusão sociol e comboter o oobrezt2o1100901

Eixo 7 - Promover o emoreao e oDoiqr a mobilidade loborol1101100901

Eixo 6 - Prgmover transportes sustentóveis e eliminsr estranoulomentos nas redes de infroestruturos1001100901

Eixo 5 - Proteoet o ombiente e promover o efìciêncio dos recursos09o1100901

Êixo 4- ADoior o tronsicão Daro ums economia de baixo teor de cqrbono em todos os setores0801100901

Eixo 3 - Reforcat a competitivìdode dos pequenos e médios emwesãs (PME)o701100901

Eixo 2 - Melhorar o acesso às tecnoloqiqs do informocão e do comunicqcão, bem como a sua utilizacdo e ouolidade0601100901

Eixo 1 - ReÍorçor o investisdção, o desenvolvimento tecnolóqico e o inovacão0501100901

Fundo Europeu de Desen, Reaionol - lnteruencões e acões especiÍÌcos0001100901

Transf. Capital - Resto do Mundo0000100900

Rec. imoostos - Famílias9901100801

Rec. próprias - Famílias78o1100801

Famílios0001100801

TÍansf. Capital - Famílias00o0100800

Rec. impostos -lnstituic. s/fins lucrativos99o1100701
Rec. oróDrias -lnstituic. s/fins lucrativos7801100701

lnstituicões sem fins lucrotivos0001100701

TÍansf. CaDital - lnstltulcões Sem Fins [ucrativos0000100700

Rec. impostos -Out. transferências990L100605

Rec. oróDrias -out. transferências7801100605

Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Out. transferêncÌas7701100605
Outros trunsferências0001100605

Capìtaliz. pública de estabilÌ2./Rec. impostos9901100604

Co pito li zoçã o públ icq de estobi lizqcão0001.100604

Rec, impostos -Financ, comunit. em proj. cofinanciados9901100603

Rec. oÍóorias -FÌnanc. comunit- em oroi. cofìnanciados7801100603
Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Financ. comunit. em proj. cofinanciados7701100603

F ino ncia m. com u nitd rio em projetos cofina nciqdos0001100603

Particip. portug. em proj. cofinanciad./Rec. impostos990L100602

P o rtici pocão portuquesa em prc ietos cofi no nc iodos0001L00502

RubSAft



Eco Rêcêltâ DeslSnacao

Rec. próprias - Famílias7801111110

Familias00011'l'l'l10
Rec. impostos - Admin. Pública - seg. social9901111108

Rec. próprias - Admin. Pública - Seg. social7801111108

Administ. Pública - Segurança social00o1111108

Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. local-Continente9901111106

Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. local-Continente7801111106

Adminìst. Públicq - Administ. locol - Continente0001111106

Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. central-SFA7A01111104

Administ. Pública - Administ. centrql - SFA's0001111104

Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. central-Estado7A01111103

Administ. Pública - Admínist. centrãl - Estãdo0001111103

Rec. próprias - Socied, financeiras7A01Lr7702
Sociedodes finonceiras0001tttto2
Rec. oróprias - Socied. e ouase-soc. n/financeiras7801111101

Sociedades e quo se-sociedo des n/fi nq ncei ro s00o1111101

OutÍos Ativos Financeiros0000111100

Rec. impostos - Alienacão partes soc de empresas9901111001

Alienoção de portes sociqis de empresas00o1111001

Alienacão de Partes Sociais de EmDresas0000111000

Rec. próprias - Resto do mundo - U.E.7801110911

Resto do mundo - União Europeia0001110911

Rec. próprias - lnstituic. s/fins lucrativos7801110909

I nstitu icões s/fins lucrativos0001110909

Rec. próprias - Admin. Pública - ses. social7a01110908

Administ. Pública - sequranco sociãl00011 1 0S08

Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. central-SFA7801110904

Administ. Público - Administ, centrol - SFA's0001110904

Rec. próprias - Socied. fìnanceiras7A01110902

Sociedodes finonceiros0001110902

Rec. impostos - Socied. e quase-soc. nfinanceiras9901110901

Rec. próprias - Socied. e quase-soc. n/financeiras7801110901

sociedodes e quase-sociedodes n/financeiraso001110901

Unidades de Participaçãoo0oo110SO0

Rec. próprias - Resto do mundo - Países 3.os e org. internac,780111.0812

Resto do mundo - Poíses terceiros e orqqniz. internqcionqiso00't110812

Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. central-SFA's9901110804

Rec. próprÌas - Adm. Pública - Adm. central-sFA'so11 10AO4

Admìnist. Públicq - Administ, centrol - SFA's0001110804

Rec. impostos - Socied. fìnanceiras9901110802

Rec. DróDrias - socied. financeÌras7A01110802

so c i ed a d e s f i na nce i ra s0001110802

Rec. próprìas - socied. e quase-soc. n/financeiras7A0L110801

sociedades e qud se-socied o des n/fi no ncei ro so001í 1 0801

Acõês ê OutÍâs PâÍticioãcões00o0110800

Rec. impostos - RecupeÍac, de créditos garantidos9901110701

Rec. próprias - Recuperac. de créditos sarantidos780177070t
Recuoeruc, de crédìtos aarontidos0001110701

RecuDeracão de créditos Gârantidos0000110700

Resto do mundo - Países 3.os e orq. internac/Rec. impostos9901r10672
Resto do mundo - Países terceiros e orqoní2. interndcionais0001110612

Rec. impostos - Outros/Famílias9999110610

Rec. próprias - outros/Famíliâs7899110610

Rec- oróorias escolas/Asr. escolãs - Outros/Famílias7799110610

Outroso099110610

Rec- bróDriãs - Emoréstimôs hibotêcários7Ao)110610

Emoústimos hiDotecótioso002110610

Rec. Dróorias - Empréstimos normaiso1110510

Emoréstìmos normqis0001110610

Fdmílids0000110610

Rec. próprias - lnstituic. s/ fins lucrativos7801110609

I nstituicões s /fi ns lucrotivoso001110609

Rec. imoostos - Adm. Pública - Adm. local - ReE. autónomas99017to607
Rec. oróDrias - Adm. Pública - Adm. local - ReE. autónomas01110607

Administ. Público - Adminìst. Iocol - Reaiões outónomos0001110607

Adm. Pública - Adm. local-continente/Rec. imoostos9901110605

Rec. DróDrias -Adm. Pública - Adm. local-Continente7801110606

Administ. Público - Administ. locÕl - Continente0001110606

Admin. Pública - Admin. resional/Rec. impostos9901110605

Administ. Público - Administ. reqional0001110605

Rec. imDostos - Admin. Pública-Adm. ctral - SFA9901110604

Rec. DróDrÌas - Admin. Pública-Adm. ctral - SFA7801110604

Administ. Público - Administ. central - SFA0001110604

Rec. próprias - Admin. Pública-Adm. central - Estado7801110503

Administ. Pública - Administ. central - Estado0001110603

Rec. impostos - Socied. financeÌras9901110602

Rec. próprias - socied. financeiras7a01110602

so ci e d o d e s Íi no n ce i ro so001110602

Rec. imDostos - soc- e ouase-soc. n/financeiras9901110601

Rec. próDrias - soc. e ouase-soc. n/financeiras7A01110601

sociedades e a ua se-socìedades n /fi no ncei rd s0001110601

EmDréstimos a Médlo e Lonso Prazos0000110600

Rec. serâis -tamílias9901110510

Rec. Dróprias - FamÍlias7801110510

Fqmíliaso001110510

Rec. próprias - lnstituiç. s/fins lucrativos7A01110509

I nstitu icôes s/fi ns lucrotivos00011 1050S

Rubsad



Eco Rêcelta Deslgnâaao

Direitos comoensadores e anti-dumpins sobre produtos0003140101

Rec. oróprias - Direitos aduan.-cECA02L40707

Direitos aduaneiros - cEcA0002140101

Rec. próprias - Direitos aduan. de importação7801140101

Direitos aduaneiros de importacão0001140101

Recursos Próprios comunitários0000140100

Rec. impostos - Out, Rec. Capital/outras9999130199

Rec. próprias - out, Rêc, Capital/outras7a99130199

Outras0099130199

Àtìvô< ìnaôrDórcôs0001130102

Rêc. imDostôs - lndemnizacôes9901130101

Rê. nrónriâs - lndemnizacões7801130101

Rec. Dróorias escolas/Apr, escolas - lndemnizacões77o1130101

Outras indemnizoções0003130101

Rec. próprias - compensação p/sinistros/lndemniz.7802130101

co m o e n so cã o oo r s i ni st tôs /l n d e m n i z d cõeso0o)130101

Rec. próprias -cauções p/quebra contrato/lndemniz.7801130101

Corrãps oor ouebro dê contfttôs/lndemnizocões0001130101

lndemnizocões00001 30101

Outrâs Receltas de Caoltaloo00110100

Rêc. bróbrias - Resto do mundo - IJE011)0777
Resto do mundo - União EuroDeio0001120711
Rec. oróorias - Adm. Pública - Adm. local-Res. autónomas7801120707

Administ. Público - Administ. lôcdl - Rediões outónomos0001120707

Rec. Dróorias - Adm. Pública - Adm. local-Continente7Ao1120706
Administ. Público - Administ. locol - Continentetrt,o1720706
Adm. Pública - Adm. reEional/Rec. imDostos99o1720705
Administ. Públicd - Adminìstr. reqionql0001720705
Rec. oróorias - Adm. Pública-Adm, central-SFA7801720704
Administ. Público - Administ. centrol - SFA''0001720704

Rec- oróorias - outros/Adm. pública-Adm. central-Estado99720703
Outros0099720703

Rec. próprias - Dotacões de capital/Adm. Púb-Adm. ctral-Estado01720703

Dotacões de capitol0001720703

Admi nist. P ú bl ico- Ad m. centrd l- Estodooo00720703

Rec- oróorios - socied. fìnanceiras7a01720702
soci ed o d es f i n o n ce i ra s0001720702
Outros Passivos Financêiros0000120700

Rec. impostos - Resto do mundo - UE99017206LL
Rec. oróorias - Resto do mundo - UE78017206L1,

Resto do mundo - Uníão Europeia00017206LL
Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. central-SFA's9901720604

Rec. oróorias - Adm. Pública - Adm. central-StA'so1120604

Administ. Pública - Administ. central - sFA's0001120604

Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. central-Estado7801120603

Adminkt. Público - Administ. centrol - Estodo00o11 20603

Rec. impostos - Socied. financeiÍas9901120602
Rec. próprias - Socied. financeiras7Ao1L20602

sôcìedddes fi no ncei rd s0001t20602
Emnrésìlmos e Médlô ê Loneô Prâ2os00oo7)060íJ
Rec. oróorias - Adm. Pública - Adm. central-Estadoo1120503

Administ. Pública - Administ. centrol - Estado0001120503

Rec, impostos - soc. financeiras9901L20502

Rec. oróDriãs - Soc. financeirâs7A01720502
sociedodes finonceirus0001720502
Emoréstimos a Curto Prazo0000120500

Famílias/Rec. imDostos99017203rO

Fomilios00011203L0

Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. central-SFA's9901120304
Adminìst. Pública - Administ. central - SFA's0001720304
socied. financeiras/Rec. impostos9901120302

Soci ed o d e s f i na nce i ro so001720302

Socied. e 0uase-soc. n/financeiras/Rec. impostos9901120301

sociedades e audse-sociedodes n/financeiras0001720301,

títulos a Médlo e lonso Prazos0000120300

Admin. Pública - See. sociâl/Rec. impostos9901120208

Administ. Públicq - Sequronca social0001720208
Adm. Pública - Adm. local-Continente/Rec. impostos9901720206
Administ. Públicq - Administ. local - Continente0001720206

Adm. Pública - Adm. regional/Rec. impostos9901720205

Adminìst. Públicd - AdministL redionol0001720205

Adm. Pública - Adm- central-sFA's/Rec. imDostos9901120204

Administ. Público - Administ. centrol - SFA'S0001720204

Rec. imoostos - Socied. financeiras9901720202
Rec. DróDrias - Socied. financeiras78o1120202
tociedodes finonceirqs0001720202
Socied. e ouase-soc. n/fi nanceiras/Rec. impostos9901120207
Sociedades e auo se-sociedodes n/fi nq nceira s0001t20201,
ÍÍtulos a Curto PÌazo0000120200
Rec. próprias - Socied. e quase-soc. n/financeiras01120101

sociedddes e quã se-sociedade s n/íi no nceíro s0001120101

Passlvos Financelros - Deoósitos. CeÍtiÍicados de Deoósito e PouDanca0000120100

Rec. impostos - Resto do mundo - Países 3.os e org. internac9901r7t772
Rec, oróDrias - Resto do mundo - Países 3.os e ors. internactó01ttTrn
Resto do mundo - Países terceiros e orqaniz, internacionais0001LLLIlz
Rec, próprias - Resto do mundo - U.E,01777777
Resto do mundo - União Europeio0001111111

Rubsan



Eco Receita san Rub Desi8nacao

Escolas/Agr, Escolas - Na posse serv.- Rec. próprias77011601 03

No posse do serviço - Receitos próprìds00o1160103

terceiras - Rec. impostosNa posse serv. - saldo99o2160101

Nd posse seN. - Soldo ent. terceiras - Rec, impostos00o2150101

Na posse serv. - Rec. impostos9901160101

Rec qerois-Org dos Encorqos Gerois do Estodo0101160101

Na posse do seruiço - Receitds impostos0001160101
Saldo GeÍência Anterior - Saldo Orçamentâl00o0160r00
Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / SREI7299150101

Rec impostos e outras receitas geÍais-RNAP / 5RA7799150101

Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP/ SRMAR1099150101

Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / SRAAC0999150101

Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / SRIC0899150101

Rec ìmpostos e outras receitas gerais-RNAP / SRTC0799150101

Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / SRSo699150101

Rec impostos e outras receitâs gerais-RNAP / SRE0599150101

Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / SREM0499150101

Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / VP0399150101

Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / PGRo299150101

Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / Encargos Gerais da Resião0199150101

Receitqs impostos - RNAP0099150101

Rec. Ìmpostos-Saldos dotacoes LPM - RNAP / Ore. Min. Defesa Nacional0698150101

Receitos impostos - Saldos de dotoções do LPM - RNAP0098150101

Rec impostos-Sald dotaç SFA's-RNAP / SREI1297150101

Rec impostos-Sald dotaç SFA's-RNAP / SRA1197150101

Rec impostos-5ald dotaç SFA's-RNAP / SRMAR1097150101

Rec impostos-5ald dotaç 5FA's-RNAP / SRAACo997150101

Rec impostos-5ald dotaç SFA's-RNAP / 5RlCo897150101

Rec impostos-5ald dotaç SFA's-RNAP / SRTCo797150101

Rec impostos-Sald dotaç SFA's-RNAP / 5RS0697150101

Rec impostos-Sald dotaç SFA's-RNAP / 5RE0597150101

Rec impostos-Sald dotaç StA's-RNAP / SREMo497150101

Rec impostos-Sald dotaç 5FA's-RNAP / VP0397150101

Rec Ìmpostos-Sald dotaç SFA's-RNAP / PGR0297150101

Rec impostos-Sald dotaç SFA's-RNAP / Encargos Gerais da Região0197150101

Receitqs impostos - Sqldos de dotocões de SFA's-RNAP0097150101

Rec. impostos-Saldos ESCOLAS RNAP / Ors. Min. Educacao1396150101

Receitqs impostos-Sqldos dos escolas RNAP0096150101

Rec. próprias-Saldos ESCOLAS RNAP / Ors. Min. Educacao1302150101

Receitos próprios-Saldos das escolos RNAP00o2150101

Rec. próprias-RNAP / SREI1201150101

Rec. próprias-RNAP / SRA1101150101

Rec. DróoÍias-RNAP / SRMAR1001150101

Rec. Dróprias-RNAP / sRAAC0901150101

Rec. próprias-RNAP / SRIC0801150101

Rec. Dróprias-RNAP / sRTC0701150101

Rec. próprias-RNAP / SRSUb01150101

R€c. próprias-RNAP / SRE05011 501 01

Rec. próprias-RNAP / SREMo401150101

Rec. próprias-RNAP / VPo301150101

Rec. próprias-RNAP / PcRo201150101

Rec. próprias-RNAP / Encargos Gerais da Regiãoo101150101

Receitos próprias - RNAP0001150101

ReDosicões Não Abatidas nos Pasamentos0000150100

Rec. próprias - Recursos dÌversos7A031 40199

Recursos diversos0003140199

Rec. próprias - Cauções cobr termos Decisão ne 3.717/83/CECA7A740r99
Cauções cobradas nos termos da Decisão n.e 3.717/83/CECA00021,401,99

Rec. Dróorias - MCM cob. s/trocas intercomunit. destin. FEOGA7A0L140199

M.C.M. cobrados s/trocas lntercomunit. destinadas ao FEOGA0001r40199
Rec. Dróorias - DÌreitos nivelad. s/acúcar e Ìsoeluc. substituicão7805140103

Direitos nivelad. s/ôcúcar e isoelucose de substituicão0005140103

Rec. Dróprias - Direitos nivelad. s/prod. acúcar e isoeluc. (Cr não export.7Ao41401 03

Direitos nivelad. s/prod. acúcar e isogluc. (CD não export,00o4140103

Rec. próprÌas - Quotiz. à prod. lsoglucose78o3140103

Ouotizacão à producâo de isoelucose0003140103

Rec. próprias - Quotiz. à Drod. Acucar-Quota (Ar e (Bt7ao2140103

Quotizacão à producão de açúcar - Quota (AD e (BD00o2140103

Rec. próprÌas - Quotiz. s/armazenag. de acucar7ao1140103

Quotizacão sobre armazenasem de acúcar00o1140103

Rec. próprias - Direitos aduan. setor agric. exportacão7807140102

Direitos aduaneiros do sector agrícola de exportação00o7140702

Rec. próprÌas - Direitos aduan, setor agríc, importação7Ao6740102

Direitos aduaneiros do sector agrícola de importação0006140702

Rec. Dróorias - Montant. comoens. de adesão78051,40102

Montantes compensatórios de adesão0005740702
Rec. próprias - MCM s/certos prod. asríc. alÌm. export p/ 39 países7804740702
M.c.M. s/certos prod. agríc. e aliment. export. p/3.9 países00o4140102

Rec. oróorias - MCM s/orod. aeríc. imoort. de 39 oaíses7A03740702
M.C.M. sobre produtos asrícolas importados de terceiros países0003740702
Rec. oróorias - Direìtos niveled- ne exDortecão7Ao2740102
Dìreitos niveladores na exportação00o2740702
Rec. oróDrias - DireÌtos nivelad e txs comoens- lmoortacão7801740702
Dìreitos niveladores e taxas comDensatórias de imoortacão0001740702

Rec. próprias - Direitos comp. e anti-dumpins s/servicos78o4140101

DÌreitos compensadores e anti-dumping sobre serviços00o4140101

03 Rec. próprias - Direitos comp. e anti-dumping s/prod7A140101



Eco Rêcelta Deglgnacao

RAP - SREI1101170301

RAP - sRA1001170301

RAP - SRMAR0901flo30r
RAP. SRAAC0801170301

RAP. SRICo701170301

RAP. SRTC0601170301

RAP - SRs0501170301

RAP - SRE0401170301

RAP. SREM0301170301

RÂP - VP0201170301

RAP - PGRo101'l7o3o7
RAP - Minìst. dã Asriculturâ1901170301

RAP - Min. da coesão Territorial18011 70301

RAP - Min. das lnfraestrut, e da Habitacão7701170301

RAP - Min. do Ambiente e da Accão climática01170301

RAP - Min. da Saúde1501770301,

RAP - Min. do Trabalho, solidariedade e Seg. Social1401170301

RAP - Min. da Educacão13o1170307

RAP - Min. da ciência. Tecnol. e Ensino superioro1170301

RAP - Min. da Cultura11o1170307

RAP - Minist. do Planeamento10o1170301

RAP - Min. da Moderniz. do Estado e da Adm. Pública0901r70307
RAP - Min. da Justìca0801770301
RAP - MÌn. da Administração lnterna0701170301

RAP - MÌn. da Defesa Naclonal0601170301

RAP - Mìn. das Finâncaso501170301

RAP - Min. dos NepócÌos Estraneeiros040177030r
RAP - Min. da Economia e da Transição Digital0301170307

RAP - Presidência do conselho de Ministros0201170301

RAP - Encargos Gerais do Estado0101770307

Re'osicões dbdtidds hôs bdddmentos IRAPI0001170301

Reposicões a batidd s nos pãqo mentos0000170300

Rêceitâ multi-imoosto íexcêssosì0101r70202

Receito mu lti-i m Dosto lexcessos )00o1170202

outras ooeracões de tesouraria0101170207
Outros operacões de tesoururia0001770201

Outras operocões de tesourario0000170200

ooerâaõês dê têsôurâriâ - côbrânca de receÌtas do Estado PortuEuês010177070r
oberdcõcs de tesourorio - Cobronco de receitos do Estodo Portuouês000L770ror
ODêrecõês de têsouraria - Retencão de receitas do Estadoo0oo170100

Na oosse do Tesouro - saldo ent. terceiras - Fundos EuroDeus - Rec. próDrias7ao4160105

No Dosse do Tesouro - soldo ent. terceíras - Fundos Europeus - Rec. Dróorias0004160105

Nâ bôsqê dô Tesourô - Sâldo enÌ. têrceiras - Rec. oróorias7A160105

Nd bôsse do Tesouro - Soldo ent. terceiros - Rec. Dróorioso0031 60105

Nâ nosse do Tesouro - Rec. DróDrias - Fundos Eurooeus7802160105

Escolas/Aer. Escolas - Posse Tesouro-Rec. DróDrias-Fundos Eurooeus02160105

No posse do Tesouro - Receitãs ptóprìas - Fundos Europeus0002160105

Na posse Tesouro - Rec. próprias7801160105

Escolas/Aer. Escolas - Na posse Tesouro- Rec. próprias7701160105

Nd bôsse do Tesourô - Receitds DróDrios00ol160105

Na oossê do Tesouro - Saldo ent. terceiras - Rec. imoostos9902160704

No oosse do Tesôuro - Soldo ent. terceiros - Rec. imoostos0007160104

Na posse Tesouro - Rec, impostos9901160104

Nd bôsse do Tesouro - Receitos imoostos00o11 60704
Nâ oosse do servÌco - saldo ent. terceiras - Rec. Dróprias7802160103

Na posse do seruiço - saldo ent, terceiras - Rec, própriqs0002160103

Na posse serv,- Rec. próprias7801160103
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Anexo à Circular ORAM2023

Nota explicativa ao Anexo Xl - Subartigos e rubricas da Classificação económica da Receita Pública de tipificação vinculativa

A presente nota explicativa visa esclarecer as alteraçÕes ocorridas ao classificador de receita, bem como, clarificar a utilização de algumas situações

particulares.

1L Alteracões ao ClassiÍicador

I Simplificacão do classificador - Os 2 últimos algarismos da CER que representam a "rúbrica" vão deixar de refletir o código do Ministério;
Assim sendo, a "rúbrica" vai começar a refletir somente a proveniência da receita, em termos de Fundo, através da utilização de um

código identificador - Ex.: 9* para Rl, 7* para RP ou FE;

Exemplo:

o82022
classificações económicas da receita - ao 5.e nivel (rúbrica)

Eco Recelta

070zo7

070zo7

070207

070207

o1

01

01

01

00

77

78

99

Alìme ntação e a loj o me nto
Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Aliment. e alojamento
Rec. próprias - Aliment. e alojamento
Rec. impostos - Aliment. e alojamento

I Uniformizacão do Classificador de Receita - Tioificacão de classificacões para os Servicos da Adm. Central

À luz da nova Lei de Enquadramento Orçamental (LEO) - Lei n.s I57/2O75, de 1I/09, houve necessidade de uniformizar as CER'S tipificadas para

todos os Serviços e Entidades Públicas;

Deste modo, foi efetuado um levantamento exaustivo das CER's utilizadas por todas as entidades de forma generalizada e procedeu-se à sua

tipificação;

!l Orsanizacão do ClassiÍicador

-) O classificador encontra-se estruturado por capítulos, grupos e artigos, os quais constituem a classificação económica da receita (CER);

Cada CER apresenta uma designação que se encontra em conformidade com a estipulada no DL2612002, de 74/O2;

O Anexo Vll apresenta a "negrito" as CER's que resultam da aplicação do DL26/2002 (capítulos e grupos);

d Para além dos capítulos, grupos e artigos, o Anexo Vll apresenta também as classificações da receita com a especificação desagregada das receitas

públicas ao nível do subartigo e da rúbrica;

Esta desagregação visa satisfazer as necessidades gerais e específìcas de informação orçamental, em termos de receita;

t Para exemplificar a utilização do classificador, vamos proceder à análise da receitã proveniente de PÍopinas - CER 04.01,22:

As propinas são receitas que provêm de uma forma geral, de entidades que se dedicam à formação,

Por conseguinte, a desagregação está efetuada ao nível do Subartieo. sendo que, o SubArt. 01 reflete as propinas provenientes das licenciaturas,

o SubArt.02 representa as propinas que derivam dos Mestrados e assim sucessivamente,

Ao nível da rúbrica e tal qual foi explicado acÌma, a codificação está implicitamente relacÌonada com o fundo da receita, como por exemplo, a

utillzação do código n.e 78 para representar as Receitas Próprias e o n.s 99 para representar as Receitas de lmpostos;

o82022
Classificações económicas da receita - ao 5.e nivel (rúbrica)

Eco Recelta I loeslgnacao

o40722

o40r22
o40t22
o4QI22

040722

o40L22

o40t22
o40I22
040722

o40122

o40t22
o40t22
o40t22
040722

o40r22
o40122

00

78

oo

78

00

78

00

78

00

7A

oo
78

00

77

78

99

o1

o1
02

02

03

03

o4

Q4

05

05

o6

06

99

99

99

99

Propinos - 7s Ciclo - Ensino Superior - Licencíatura
Propinas - Rec. próprias - 1e Cìclo - Ensino Superior - Licenciatura
Propinas - 2e Ciclo - Ensino Superior - Mestrado
Propinas - Rec. próprÌas - 2e Ciclo - Ensino Superior - Mestrado
Propinas - 3e Ciclo - Ensino Superior - Doutoramento
Propinas - Rec. próprias - 3e Ciclo - Ensino Superior - Doutoramento
Propinos - Ensino Superior - Mestrado integrado
Propinas - Rec. próprias - Ensino Superior - Mestrado integrado
Propinos - Ensino Superior - lnternocional
Propinas - Rec. próprias - Ensino Superior - lnternêcional
Propinas - Ensino Superior - Pós Graduações
Propínas - Rec, próprias - Ensino Superior - Pós craduações
Propinas - Outros
Propinas - Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Outras
Propinos - Rec. próprias - Outras
Propinas - Rec. impostos - Outras

Novas Tipificacões

t O classificador encontra-se organizado de forma a conseguir satisfazer as necesidades transversais das entidades da Administração
Central.

Contudo, caso haja necessidade, e desde que a mesma se encontre devidamente justificada, pode a entidade efetuar um pedido de
criação de nova tipificação, através de um e-mail, dirigido à Delegação que acompanha o serviço.
Os SFA poderão continuar a criar as desagregaÇeoes necessárias, caso as classificações tipoficadas não respondam às necessidades.

RubS Art

3I



Anexo XI-A - CARREGAMENTO DO FICHETRO ORGÂNICO

SEC.

cLASSTFTcAçÃo oncÀmce

Sc CAP DIV S/DIV
DESIGNAÇÃO

O



ANEXO XII

TABETAS COM CLASSTFTCAçÕEs ECONÓMTCAS DOS SFA/EPR

cód Al. Sub. Al Fórmula

Autónoma da Madêira = (2) + (5)

10 Funcionamento Normal + *1

't1 o0 Funcionamento Normal - Pessoal +2

72 o0 Funcionamento Normal - ODC *2
R.05.04.02

20 lnvestimentos do Plano + + ...) *1

20 P eto (...) - l*3 (6) *2

20 Projeto (...) - Componente regional*3 *2

20 P l*3 *2

Autónoma da Madeira + i1

10 Funcionamento Normal (21 *2

20 lnvestimentos do Plano (31 = (4) + + *1
R.10.04.02

20 P -Co l*3 *2

20 Pro Co I*3 *2

20 P l*3 (... )
+2

00 + *1

10 Funcionamento Normal *2

20 lnvestimentos do Plano + + (...) *1
R.06.09.01

20 Projeto (...) - Componente comunitaria*4 (4) *2

20 P Co comunitarÌa+4 +2

20 Pro comunitaria*4 *2

00 União = (21 + (3)

10 Funcionamento Normal *2

20 lnvêstimentos do Plâno + + *1
R.10.09.01

20 P comunltaria*4 *2

20 P t...j - comunitaria*4 *2

20 - Componente comunitaria*4 *2

e outras
o0 Adminhtrações Públicas - Ad. Regionãl + *1

R.11.08.05
10 Funcionamento Normal *2

20 lnvestimentos do Plano +2

Financeiros - Emprestimos a médio e longo
- Administrações *1

10 Funcionamento Normal *2
R.12.06.05

20 lnvestimentos do Plano

- Ad. Regional =(2)+

*2

Componente Comunitaria - Capital

Aumentos de

Emprestimos



Tabela n.s2 - SEM EANP Assumidos e Não

Tabela n.e3 - SFA,/EPR COM EANP (Encargos Assumidos e Não Pagos)

Notas:

ODC - Outras Despesas Correntes

*1 - Económica de agregação

*2 - Económica com inscrição de dotação

srco

R.06.04.02 D.02.01.01

Económica sem Alínea

Receita - Transferências ORAM

Exemplo de classificacão Económica Receita / Despesa

Despesa

Al. Sub. Al. Al. Sub. Al.

Económica sem Alínea

ïìpo

D.02.01.01

D.02.02.09

BO

BO

BO

BO

AO

AO

AO

TT

m
AO

ï0
o0

TT

ï0
o0

00

TT

TO

o0
00

00

00

00

lr...r

"Despesa do 2012... n-1" lfrst
"Despesa do ano 2011" l(rz)

"Despesa do ano n" Itut
Somatório (Al) líro)={u)*írz)*ír
"Despesa do 2012... n-1" ltgt

"Despesa do ano 2011" lrel

"Despesa do ano n" lrzr

do 2012 ... n-l"

Somatório + +

"Despesa do ano 2011" lrEl

"Despesa do ano n" Itzt

+z

+2

42

*1

+2

+2

*2

+2

il
*1

+2

*2

Exemplo de classificacão Económica Receita / Desoesa

Despesa

Código Al. Sub. Al. ïpo Fórmula

Económica sem Alínea

Económica com Alínea

No SIGO, somente as económicas com dotação é que devem ser introduzidas ou seja as que estão assinaladas com *2



ANEXO Xlil
DlsTRtBUlçÃO DOS PTAFONDS DE FUNCTONAMENTO POR SERVTçO

(Unidade: Euros)

sERVtçOS StMPIES E TNTE6RADOS:

Servlço 1

Serviço 2

Serviço,.,

Orçamento Retificado em 31 de julho

Orçamento Retificado em 31 de julho

Orçamento Retificado em 31 de julho

SFA E EPR

Serviço 1

Serviço 2

Orçamento Retificado em 31 de julho

Orçamento Retificado em 31 de julho

Orçamento Retificado em 31 de julho



ANEXO XIV

FICHA DE NOVOS PROJETOS
- Candidatura -

Ano:

1, Identificaçâo

1,1 - Código do Projeto em PIDDAR

1,2 - Designaçâo do proieto PIDDAR

1.3 - Descrição sumária e objetivos

1,4 - Entidade responsáveubenefucuária pelo projeto

NIF

Designação

1,5 - Localização Concelho

1,6 - CalendárÍo de execução

Data de início pÍevisto

Date de início efetivo DD/MM/AAAA

DD/MM/AAAÂ Data de conclusão prevista DD/MM/AAAA

2202

53/6s



ANEXO XIV

FICHA DE NOVOS PROJETOS
- Candidatura -

Ano:

Z. Cofinanciamento comunitário/Enquadramento da CandidatuÌa

2.1 - Programa OpeÍacional/Iniclativa ComuniÉria/Eixo Prioritário/PÍioridade de Investimento/Medida/Tipologia/Ação IFundol /Base Legal Específica

ma Madeira -L4-2OlPO SEUR/PRODERAM2020/MAR2020/MAC2O2O/Outro (Identificar) com a indicação do Eixo Prioritário/Prioridade de
mento/Medida/Tipologia/Fundo/Base Legal Específica (consoante os Progrâmas/Iniciativas)

2.2 - CandidatuÍa a cofinânciamento

lesignação da candidatura submetrda/a submeter

Não Submetida

2.3 - Natureza da Candidatura

Infraestruturas:

ipamento/Material

Remodelação/Conservação

Req ua lif icação/Adaptação

Imateriais/Estudos

Técnica

(especificar)

isição

2.4. Pessoa a contactar/Responsável pelo Projeto

Nome

Cargo

lrur. I

E-mail

Serviço/Departamento

3. Avaliação pelo organismo gestor

Data O Responsável

2202

IIIII

s4/69



ANEXO XV

MAPA DAS DESPESAS A TNSCREVER NO ORçAMENTO DE 2023 COM COMPENSAçÃO NO ORçAMENTO DAS RECETTAS DE2023
Secretaria....
Serviço....

de crescimènto observada.

rOTAL

Capítulo

Divisão

Orçamento das despesas

(1)

Classific.

económica
Ae/Sub/Rub/Al/Sa

0

QI

2022 Execução

PÍevista

c

(3)

2023 Previsão

t3) / (2)

2022 / 2023

Taxa de variação
(em %)

IOTAI

cap.

Classifi cação Económica

Orçamento das receitas

Gr Art. Subart. Rub-

Designação da Rubrica

0

_____ _lq_

2022 Cobranças

Previstas

0

(s)

2023 Previsão

(s) / (4)

2022 I 2023

Taxa de

variação
(em %)

3

4

2

1

Obsêruações (a)



ANEXO XVI

PREVTSÃO DAS RECETTAS DOS SERVTçOS STMPLES E TNTEGRADOS

SECRETARIA:

SERVI (Unidade: E

04 Taxas, multas e outras penalidades

05 Rendimentos da propriedade

06 Transferências correntes

07 Venda de bens e serviços correntes

08 Outras receitas correntes

09 Venda de bens de investimento

10 Transferências de capital

11 Ativos financeiros

15 Reposições não abatidas nos pagamentos

coDrGos
ORçAMENTO

EM2022
EXECUçÃO

ATÉ

37.07.2022

PREVISÃO

PARA

2022

PREVISÃO PARA 2023



MAPA XVII - ENTIDADES PARTICIPADAS PELA RAM

Entidades Públicas

510 748 031case35
511 027 605raonal ra34
511 236 07733
5íí 058 012rae da Madeira32
502 578 874RELACRE)de La31

e

509 189 32630
511 121 091ÏELEFERICOS DA MADEIM, SA29
sLL 284 67sRA-28
srt t39 29227
511 097 36026
sLr 025 97125
sLt L24 724MARITIMO DA MADEIM - FUTEBOL, SAD24
511 007 s40INDUSTRIA DE LACTICINIOS DA MADEIM23
511 236 530DE ESTMDAS DA22

24.34.20.95ZARCO FINANCE, BV2T

511 109 s8oREENEN20
slt t09 74119

511 007 116COMPANHIA DOS CARROS DE SAO GONCALO, SA18
srt 20t 41917

511 026 340HORARÏOS DO FUNCHAL - TRANSPORTES PUBLICOS, SA16

sLL 278 24115

511 010 435T4

511 090 145CENTRO DE EMPRESAS E LDADA13
509 574 513L2

m

511 060 408rao ena11

srt 201 427VIM10

511 131 879SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO PORTO SANTO, SA9

511 228 848B

511 200 889SDNM - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE DA MADEIM, SA7
511 146 s07PONTA DO OESTE - SOCIEDADE DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ZONA OESTE DA MADEIM, SA6

511 101 5705

slt 273 0964
511 035 3653
511 259 085CARAM - CENTRO DE ABATE DA2

srt r37 7531



ANEXO XVIII

DECLARAçÃO DE CONFORMTDADE DO ORAM 12023

Secretaria:

Designação da Secretaria:

Código dos Serviços:

Declaro que a informação registada no Sistema de Orçamento de Estado (SIGORAM-SOE) está conforme com

a proposta do orçamento aprovada pela Tutela, respeitando o plafond distribuído ao serviço/organismo. Mais

declaro que a informação foi submetida devidamente no SIGORAM acompanhada dos seguintes documentos:

. Memória Justificativa da proposta do orçamento do Serviço n

. Mapa de pessoal do serviço ou organismo aprovado pela Tutela

. Atualização do Sistema Central de Encargos Plurianuais (SCEP)

. Anexos Relativos a Despesas com o Pessoal (Anexos ll, llA a llB) T

tr. ldentificação de Medidas de Eficiência (Anexo X)

. Declara-se que estão vertidas no Projeto de Orçamento todas as receitas e

despesas enquadradas no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência, se

aplicável.

O responsável da Unidade de Gestão:

Data



ANEXO XtX
tNtctATtvAs DE EFtctÊNctA E coNTRoto oRçAMENTAL

Secretaria Reglonal:

Designação Serviço:

Servlço:

0orotot (1) | (2) + (3) + (4) + (5)+ (6):

00Sub fotol (6) :

6, Outras iniclatlvãs

6,1

6,2

..6,:3-
6,4

6,5

0osub Totol (51 :

5. ldentlÍicação de medldâs geÍadoras

de recuperação de receitas própÍias

5.1

5.2

5,3

5.4

5.5

5.6

5,7

?:6.
r1

5,10

0osub rotut (a) :

4. Aumento da produtlvldade dos
serviços, por exemplo por

reconfiguração dê pÍocessos e

elimlnação de atlvldades rêdundantes

4.1

4.2

4,3

4:4

4:5

4,6

+7

4.8

4.9

4.10

0osub Íotol (3) :

3. Reforço da capacidade de serviços
públicos responderem a pressõês do

lado da procura através de realocação

interna de recursos humanos

3.1

3.3

3,4

3,5

3,6

3.7

3.8

3.10

sub Íoìdl (21 :

2, Otimização da gestão do patrlmónlo
lmobiliárlo, lnclulndo uso mais

eÍlciente de espãço e eliminação de

aÍrendamentos iniustiticadamente
onetosos

2,1

2,2

2,3

2,4

2,5

2,6

2,7

2,4

2,9

2.10

0osubÍotdl (1):

1. Ganhos de eÍlciência na aquisição d€

bens e servlços

Estlmatlva de
lmpacto

Orçamental

Atrupamento/
Capítulo

Fonte de

Financlamento
Vãlor BãsÊDescrição breve das lnlclatlvas de eflclêncla e controlo orçamêntalÁreas

| - Proposta de Orçamento para 2023
(Uhid: Euros)



ll - Justlficação das lniciativas de eficiência e controlo orçamental

1. Ganhos de eflclêncla na aqulslção de bens e servlços

1.10

1,9

1.a

1,7

1.6

1.5

1,4

1,3

1.2

1.1

Otlmlzação da gêstão do patÍlmónlo lmobllláÍlo, lnclulndo uso mals eílclente de espaço e ellmlnagão de aÍrendamentos lniustlÍlcâdamente oneÍosos

2,10

2,9

2.4

2.7

2.6

2,5

2,4

2,3

2.2

2,1



3. Reforço da capacldade de servlços públlcos íesponderem a pressões do lado da procura através de Íealocação Interna de Íecursos humanos

3.10

3.9

3.8

3,f

3,6

3.5

3.4

3,3

3,2

3.1

Aumento da produtlvldade dos serviços, por exemplo por reconÍlguração de pÍocessos e êllmlnâção de atlvldades Íedundantes

4.to

4,9

4.1

4.4

4.6

4.3

4.4

4,3

4.1

4,2



ldêntiÍlcação de medldas geradoÍas de Íecuperação de recêltas próprlas

5.10

5.9

5.8

5,7

5.6

5.5

5.4

5.3

5,2

5.1

Outrâs lniciâtivâs

q10

6,9

6,8

6,7

6,5

6,4

6,3

6,2

6,1

lll - Justificação de ausência de informação íÁ valldot pela rcspetiva tuteld)

deverá apresentar uma iustificação fundamentada e vâlidada pela respetiva Tutela.



lnstruções de preenchimento das lniciativas de eficiência e controlo orçamental - ORAM 2023 (anexo XIX) da proposta de orçamento

Universo

Aplica-se aos Sl, SFA e EPR. A ausência de informação constante no anexo de Medidas de eficiência Orçamental é considerado como incumprimento quanto ao encerramento da
proposta de

| - Prooosta de Orcamento - Ouadro a nreencher nor cada entidade

detalhada de cada medida de eficiência Orçamental.

6. Outras iniciativas

5. ldentificação de medidas geradoras de recuperação de receitas
propnas

4. Aumento da produtividade dos serviços, por exemplo por
reconfiguração de processos e eliminação de atividades redundantes

3. Reforço da capacidade de serviços públicos responderem a

pressões do lado da procura através de realocação interna de
recursos humanos

2. Otimização da gestão do património imobiliário, incluindo uso

mais eficiente de espaço e eliminação de arrendamentos
injustifi cadamente onerosos

1. Ganhos de eficiência na aquisição de bens e serviços

Areas

Devem ser apresentadas de 1 a 5

iniciativas, dispersas pelas áreas indicadas

à esquerda. O não cumprimento deste

critério implica a apresentação de uma
justÌficação fundamentada por parte da

entìdade coordenadora e validada pela

respetiva tutela (a reportar em "lll -
JustifÌcação de ausência de informação")

Descrição breve das lniciativas de

eficiência e controlo orçamental

Valorde execução do ano

anterior sobre o qual

incidem as medìdes

Valor Base

202t

Fonte de financiamento

associada à medida

Fonte de

Financiamento

classificação económica

da despesa

(Agrupamento) ou da

Receita (capítulo)

associado à medida

Agrupamento /
Capítulo

Valor estimado ORAM 2023

Valor estimado ORAM 2023

Valor estimado ORAM 2023

Valor estimado ORAM 2023

Valor estimado ORAM 2023

Valor estimado ORAM 2023

Estimativa de lmpacto
Orçamental

ll-Justificação das lniciativas de eficiência e controlo orcamental



Itl - Justificação de ausência de informacão (A validar pela respetiva tutela)

No caso de o serviço não discriminar e justificar pelo menos 1 iniciativa nas áreas supracitâdas, ou outras que se enquadrem no objetivo de melhoria de eficiência da despesa e

controlo orçamental, deverá o serviço apresentar uma justificaçâo fundamentada e validada pela respetÌva tutela.

lV - lnstruções genéricas:

1 - As medidas devem evidenciar: sinal positivo quando impliquem poupanças de despesa ou acréscimos de receita; sinal negativo, quando impliquem aumentos de despesa ou

uebras de receita

2 - Uma medida que pressuponha um custo e seja identificada como geradora de poupanças, deve ter associada uma lìnha de despesa e uma linha de poupanças na sua quantificação.

Neste caso, apenas é de considerar encargos já incorridos anteriormente ou a incluir no ORAM2023, sem que daí possa resultar acréscimo de despesa.

3 - A numeração das medidas deve ser efetuada. Se uma medida gerar o preenchimento de mais do que uma linha, a numeração da medida deve ser a mesma.

- Se uma medida tiver impactos adicionais quer na Entidade que a ìmplementa, quer noutras Entidades das Administrações Públicas, o mesmo deve ser mencionado na justifìcação da

iniciativa

5 - Deve ser apresentada uma estimativa quantificada para as medidas apresentadas.



ANEXO XX
cALENDÁRro eARA ENVto DA tNFoRMAçÃo À onor E Ao IDR, tp-RAM

UNtDADES or crsrÃo

UNIDADES DE

GESTÃo/Entidades da

Administração Pública

Regional

(lncluindo Entidades
Públicas Reclassifi cadas-

EPR)

UNIDADES DE GESTÃO

ENTIDADE

Contributo para o Cap. Vl - Políticas Sectoriais, do
Relatório do ORAM 2023

Atualização do registo dos encargos plurianuais

> Memória justificativa

> Declaração de conformidade

Registo informação e orçamentação sobre efetivos

Carregamento dos projetos de orçamento
(atividades e projetos)

Ficha de novos projetos

Carregamento do ficheiro orgânico (ANEXO Xt)

ELEMENTOS

Email

SCEP (Sistema Central de Encargos Plurianuais)

E-MAIL

Anexo V - Memória justificativa e

Anexo XVll - Declaração de Conformidade

SIGORAM E E-MAIL:

ANEXO II FUNDAMENTAçÃO DO ORçAMENTO DE DESPESA

COM PESSOAL

ANEXO il.A - EVOLUçÃO OOS MOVTMENTOS DE PESSOAL

ANEXO il.8 - NOVAS ENTRADAS NA ADMTNTSTRAçÃO

PÚBLIcA REGIoNAL

SIGORAM

Email

Email

FORMATO DE ENVIO

data a definir

30 de setembro

20 de setembro

Abertura do sistema: 1
de setembro

Encerramento: 20 de
setembro

25 de agosto

PRAZO LIMITE



ANEXO XXI

REGISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA

Regista receita e despesa efetiva
Entidade fora das Administrações

Públicas 4)

Contrapartida
Pública

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Rêgista receita e despesa efetiva
Entidade pertencente às

Administrações Públicas 3)

Regista receita e despesa efetiva

(apoios não reembolsáveis)

Regista receita e despesa efetiva
quando ao Fundo Europeu acresce

Contrapartida Pública

Entidade fora das Administrações
Públicas 2)

Fundos Europeus Regista receita e despesa em

extraorçamental

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Regista receita e despesa em

extraorçamental

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 1)

Regista receita e despesa efetiva
(apoios não reembolsáveis)

Destinatário Final

Forma de registo pe

lntermediário
Destinatário Final

Natureza do
Fundo

1) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE e efetua o

pagamento para uma entidade das Administrações Públicas, o organismo intermediário regista a receita e a despesa como

extraorçamental e o organismo beneficiário regista como receita efetiva e despesa efetiva, quando estiverem em causa apoios

não reembolsáveis, ou não efetiva, quando estiverem em causa apoios reembolsáveis (ativos financeiros).

2l Quando a entidade da Administração Regional (AR) e intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE e efetua o

pagamento apenas destes fundos para uma entidade fora das Administrações Públicas, o registo quer da receita quer da despesa,

deve ser efetuado como extraorçamental. Todavia, quando a entidade é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE

encontrando-se a executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos e

também da respetiva Contrapartida Pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, regista a receita de Fundos

Europeus como efetiva e no ato do pagamento regista a despesa de Fundos Europeus também como efetiva.

3) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a

executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus, efetuando o pagamento destes Fundos Europeus

acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade das Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida

Pública como receita efetiva, devendo a despesa ser registada como efetiva (transferências/subsídios para a AP), podendo assumir

a forma de apoio reembolsável, sendo a despesa registada como não efetiva (ativos financeiros).

4l Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a

executar políticas públicas cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos Europeus acompanhada da

contrapartida Pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida Pública transferida

como receita e despesa efetiva.



Anexo XXll

ANEXO XIX - COFOG - Classificação das Funções das Administrações Públicas (conforme Circular n.e 1399A, da DGO)

NOVO

RE-C02-i01; RË-C02-i02; RE-

C02-i03; RE-C02-i04; TC-C13

i01

Desenvolvimento da habitação061

Habitação e infraestruturas coletivas06

Proteção do ambiente n.e056

lnvestigação e desenvolvimento em proteção do ambiente055

RE-C08-i01; ïC-C10-i03Proteção da biodiversidade e da paisagem054
TC-C11-i01Redução da poluição053

Gestão de águas residuais052

Gestão de resíduos051

Proteção do ambiente05

Assuntos económicos n.e049

RE-C05-i01-01; RE-C05-i01-

02; RE-C05-i02; RE-C05-i03;

TC-C10-i01; TC-C10-i04; TC-

c1 7-i01

lnvestigação e desenvolvimento em assuntos económicos048

RE-C09-i02Outras atividades047

Comunicações046

RE-CO7-i02; RE-C07-i03; RE-

C07 -i04; RE-C07-i05; TC-C15

i01; TC-C15-i02; TC-C15-i03;

TC-C15-i04; TC-C15-i05

Tra nsportes045

RE-C05-i05lndústria extrativa, indústria transformadora e construção044

RE-C07-i00; TC-C14-i01; TC-

Ct4-i02; TC-C14-i03
Combustíveis e energia043

RE-C08-i03; RE-C08-i04; RE-

C08-i05; TC-C10-i02
Agricultura, silvicultura, caça e pescao42

RE-COs-i04; RE-C06-i02; Rt-
C07-i01; TD-C16-i02; TD-C16

i03

Assuntos económicos, comerciais e laborais, em geralo4t

Assuntos económicoso4

Segurança e ordem pública n.e.036

lnvestigação e desenvolvimento em segurança e ordem pública03s

Esta beleci mentos prisiona is034

TD-C18-i0LTribu nais033

Serviços de proteção civil032

Serviços policiais031

Segurança e ordem pública03

Defesa n.e.02s

lnvestigação e desenvolvimento em defesa024

Ajuda militar externa023

Defesa civil022

Defesa militar02t
Defesa02

Transferências de caráter geral entre diferentes níveis das administrações públicas018

Operações relacionadas com a dívida pública077

rD-CI7; TD-C19Serviços gerais das administrações públicas n.e.016

lnvestigação e desenvolvimento em serviços gerais das administrações públicas015

I nvestigação fundamenta I0r4
RE-C08-i02Serviços gerais013

Ajuda económica externa0L2

Órgãos executivos e legislativos, assuntos financeiros e fiscais, assuntos externos011

Serviços gerais das administrações públicas01

Componente PRR/ Códico
Funcional

Designação Funcional
(Divisão/Grupo)

Código Funcional
(Divisão/Grupo)



Proteção social n.e.L09

lnvestigação e desenvolvimento em proteção social108

RE-C03-i04; RE-C03-i06Exclusão social n.e.r07

Habitação106

Desemprego105

Família, crianças e jovensto4

Sobrevivência103

RE-C03-i01; RE-C03-i03Velhicet02

RE-C03-i02Doença e invalidez101

Proteção social10

Educação n.e.098

lnvestigação e desenvolvimento em educação097

Serviços auxiliares à educação096

RE-C06-i01; RE-C06-i05; TD-

c16-i01
Ensino não definido por níveis095

RE-C06-i03; RE-C06-i04Ensino superior094

Ensino pós-secundário não superior093

TD-C20-i01; TD-C20-i02; TD-

c20-i03
Ensino básico (3.0 ciclo) e ensino secundário092

Educação pré-escolar e ensino básico (1.e e 2.e ciclos)09L

Educação09

Desporto, recreação, cultura e religião n.e086

lnvestigação e desenvolvimento em desporto, recreação, cultura e religião08s

Serviços religiosos e outros serviços prestados à comunidade084

Serviços de difusão e publicação083

RE-C04-i01; RE-C04-i02Serviços culturais082

Serviços desportivos e recreativos081

Desporto, recreação, cultura e religião08

RE-C01-i06; RE-CO1--i07; RE-

c01-i08
Saúde n.e076

lnvestigaÇão e desenvolvimento em saúde075

RE-C01-i09Serviços de saúde pública074

RE-C01-i01; RE-CO1-i02; RE-

C01-i03; RE-C01-i04; RE-CO1

i0s
Serviços hospitalares073

Serviços de saúde prestados em ambulatório072

Produtos, aparelhos e equipamentos médicos077

Saúde07

Habitação e infraestruturas coletivas n.e066

lnvestigação e desenvolvimento em habitação e infraestruturas coletivas06s

lluminação pública064

RE-C09-i01; RE-C09-i03Abastecimento de água063

RE-C03-i05; TC-C13-i02; TC-

c13-i03
Desenvolvimento das infraestrutu ras coletivas062

Componente PRR/ Código

Funcional
Designação Funcional

(Divisão/Grupo)
Código Funcional
(Divisão/Grupo)

Nota:

A função da despesa deve ser classificada de acordo com a sua finalidade que, em regra, coincide com a atividade principal desenvolvida pela entidade.



Anexo à Circular ORAM 2023

Nota explicativa ao Anexo XIX COFOG - Classificação das Funções das Administrações Públicas

A COFOG foi desenvolvida pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE) e é adotada pela maioria dos países da OCDE e da

União Europeia, permitindo uma comparação internacional ao nível da despesa pública porfunção.

A classificação da despesa pelas diversas funções das Administrações Públicas, como por exemplo defesa, saúde e educação, constitui uma ferramenta

indispensável de análise da despesa pública e da aplicação dos recursos públicos, contribuindo assim para uma avaliação das medidas de política pública,

bem como para a definição dos seus objetivos de médio prazo.

A COFOG encontra-se estruturada por três nívels (Divisões, Grupos e Classes), sendo que para o OE 2022 a despesa deve ser classificada até ao 2.s nível

(Divisão e Grupo). O 1.e nível da COFOG desagrega a despesa em 10 divisões de funções: (01) Serviços gerais das administrações públicas; (02) Defesa;

(03) Segurança e ordem pública; (04) Assuntos económicos; (05) Proteção do ambiente; (06) Habitação e infraestruturas coletivas; (07) Saúde; (08)

Desporto, recreação, cultura e religião; (09) Educação; (10) Proteção social. Por sua vez, cada divisão é desagregada em grupos de funções que devem ser

utilizados pelas entidades para classificar a despesa. A tabela COFOG detalhada por Divisão e Grupo encontra-se disponível no Anexo XlX, que inclui ainda

notas explicativas de cada função e uma correspondência genérica ao classificador funcional anterior.

A função da despesa deve ser classificada de acordo com a sua finalidade que, em regra, coincide com a atividade principal desenvolvida pela entidade

A despesa relacionada com a componente prevista no Plano de Recupração e Resiliência(PRR) deve estarassociada à respetiva funcional.


